Dia 15/03/2004

(Tarde)

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Bom dia a todos. Eu sou Helder Naves da Secretaria - Executiva do CONAMA. E verificado o quorum da 4ª reunião da Câmara Técnica de Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-Estrutura, nós iniciamos a reunião. Passo a palavra ao Presidente desta Câmara Técnica o Sr. Célio Bermann. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Eu gostaria de desejar as boas-vindas a todos os presentes, em particular, aos colegas Conselheiros desta Câmara Técnica. É uma satisfação que nós tenhamos cumprido a exigência do número mínimo de Conselheiros para gente poder exercer de forma plena as atividades desta 4ª Câmara Técnica. Os Senhores receberam com antecedência a ordem do dia para esta reunião. E nós temos destacados seis assuntos nesta nossa reunião. O primeiro refere-se à proposta do Grupo de Trabalho instituído por esta Câmara Técnica para apresentar uma proposta que dispõe sobre licenciamento ambiental para  atividades de pesquisa mineral por meio de sísmica indutiva. O segundo assunto diz respeito à solicitação da Portaria de Lavra nº 266 de 07 de junho de 1994, da Empresa de Mineração Inoa da APEDEMA do Rio de Janeiro. O terceiro assunto, na verdade, o terceiro e quarto assuntos são assuntos que estão relacionados. O terceiro assunto, especificamente, a revisão da Resolução CONAMA nº 006/87, que trata do licenciamento ambiental de empreendimentos do Setor Elétrico. E o quarto assunto associado a este assunto da revisão é a revisão da Resolução CONAMA 279/01, que dispõe sobre o licenciamento ambiental de empreendimentos do Setor Elétrico de impacto ambiental de pequeno porte. Eu lembro que, conforme encaminhamento desta Câmara Técnica, os dois assuntos foram destinados a serem tratados em conjunto. O quinto assunto é o informe da matéria que está sendo tratada pelo Grupo de Trabalho, cujo assunto é o licenciamento ambiental do Setor Transporte – Modal Portuário. E por último, o sexto assunto diz respeito à proposta de Resolução, que dispõe sobre licenciamento do Setor Transportes - Ferrovias, assunto que vai entrar em pauta de discussão na reunião que esta Câmara Técnica vai ter em conjunto com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, especificamente, para tratar deste assunto. Está previsto também a abertura da palavra para os Conselheiros e para os presentes no item assuntos gerais. E uma perspectiva de estarmos finalizando esta nossa reunião, por volta de 17h30 ou 18h. Eu gostaria de destacar aos Senhores Conselheiros presentes se há uma concordância da ordem do dia proposta ou se há alguma questão que algum dos Senhores gostaria de chamar a atenção. Não havendo nenhuma solicitação está mantida esta ordem do dia. Então, a gente abre os nossos trabalhos com a apresentação da proposta que foi elaborada pelo Grupo de Trabalho, apresentando uma proposta sobre licenciamento para atividades minerárias por meio de sísmica indutiva, eu vou solicitar ao coordenador do Grupo de Trabalho, Dr. Cláudio do Ministério de Minas e Energia, para fazer a apresentação sintética da proposta que também esteve a disposição de todos os interessados no site do CONAMA. Por favor. 

Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia
Bem, primeiro eu gostaria de agradecer a Câmara Técnica à oportunidade que me deu na minha primeira vez que eu coordenei um Grupo de Trabalho no CONAMA e para mim foi uma experiência extremamente importante, em que foi possível perceber a possibilidade de se chegar a acordos ao se debater, ao se discutir, ao se colocar as cartas na mesa e encontrar os melhores caminhos que sirvam a todos os interessados. Nós fizemos a nossa reunião em outubro aproximadamente, em novembro, dezembro, janeiro e fevereiro. Foram cinco reuniões, cada uma de dois dias, com a presença de no mínimo umas 30 pessoas em cada reunião que tivemos, uma participação ativa e atuante de todos os segmentos interessados, como em nível governamental, a ANP, o IBAMA, a Marinha, como também do setor empresarial, do setor dos ambientalistas. Então, uma reunião com a participação eclética, mas um ecletismo que sem dúvida trouxe um aprendizado para todos advogados, biólogos e etc... Debatermos, discutindo um problema real que existe e que até em então não estava regulamentado. A mim, me parece, que as reuniões que nós tivemos foi um grande exercício da possibilidade de se chegar a acordos, mesmo que haja uma diferença na discussão, um respeito pelas diferenças e haja condições efetivas e, inclusive, de conhecimento que eu gostaria de resgatar do lado empresarial como os nossos colegas do IBAMA do Rio de Janeiro que se dedicam há anos a esta questão e tantos outros que nós, efetivamente, conseguimos construir uma proposta que houve um consenso difícil de ser conseguido, muito difícil de ser costurado palavra por palavra, mas que me parece que ele apresentou no seu conteúdo, aquilo que poderia se conseguir de mais elevado. Eu gostaria de deixar bem claro aqui o meu agradecimento a cada um dos participantes do Grupo, em particular, todos vocês presenciaram e é óbvio, a capacidade do nosso colega Helder, pelo seu conhecimento acumulado ao longo de tantos e tantos anos nestas questões ambientais, tanto como por ser uma pessoa que disputa o que tem que dar certo, tem que conseguir resolver as coisas de uma forma positiva e dentro de uma maneira a mais democrática possível. Eu gostaria de deixar registrado ao Helder, e obviamente, a cada um que participaram desta atividade. Nós vamos apresentar a proposta que foi fruto destes cinco meses de muitas e muitas horas de discussão e com reuniões paralelas, outras entre IBAMA, setor empresarial e outros participantes, uma série de outras reuniões que tornaram esta proposta de Resolução uma proposta que parece bastante consistente e que está sendo trazida aqui para este Comitê que, efetivamente, é que tem o direito de aprovar para que, então, ela se dirija para a Câmara Técnica Legislativa. Então, Câmara Técnica Legal. É questão de holística da matéria jurídica. Então, este é o contexto que foi elaborado. Eu acredito que, pelo menos, para mim foi um grande aprendizado, eu espero que tenha sido para todos. E eu espero que se consiga chegar há um bom termo nesta Resolução que é muito importante não só para as baleias, como também para os empresários e para os licenciadores que acompanham esta questão em nível nacional. Eu proporia que a gente visse, não sei qual o procedimento, a gente dá uma lida primeiro e depois abre? Como é? Desculpe, eu te passo. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Fazer uma leitura do texto e ressaltar o que o Grupo de Trabalho considera mais relevante para a informação e depois a gente passa a discussão do texto.

Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia
Tem aspectos mais importantes que eu posso ter aqui primeiro. Então, nós temos que ver as formas de como fazer esta regulamentação, de forma que permita garantir que esta atividade econômica se faça sem que acarrete problemas para o Meio Ambiente. E a partir daí se conseguir, então, ter uma regulamentação. Para isto se caminhou no sentido de ter uma legislação no licenciamento e proposta específica que pudessem responder as questões mais próprias da questão de sísmica indutiva e que não fosse, não entrasse na vala comum no sentido do licenciamento como um todo. Tem uma série de aspectos que eu me sentiria prejudicado, eu pediria para o Helder fazer esta apresentação nos aspectos mais... A questão das classes e tal. 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA

Por solicitação do professor Cláudio, obrigada pelos elogios, eu acho que a condução do Grupo foi excelente, chegado no consenso de uma proposta única. Alguns aspectos desta Resolução, alguns conflitos que existiam como, por exemplo, o procedimento do licenciamento ambiental, quando o Estado pela Resolução entraria nesta questão do licenciamento, então ficou que a Resolução ambiental seria bem clara, se um órgão só que faria o licenciamento, que no caso foi definido como o IBAMA sendo o licenciamento e na área de transição. A segunda questão é garantir a participação de sociedade em Audiência Pública para os conflitos existentes. O terceiro foi estabelecer as classes que o professor Cláudio disse, à profundidade que elas em partes maiores e quais as exigências que o órgão ambiental e o IBAMA faria para tomada de decisão. Então, o grupo teve bastante empenho para tentar resolver estas questões e chegou um consenso de não ser extremamente flexível e necessária. Então, o Grupo chegou praticamente em idéias comuns depois de vários debates e idéias antagônicas que solucionou dúvidas muito grandes. E a outra questão também é definir certos trabalhos que o IBAMA estavam exigindo, que depois ficou esclarecido até onde é a competência do IBAMA, a participação de outros dois órgãos fundamentais que seria a Marinha e seria a ANP. Basicamente, foram estes pontos que foram colocados aqui que na divergência conseguiu-se na Resolução várias mãos colocar num texto único. Se não ficou claro a todos, inclusive, para os Conselheiros, pessoas que estão aqui presentes, os grupos, os convidados participam do grupo e da elaboração deles, se eu esqueci alguma coisa pudesse acrescentar. Seriam, basicamente, estas explicações aos Conselheiros. 

Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia

Ver se os próprios Conselheiros tivessem também alguma questão específica que aí pode ser, talvez. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia

Eu vou encaminhar desta forma. Uma vez apresentado à natureza do conteúdo da proposta... Primeiro, eu solicito aos Senhores Conselheiros que já tem uma primeira inscrição de uma manifestação em relação à proposta apresentada.

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
Em primeiro lugar, eu gostaria de parabenizar aí o Grupo de Trabalho por num prazo muito curto fazer, elaborar uma proposta de Resolução. E quanto ao conteúdo, realmente, a gente tem mesmo que elogiar que parece que conseguiu atender uma questão ambiental pendente e todas as questões dos empreendimentos em si. E, realmente, o Grupo está de parabéns em nome do seu coordenador e em nome do nosso colega Helder que participaram com alguma contribuição. Vocês estão todos de parabéns. Logo no início da constituição deste Grupo, eu até tinha me comprometido auxiliar o Grupo, mas infelizmente por questão de sobreposição das reuniões dos Grupos com as reuniões do Grupo de APP, que eu faço parte, infelizmente, não pude dar as minhas contribuições e acompanhar as reuniões, mas ao receber aí o texto final da proposta de Resolução, eu em face da minha atividade extra CONAMA, da minha atividade profissional, que eu sou Consultor da Câmara e mexo com processo legislativo de elaboração de pescas ilegais, gostaria de dar algum tipo de contribuição para este Grupo, que conseguiu resultado tão elogioso. Então, com base na proposta que nos foi apresentada eu senti que eu poderia melhorar um pouco a questão da técnica legislativa. O que vem a ser isto? Não mexi em nada do conteúdo, apenas procurei adaptar o que está previsto a esta proposta às normas da Lei Complementar, que é a Lei que disciplina a elaboração, alteração das Leis. É uma Lei Complementar que é utilizada pelo Legislativo para elaboração de pescas legais pelo Executivo quando elabora o seu Decreto e as Medidas Provisórias, adotando também estas orientações que esta Lei dispõe, mas eu acho que seria razoável que assim fizesse. Então, nesta tentativa de adaptar esta proposta de Resolução exatamente a estas recomendações desta Lei Complementar, eu passei o final de semana formando assim a técnica legislativa do que estava aqui previsto para o que prevê a Lei Complementar. Eu procurei não mexer nada em termos de conteúdo, primeiro porque eu não me sentiria no direito de fazer isto. E com relação a conteúdo, eu disse, eu tenho pouquíssimas dúvidas. Então, apenas no aspecto formal, no aspecto de técnica legislativa, eu fiz uma proposta que eu não sei se os demais Conselheiros e os membros da mesa considerariam pertinente que fosse feita uma avaliação. Eu posso em cinco ou dez minutos fazer uma apresentação desta proposta formatada no que ela difere desta proposta apresentada, que é a conclusão do Grupo de Trabalho. Não é muita coisa não, basicamente é você tratar um assunto em cada artigo, é você adaptar os tempos verbais, adaptar o tipo de linguagem para uma só linguagem, utilizar só uma expressão e coisinhas do gênero, que eu creio que não altera em nada o conteúdo. Se tiver alterado os Senhores me perdoem.

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Conselheiro Maurício, eu vou sugerir que a gente tenha o seguinte procedimento, para discussão desta matéria, vamos separar as discussões de conteúdo da discussão de forma. Então, na discussão de conteúdo o Conselheiro já se manifestou em relação à questão. Eu abro a palavra aos outros Conselheiros em relação à questão de conteúdo. A sugestão é de fazermos, então, a apreciação de conteúdo com a formalização da votação em relação à proposta do Grupo de Trabalho e depois a gente passa para operacionalizar as sugestões de modificação de forma, apresentadas pelo Conselheiro. Conselheira Cristina. 

Maria Cristina Yuan – CNI

Este assunto é extremamente especializado e técnico. Eu tenho algumas dúvidas em termos de Resolução, são basicamente dúvidas, não que seja contestando o conteúdo, o momento não é este. No artigo 2º que fala das definições, a minha pergunta, eu li rapidamente zona de transição, embarcação assistente, embarcação de apoio, por exemplo, são alguns termos definidos aqui e que eu não verifiquei depois o seu emprego em artigos subseqüentes. A minha pergunta é se seriam realmente necessárias estas definições no artigo 2º. Uma outra dúvida que eu tenho da questão de ordenamento aqui, porque fala em artigos diferentes do mesmo assunto. A minha dúvida é quando fala no artigo 5º do inciso 2º, do enquadramento de licenciamento pelo IBAMA, quando fala da questão de realização de Conferência Popular, “quando couber”. E predominantemente no artigo 6º você abre de uma forma mais geral, “sempre que julgar necessário, solicitado por entidade civil ou por 50 ou mais cidadãos o IBAMA promoverá a realização de Conferência Popular”. Eu entendo que fica um certo conflito, no primeiro você coloca para uma determinada... em águas mais rasas. No próximo, no artigo 6º, enfim, eu quero entender se é isto mesmo. A minha sugestão é que se retirasse e deixasse o artigo 6º: estar dependendo de uma solicitação de um grupo de interessados. Também aqui a questão de fusão do termo de referência, porque se menciona em alguns artigos, de uma forma alternada, a questão do prazo. Não ficou definido ou se é esta a intenção que fique em aberto o prazo de vigência das LPS, porque depois tem um artigo que diz assim: “A renovação da LPS deverá ser requerida com antecedência mínima de 45 dias da expiração do prazo de validade fixado na respectiva licença“. Eu não sei se este prazo, em função do posicionamento proporciona, o prazo de vigência da licença. E depois tem um artigo aqui que eu não atendi o objetivo dele. Em vez de licenciamento ambiental por parte do IBAMA, eu não sei se agrega a este artigo mais embarcações envolvidas em suas terminais reconhecidas por autoridades competentes. Está regulamentado por algum outro órgão governamental. Não seria matéria de licenciamento ambiental no escopo da Resolução. Não agrega. Eu gostaria que os membros me esclarecessem isto, basicamente, fazendo uma avaliação mais geral. Seriam estes pontos. 

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira - Ministério dos Transportes
Só uma questão de esclarecimento. Quando se fala em Conferência Pública, se aproxima bastante da Audiência Pública que o EIA/RIMA preconiza, mas no EIA/RIMA, me parece que se estabelece à obrigatoriedade da apresentação do estudo ambiental para uma platéia e na Conferência Pública, aqui mencionada na proposta de Resolução, não se menciona a obrigatoriedade de apresentação, somente, caso haja interesse, mas não se fala da obrigatoriedade de apresentação do estudo, eu não sei se isto caberia ao Grupo de Trabalho. Discutir isto, a obrigatoriedade de apresentação, pelo menos, para nivelar o estudo ambiental para a platéia que vai analisar o documento. 

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
Meus colegas, eu tive poucas dúvidas com relação ao conteúdo. A primeira delas é o caso da Conferência Popular. O fato de não considerar a própria Audiência Pública que é o nome consagrado é uma dúvida. A outra é que eu achei que faltou dois conceitos nesta lista. O conceito de navio sísmico de apoio e não navio sísmico autoridade marítima. E uma dúvida que eu tenho, a outra dúvida é a questão do artigo 14. Eu tenho dúvida se caberia o fato de poder usar quaisquer portos, com relação ao artigo dez que está dizendo que na apresentação do termo de referência o IBAMA considera competência exclusiva da autoridade marítima, reconhece autoridade. Eu não sei se é exatamente isto que se quis dizer. Seriam basicamente estas dúvidas que eu tenho. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia

A Conselheira Patrícia não se manifestou ainda. Gostaria... Então, Dr. Cláudio. 

Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia

Eu não tive a atenção de tomar nota de todas as questões. E eu vou levantar algumas questões aqui e pediria que o Dr. Helder e participantes do Grupo que pudessem esclarecer as questões aqui levantadas. Têm muitos destes aspectos levantados que tem a ver com uma que já está se dando. Esta atividade ela existe no País e existe atualmente uma determinada forma de agir por parte do IBAMA, em relação à atividade de dois anos para cá, eu acredito de três anos para cá. Então, tem alguns destes aspectos, em particular, a questão da autoridade marinha, muitas vezes, foi uma preocupação por parte do setor empresarial. Existe uma determinação que nós só podemos neste momento atracar em portos com licença ambiental, licença ambiental para que o navio atracasse. É a preocupação do setor empresarial com estas questões e depois de muita conversa, discussão entre os vários setores, segmentos, inclusive com a autoridade de Capitania de Portos e se resolveu manter este artigo, tendo bem claro que ele não é tão necessário, digamos assim. Em vários momentos ficava assim, sai ou fica. Mas é um aspecto que era uma preocupação de um dos segmentos, um dos setores que estava participando da discussão, por um determinado tipo de prática que estava acontecendo e que eles gostariam, não só em relação ao IBAMA, como também a órgãos estaduais, outros órgãos que houvesse explícito na regulamentação ambiental, mesmo que existem leis até internacionais em relação a isso. A autoridade marinha deixou muito claro. Existem legislações até internacionais, acordos internacionais que prevêem questões desse tipo. Isso um aspecto. Um outro aspecto que tem a ver com talvez uma questão extremamente importante desse Grupo de Trabalho foi se ter a questão do significado da atividade econômica, enquanto impactante ambiental. Historicamente, no máximo, foram 3, 4 meses por ano, uns 15 navios de no máximo 50 metros de cumprimento que acarretam problemas, isso é consenso, mas por períodos muito rápidos e que, havendo definições e aí é onde entra aquela questão das classes que é importante que define um pouco o caráter das obrigações, digamos assim. Aquelas classes, em função da profundidade, e aí há toda uma discussão dos biólogos, ambientalistas e tal em como que essa atividade pode afetar, mais ou menos, dependendo da profundidade. Então, esse foi, talvez, um dos maiores cuidados nesse sentido. Inclusive, procuramos caminhar, nessa conferência popular, exatamente tentando garantir naquelas situações em que poderia afetar e que poderia ter um público que se sentiria prejudicado em relação à atividade econômica. Então, isso, sendo menor, pelo tipo de atividade que é, um tipo de atividade que é periódica, mas de uma forma muito… Atualmente tem 3 navios no Brasil de 50 metros cada um, no máximo. Isso, de maneira alguma retirando o aspecto que pode acarretar problemas sim. Isso aí é um pressuposto, mas, a partir dessas características do tipo de impacto que pode provocar, se criou alguns formatos que respondessem melhor à necessidade da indústria e do Licenciamento Ambiental. Eu gostaria que se o Helder pudesse pegar. Eu, com certeza não respondi todas as questões que vocês levantaram. Só a questão das definições aqui, logo no artigo 4o, por exemplo, já tem a zona de transição. Parece-me que isso poderia cair um pouco nessas questões da forma que está se pensando, na própria ementa tem também zona de transição. Muito bem, Helder, por favor.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Eu vou tentar explicar aos senhores Conselheiros e também pediria ajuda ao grupo. Primeiro, bom, a questão dos conceitos, no artigo 1o não foi levantada nenhum problema né, no artigo 3o também não, né Cristina, eu acho que não. Só para que eu pudesse me orientar, seria a questão de redação, né Boratto? A questão da zona de transição, o conceito é por isso, mas por que entrou essa questão definindo que o IBAMA vai ser o órgão licenciador? Porque você tinha uma área de pesquisa definida que tinha em alto mar e que pegasse um pedaço de terra. Os Estados, com seus órgãos ambientais, estavam fazendo exigência do Licenciamento Ambiental. O empreendedor teria que fazer dois estudos, passar por dois processos de licenciamento para a mesma pesquisa. Por isso que no início, quando se tem “em alto-mar”, o Licenciamento Ambiental é definido pelo IBAMA, a gente já tem essa definição. Por isso, para esclarecer as dúvidas, quem faz o Licenciamento Ambiental desse tipo de atividade é o IBAMA para que não haja nenhum problema mais de competência. Por isso é que ficou bem incisiva esta questão. Bom, o outro artigo que você tinha levantado, Cristina, é o 10o?

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira – Ministério dos Transportes

Quando você falou em o IBAMA é que vai licenciar essa atividade, eu acho interessante porque isso caracteriza uma dificuldade, que há em outras resoluções, da inexistência do órgão específico para Licenciamento Ambiental. Então, eu acho importante, nesta Resolução específica de sísmica, ter exatamente o órgão ambiental licenciador, para evitar futuros conflitos de competência no momento do Licenciamento Ambiental da atividade. Só uma observação, eu achei interessante isso e muito importante.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Artigo 1o. Se não há nenhum esclarecimento, do ponto de vista técnico e para esclarecimentos, OK Dr. Célio? Artigo 1o, tem alguma dúvida?

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
É só um acréscimo que eu fiz, inclusive, na formatação, porque na verdade a atividade de aquisição de dados sísmicos é objeto de Licenciamento Ambiental específico, na verdade, não é em razão do seu caráter temporário, isso também, mas o primeiro aspecto é por ser potencialmente causadora de impactos ambientais. Essa é a razão para as atividades serem objeto de Licenciamento Ambiental. E também pelo fato de ser caráter temporário, mobilidade…

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Boratto, a justificativa aqui que foi feita, foi por um outro motivo, porque se ele já está sendo objeto de Licenciamento Ambiental é porque ele é causador de impacto ambiental. Agora, porque ele vai ser específico e não porque ele é licenciado. Foi uma espécie de justificativa que se colocou no § 1o de porquê ele é específico, porque ele só tem uma fase de Licenciamento Ambiental, por ele ser temporário, pela sua mobilidade e pela ausência de instalação no local. Por isso que ele naturalmente já tem o licenciamento; esse foi o motivo.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Por isso que eu incluí, exatamente por serem potencialmente poluidores, ele é passível de Licenciamento Ambiental. E por que específico? Em razão do seu caráter temporário e tal. Eu acho que assim fica mais claro, do meu ponto de vista.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA

Isso já está previsto no considerando também, mas eu acho que não muda nada o conteúdo.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste

Não, no conteúdo não muda nada.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA

Podemos passar. A partir do 2o, a questão de conceitos. Foram sugeridos a inclusão de “autoridade marítima” e “navio sísmico". Bom, autoridade marítima é a própria Marinha. Por isso que até talvez os participantes do grupo já estão tão dentro desse assunto que não tem necessidade de definir autoridade marítima, que é a própria Marinha. 

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Na minha opinião, porque isso aí é feito para uma norma geral. Leigos e não leigos têm que saber o que é autoridade marítima. Eu mesmo, logicamente, pensei que era Marinha, mas achei que poderia haver uma outra autoridade. No meu ponto de vista, se deveria estar claro que a atividade marítima é a Marinha.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Eu digo até autoridade marítima nessa questão no artigo que fala para os navios, para eles saírem para navegação.

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira – Ministério dos Transportes
Sem querer criar uma… Na Resolução que está sendo criada para Licenciamento Específico do Setor Portuário, existe, se não me engano o nosso colega Marcos pode até esclarecer isso, existe a definição “autoridade marítima” que facilita até a compreensão, como o Boratto fala. Não sei, é só uma sugestão, não é de conteúdo, é mais só para…

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Também não tem problema nenhum acrescentar. Se os Conselheiros aprovarem… Agora, nós não temos o texto aqui. Podemos importar esse texto do Ministério dos Transportes. Se a Câmara Técnica opta por aprovar o texto que o Ministério dos Transportes encaminhar, nós já podemos dar isso por aprovado, se os Conselheiros assim...

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira – Ministério dos Transportes 

Eu não vejo nenhum obstáculo para isso.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia
EU vou fazer uma questão de encaminhamento porque eu estou sentindo que a gente está começando a misturar questões de conteúdo com questões de formato. Eu vou pedir uma certa determinação por parte da Câmara Técnica, dos Conselheiros para que, nessa fase da discussão, a gente não prejudique a operacionalização discutindo formatação. Eu vou, como presidente, vou chamar a atenção porque na redação do artigo 1o foi sugerido o acréscimo de algo que está no considerando. Já que está no considerando e se não há uma outra forma de chamar a atenção para o fato dessa atividade ser potencialmente impactante, essa é nitidamente uma questão de formatação. Então, eu vou solicitar para que a gente se restrinja a essa discussão das definições e vou solicitar ao Conselheiro Vladimir que prepare, é necessário que a Câmara Técnica saiba, para se pronunciar se aceita incorporar essa definição no texto, que haja uma exposição dos termos do texto. Se os Companheiros, os Colegas do Grupo de Trabalho tiverem condições, a gente abre, ainda nessa fase de discussão de conteúdo, que a caracterização, a definição da autoridade portuária seja exposta para que os Conselheiros da Câmara Técnica se pronunciem, aceitando ou não, essa incorporação. Então, voltando às definições, nós temos apontadas treze definições. É sugerida a incorporação de uma outra definição, baseada na elaboração do texto do Grupo de Trabalho, da proposta de licenciamento para portos. Então, eu vou encaminhar à apresentação dessa sugestão, mas eu gostaria de caminhar nas definições, elas são treze, e vou chamar a atenção para o fato de que foi questionado, na 13a definição, Conferência Popular, o porquê de não estar sendo empregado o que está, de certa forma, consagrado na legislação ambiental que é a terminologia da audiência pública. Então, me parece que essa é uma questão que o Grupo de Trabalho deveria se manifestar.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA

Bom, chegou-se a essa expressão, inclusive, foi muito discutida, Audiência Pública ou Consulta Popular. O nome que se chegou a um consenso no grupo foi Conferência Popular porque ela difere um pouco de audiência pública porque audiência pública é definida na 09/87 e que trata, especificamente, quando se tem o EIA/RIMA. Então, o nome que foi dado se diferenciou um pouco porque nós, aqui nesse Grupo de Trabalho, você cria uma outra fase de licenciamento que é licenciamento de pesquisa sísmica, por isso que o nome foi diferente, porque se nós colocássemos audiência pública, você teria que remeter a exigência de um EIA/RIMA para ter a audiência pública. Por isso que foi o outro nome. Agora, dentro da apresentação do trabalho, na conferência popular, a apresentação do estudo ambiental é obrigatória. Não tem jeito de fazer a audiência pública sobre aquele objeto daquela discussão sem que seja apresentado o estudo sobre aquele assunto. Não tem jeito de fazer a conferência sem que o estudo do relatório seja apresentado, não há como e também por quê conferência? Porque ela pode estar fora dos 50 metros de profundidade, pode estar dentro daquela segunda ou terceira classes. O nome foi alterado por essas razões. Acho que também explica o artigo dez.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Os senhores Conselheiros têm alguma questão em relação a isso? Ainda em relação às definições, eu fiz referência à 13a, tem outras 12 definições. Vamos esgotar esse assunto, se tem alguma questão em relação às definições, especificamente. Se não, eu solicito que haja uma apresentação da sugestão de incorporação de uma nova definição, a definição de autoridade marítima para ser incorporada nesse texto.

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira – Ministério dos Transportes

Eu tenho aqui uma definição que está sendo utilizada na proposta de resolução para Licenciamento Ambiental de Empreendimentos e Atividades Portuárias. Se quiser, eu posso lê-la neste momento. “Autoridade marítima: autoridade exercida diretamente pelo comandante da Marinha, responsável pela salvaguarda da vida humana e segurança da navegação no mar aberto e hidrovias interior, bem como pela prevenção da poluição ambiental causada por navios, plataformas e suas instalações de apoio”. Lei 9.966/2000.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Alguma manifestação em relação à incorporação desse texto?

Antônio Joaquim G. Moreira – Marinha

Apenas para esclarecer, a definição de autoridade marítima está estabelecida na lei que trata da segurança do tráfego aquaviário. Então, autoridade marítima é a autoridade conferida ao comandante da Marinha, então Ministro da Marinha, à época da lei, para exercer as atribuições e competências relacionadas à segurança do tráfego aquaviário, salvaguarda da vida humana no mar e prevenção contra a poluição do meio ambiente hídrico. Então, a minha sugestão, não haverá alteração de conteúdo, para que não haja necessidade de se introduzir uma nova definição a essa resolução, que seja substituído o termo “autoridade marítima” por “Marinha do Brasil”. Atenderá da mesma forma a continuar sendo competente para tratar do que lhe compete, no que diz respeito aos navios empregados nas atividades sísmicas.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

A Presidência entende que a sugestão, ao modificar o texto a identificação de autoridade marítima por Marinha do Brasil, a definição da atribuição responsabilidade dessas salvaguardas, já está definida na legislação pertinente. Então, eu gostaria de conhecer se há alguma manifestação contrária à proposta do senhor representante do Ministério da Marinha. Esse texto, então, é modificado, substituindo o termo, aonde ele aparece, “autoridade marítima”, por “Marinha do Brasil”, sem haver a necessidade da definição. A gente passa para o terceiro artigo. Não, ainda tem mais um.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Com relação a navio sísmico, porque aqui é conceituado embarcação assistente, embarcações de apoio e não se define navio sísmico. Na minha opinião, deveria ser definido também.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Eu solicito aos participantes do GT que façam um texto aí, na realidade é o navio que conduz os equipamentos que emitem as ondas sonoras para a pesquisa. Eu solicito, até o final da análise dessa matéria, Sr. Presidente, que o Grupo apresente esse texto e a gente vai caminhando, eu acho que faltam só dois itens para ser esclarecidos.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Ainda nessa definição, só uma questãozinha de conteúdo. Também na zona de transição, eu achei que ficou, “área que inclui água rasa”. Eu acho que esse “água rasa” aí está meio, quer dizer, não diz que é marinha, não diz que é costeira. Eu pergunto aos demais Conselheiros e aos membros do Grupo de Trabalho se não seria melhor colocar “área que inclui a faixa costeira e a área terrestre adjacente”, porque faixa costeira dá idéia de que é realmente no mar. Água rasa você pode entender que é num lago, não sei.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Bom, passo essa palavra aos membros do Grupo de Trabalho que queiram responder,  mas água rasa seria que tem uma profundidade inferior a 50 metros, mas é no mar, é costeiro, é marítimo, então…

Antônio Joaquim G. Moreira – Marinha
Só para esclarecer, considerando-se que a atividade sísmica só ocorre no mar, acho que não tem dúvida. Mas o termo “água rasa” já é uma definição consagrada de trecho de águas a partir da costa até a profundidade de 50 metros. Então, esse termo já é consagrado em outros instrumentos legais, por isso a preocupação de se manter a padronização da terminologia. Então, o termo “água rasa” já é convencionado em outros instrumentos legais para profundidades até 50 metros.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Muito bem, vamos esgotar, então, o artigo dois das definições. Eu vou pedir para o senhor coordenador do Grupo de Trabalho de solicitar especificamente a alguém do Grupo de Trabalho para fazer uma proposta da definição de navio sísmico e que essa definição seja apresentada, ela vai figurar dentro de definições como a definição de número seis.

Cláudio Scliar – Ministério de Minas e Energia
Isso já foi pedido, inclusive, pelo Dr. Helder e parece que o pessoal do IBAMA já está fazendo. 

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

A gente passa, então, ao artigo terceiro.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Bem, o artigo terceiro tem uma questão de conteúdo, já foi explicado porque a zona de transição. Se os Conselheiros se sentirem satisfeitos, eu acho que a gente poderia passar para outro artigo, seria o quinto porque o terceiro e o quarto tratam mais ou menos da mesma matéria e depois vamos discutir a questão de forma. Podemos ir para o quinto? O quinto, alguma dúvida?

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

O artigo quinto, especificamente, conforme eu registrei, na identificação da classe 1, no item B, está colocada a realização da Conferência Popular quando couber e se há a necessidade especificamente ela figurar nesse momento ou se o artigo sexto, que é mais amplo, se já permite que a questão da Conferência Popular seja bem interpretada.

Maria Cristina Yuan – CNI
Esse realmente eu acho, quer dizer, não entendi muito bem porque se citou aqui especificamente. Realmente seria preferível suprimir, minha sugestão é essa e também, esqueci de falar na hora também, quer dizer, o que eu estou entendendo de diferença entre uma classe e a outra é o prazo para o deferimento ou indeferimento do pedido de licença que vai decrescendo. Bom, a minha pergunta é até 180 dias a partir de quando?

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA

Do protocolo.

Maria Cristina Yuan – CNI
Eu acho, primeiro, que isso deveria ser explicitado e, se é isso que era a intenção, a minha dúvida daí, já vou adiantar, porque no artigo sexto que trata da Conferência diz que o IBAMA vai dar um prazo, no mínimo, de 45 dias. Ora, se você tem um prazo total de 180, 120 ou 90, não importa, e em qualquer uma das hipóteses o artigo sexto abre a possibilidade de que haja, por solicitação desses entes aqui, uma Conferência Popular, como é que ficaria essa questão da contagem do prazo ainda mais se estabelece que será um prazo mínimo de 45 dias? Então, eu acho que isso fica um pouco conflitante. Ou você estabelece um prazo de 45 dias e considera que esses 180, 120 e 90 seriam suficientes dentro desse prazo da Conferência Popular ou você amarra para o prazo,  como tem um outro artigo que diz ali, “no caso de pedido de esclarecimento… você interrompe o prazo de contagem” porque senão não fica amarrado, não fica vinculado. Então, eu acho que teria que se fazer isso, alguma coisa nesse sentido. E outra coisa também, na classe 2 vocês colocaram “estudo requerido: estudo ambiental de sísmica.” Eu estou entendendo que também seria exigido o relatório de impacto ambiental de sísmica, não é isso? Então, estou sugerindo que fique a mesma redação que está para a classe 1.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Com relação à primeira indagação, nessa proposta que eu fiz de reformatação, eu trouxe para esse artigo que tem as classes, o que constava nas artigos 11 e 12, porque se refere exatamente a esses prazos. Então, eu incorporei para cá, para esse artigo, o que estava lá no 11 e no 12 que diz que, no primeiro caso, 180 dias a partir, quando couber é o prazo de até 180 dias para o deferimento e o indeferimento. Depois 120 dias, depois 90 dias. Quer dizer, eu acho que facilita você ter, num só artigo, cada classe, que tipo de levantamento que cada classe comporta, quais são os documentos que ela exige, se está sujeito ou não à realização de Conferência Popular e o prazo para análise do deferimento e indeferimento. Eu acho que aí simplifica um pouco.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Eu solicitaria que o representante do Grupo de Trabalho se manifestasse em relação às sugestões.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
A Cristina altera o conteúdo, questiona a questão dos prazos, é um pouco diferente do Maurício, ele só aglutina, só de forma. Esse assunto de prazo foi um dos assuntos que foi extremamente discutido, exaustivamente discutidos até chegar nesses prazos. Inclusive, essa questão que você colocou…

Maria Cristina Yuan – CNI
Helder, eu não estou questionando o prazo não, não é isso. Primeiro, a minha dúvida seria vincular porque até 180 dias a partir de quando? Quer dizer, tem que ter uma origem, seria da protocalização, o pedido de licença, alguma coisa assim. Agora, o que eu estou questionando é que se amarraram esses prazos, são prazos, até 180 dias, até 10 dias e vocês não amarraram o prazo para solicitação da Conferência. Então, o que eu estou entendendo é que o IBAMA, numa determinada situação vai falar, “olha, está aberto o prazo para os interessados solicitarem Conferência Popular”. Não é isso? A resolução diz que tem mínimo de 45, mas ela pode dar um prazo de 90, pode dar o prazo de 100 dias, pode dar o prazo que quiser porque aqui está amarrado só o mínimo. Então, isso pode causar um furo no prazo total que o IBAMA vai ter para a expedição da licença, está entendendo? Porque como amarrou um teto para expedição de até 120, até 180 ou até 90 e ficou em aberto o prazo que os interessados terão para se manifestar, só fixou o prazo mínimo, de 45, mas pode ser de 45 a 2 anos, por exemplo, não sei. Eu só estou sugerindo que se amarre esse prazo para que os que tenham interesse se manifestem solicitando a Conferência Popular porque, senão, o prazo pode furar totalmente. É isso.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Foi sugerida essa modificação. Eu gostaria de ouvir uma manifestação do Grupo de Trabalho e depois a operacionalização.

Cláudio Scliar – Ministério de Minas e Energia
Eu gostaria de saber, tanto do Helder quanto dos colegas que participaram, se entenderam o raciocínio da Conselheira e se ele é, me parece que tem uma racionalidade, a argumentação que ela apresenta, se seria possível fazer um pequeno ajuste no sentido de dar o teto, colocar o teto. É um procedimento? Pode-se ter esse procedimento dessa forma?

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Não poderia tirar o mínimo, deixar um prazo de 45 dias?

Cláudio Scliar – Ministério de Minas e Energia
Deixa só o máximo. Se houver consenso, Célio, eu te pediria, como Presidente, que, se houver consenso nesse conteúdo, nessa questão que foi levantada, nós passemos à frente, no sentido enquanto está sendo feita a forma. E que a gente continua, no sentido de mais alguns aspectos de conteúdo que, por ventura, existam em outros artigos.

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Ok. Eu gostaria de ouvir a manifestação de algum Conselheiro que não esteja de acordo com este procedimento. Quer dizer, de seguir na discussão das definições e aguardar, então, uma nova redação que leve em conta a proposição da Senhora Conselheira Cristina. 

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
Sr. Presidente, neste caso aí tirando “máximo” e deixando só “prazo”, acho que daria na mesma. Porque um prazo máximo ou um prazo de 45 dias é a mesma coisa. Então, tiraria o “máximo”. “Prazo de 45 dias”. quer dizer, você pode se manifestar no 1º e no 45º. 

Vanessa T. A Araújo - IAGC/ELABORE
Não. Se colocar até “no máximo 45 dias” pode ser até o 45º. Agora, se disser “de 45 dias”, pode ser, realmente, que você faça isto até o 45º. Mas “de no máximo” você pode fazer do 1º, 2º, 3º, 4º ou até o 45º. Então, eu acho que seria mais interessante se colocasse “de no máximo 45º”, que facultaria o empreendedor de fazer do 1º até o 45º. Senão tem que cumprir os 45 dias, né?

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
Agora que eu entendi. Quer dizer, na verdade, o IBAMA vai poder fixar um prazo de 45 dias ou menor do que 45 dias. Então, dependendo do caso, por exemplo, ele pode falar: o prazo neste caso é só dez dias. Então, está ok. Então, seria prazo máximo mesmo. 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Célio, só para compressão da mesa aqui para compor o texto. O texto, então, ficou? Para texto de redação: “pelo mínimo e pelo máximo”, no artigo 6º parágrafo 1º. Então, está substituindo a palavra “de mínimo” para a palavra “de máximo”. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Eu vou, ainda, solicitar para que se esgote a questão relacionada com a definição da realização da Conferência Popular, conforme o artigo 5º ele sugere. Ou se mantém, de uma forma mais geral, a realização da Conferência Popular, da forma como o artigo 6º indica. Não houve ainda por parte do Grupo de Trabalho uma manifestação a respeito. Eu gostaria de ouvir. 

Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia
O Doutor Helder já levantou alguns aspectos sobre isto. Eu gostaria de saber, então, se alguém... Vanessa, por favor. 

Vanessa T. A Araújo - IAGC/ELABORE
A gente sugere, então, em consenso com o IBAMA que se tire a prerrogativa de Conferência Popular do artigo 5º e mantenha o artigo 6º mais geral que específica quais são as mobilidades da Conferência. Tira o artigo 5º, alínea B.

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia

Acata-se, então, a sugestão da Conselheira Cristina em relação ao item B do artigo 5º. Ainda nas minhas marcações aparece o artigo 10º com questionamento de conteúdo. O que eu gostaria de primeiro perguntar, se o artigo 7º, oito ou nove estão em conformidade. Conselheiro Vladimir, por favor. 

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira - Ministério dos Transportes
Aqui no artigo 6º, quando fala da Conferência Popular no artigo 7º e no artigo 8º, em nenhum momento se menciona as custas, não sei se caberia explicitar a quem caberá custear a elaboração da execução da Conferência Pública. Não sei... é uma sugestão, porque depois fica sem saber quem retifica, se é o IBAMA, se é o empreendedor, porque não está claro aqui. Não sei se cabe, é uma sugestão. Nas audiências públicas me parece que quem custeia está explícito na Resolução 001, se não me engano, ou é a 009. 

Cosme Francisco Peruzzolo - IAGC/VERITAS
Os custos destes eventos têm sido assumidos pelo empreendedor. E acho que poderia ficar claro que estes custos sejam por conta do empreendedor. 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Em todas as audiências públicas, assim ou órgão ambiental competente, ele organiza as Audiências Públicas, e geralmente quem paga é o empreendedor. O responsável pelo pela solicitação de licenciamento ambiental. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Esta identificação da responsabilidade pelas custas das atividades da Conferência Popular precisa está indicada no texto, tanto o artigo 6º, o 7º e o 8º eles permitem. Então, a sugestão do Grupo de Trabalho de aonde é que poderia acrescentar esta identificação. 

Alexandre Campos - IBAMA/ELPN
Nós estamos conversando aqui e, como comentou o Helder, todo processo de empreendimento é custeado pelo empreendedor. E neste caso, não só a Conferência, talvez, fosse interessante ter um artigo que definisse, como ele é definido na 237, que todos os custos com o licenciamento são por parte do empreendedor e não só, especificamente, para Conferência Popular. 

Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia
Eu pediria, da mesma forma, olha, nós estamos fazendo um formato de trabalho que temos que ter muita atenção, então, eu pediria que alguém redigisse esta questão, se existe concordância no conteúdo. Tem uma diferença, talvez, que parece que o Cosme concorda com o que o Alexandre falou que, inclusive, faz parte da própria legislação. Alexandre, você poderia acrescentar isto em um destes tópicos seis, sete ou oito? Então, você faz e depois fica... Enquanto conteúdo está bem. É mais um aspecto da forma. 

Patrícia Marra Serpa - ANAMMA Região Sudeste
Eu não concordo, porque eu acho que a Resolução trata e dispõe sobre uma modalidade de licenciamento. E se já é explícito nos demais licenciamentos que quem paga e arca é o empreendedor, eu acho que não há necessidade de estar explicito no texto. 

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira - Ministério dos Transportes
Mas nesta proposta de Resolução específica se fala numa determinada atividade que é Conferência... 

Patrícia Marra Serpa - ANAMMA Região Sudeste
A Conferência tudo bem. Agora o que ele está propondo... 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA

Por favor, sempre gravando.

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira - Ministério dos Transportes
Eu entendi. Eu vou repetir. Porque neste específico, nesta proposta de Resolução específica se fala no item específico que é Conferência Pública e em nenhum momento se fala do custeamento desta Conferência Pública. 

Patrícia Marra Serpa - ANAMMA Região Sudeste
Isto eu concordo que tem que aparecer, até porque é um “instrumento”(entre aspas) novo que não está definido em nem uma outra Resolução. Se eu compreendi de forma equivocada, a proposta do colega do IBAMA é, além disto, incorporar na redação que todos os custos do licenciamento sejam arcados pelo empreendimento. Eu acho isto redundante, até porque as Resoluções mais gerais isto é explícito. 

Vanessa T. A Araújo - IAGC/ELABORE
Então, a gente sugeria que no artigo 6º se colocasse, então, “o IBAMA promoverá realização de Conferência popular, que será custeada pelo empreendedor”. Ficasse no caput do artigo 6º, então, que o empreendedor arcaria com todos os custos da realização da Conferência Popular. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Eu vou solicitar ao representante do IBAMA se ele acata esta sugestão. 

Alexandre Campos - IBAMA/ELPN
Pela argumentação que foi apresentada, se todo o licenciamento ambiental já está previsto que vão ter os custos de responsabilidade da empresa, não haveria a necessidade de se especificar a Conferência Popular, neste caso. Parece-me isto. Então, ou se têm os custos todos do licenciamento com o empreendedor, inclusive, a Conferência Popular, ou eu não vejo sentido em se colocar só Conferência Popular para os custos. Vai parecer que o restante do processo não tem atribuição do empreendedor. Só para ficar de maneira clara como está na 237, a gente pode até ver o mesmo artigo. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Recuperando um pouco o raciocínio e as questões que foram levantadas em relação à inclusão ou não da identificação. O entendimento é de que a figura de Conferência Popular é nova, e por ser nova não há na legislação ambiental atual nada que identifique, especificamente, esta atividade e a responsabilidade pelo custeio, em relação ao fato da atividade Conferência Popular se destacar em relação à legislação hoje que trata, especificamente, da Audiência Pública. 

Alexandre Campos - IBAMA/ELPN
Só lembrando que esta Resolução CONAMA dispõe sobre o licenciamento ambiental. E Se a gente está tratando de uma nova figura, Conferência Popular, e o licenciamento ambiental, o custo dele é do empreendedor, então, não precisaria especificar a Conferência Popular, porque está dentro desta Resolução CONAMA, assim como a 009/87 também é uma Resolução CONAMA, assim como a 237 também é uma Resolução CONAMA todas de mesmo nível. Só que nós estamos estabelecendo regras novas para ela distintas. Esta Resolução CONAMA tem um arcabouço todo diferenciado. Então, eu gostaria de reforçar que é importante deixar claro também que para este caso, este licenciamento específico, que os custos, inclusive, da Conferência Popular seriam de atribuição do empreendedor. Cabe ressaltar, que o licenciamento ambiental é um dos instrumentos de gestão ambiental da política nacional de Meio Ambiente que funcionam razoavelmente por este fato, por ser custeado pelo empreendedor. Se deixar o IBAMA custear isto a gente vai ter problema. 

Cláudio Scliar – Ministério de Minas e Energia
Eu gostaria só de levantar que por todas as falas existe um consenso, tanto à parte dos empreendedores como dos outros, de que é o empreendedor quem ressarci estas despesas. E, na realidade, esta Resolução está inovando no seu palavreado, não só na Conferência Popular, é também na licença de pesquisa sísmica, é também no relatório do impacto ambiental de sísmica, é também no estudo ambiental de sísmica. Então, se não faz mal, entende? E pode ser alguma questão que seja mais abrangente, me parece que já existe consenso, digamos assim, pelas partes. Porque, na realidade, ela inova em uma série de aspectos pelo baixo impacto ambiental, que houve um consenso que existe nesta atividade. Então, se inovou alguns aspectos. Então, me parece que poderia haver um consenso neste sentido, não sei. Por favor, é só uma sugestão minha. 

Alexandre Campos - IBAMA/ELPN

Nós estamos tentando apresentar uma proposta aqui.

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
A gente entraria agora no artigo 10º. E foi levantada a discussão. Primeiro, ele faz referência, especificamente, ao termo “autoridade marítima”. Então, neste doravante “Marinha do Brasil”. E o texto indica que “o IBAMA considerará a competência exclusiva da Marinha do Brasil para vistoria das condições de segurança da navegação e de prevenção da poluição...”e segue adiante. A questão que foi levantada pelo Conselheiro Maurício é em relação ao termo “considerará”, que ele considerou que não era o mais apropriado. E houve uma sugestão, eu não guardei.

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
Só de saber se seria melhor o termo “considera” ou se seria melhor o termo “reconhece”. 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA

Sr. Presidente, a Cristina pediu a palavra, mas eu quero dizer o porquê deste artigo. Posso Cristina? É que no termo de referência, nos termos de referências mais antigos do IBAMA para o tratamento desta atividade, sempre se exigia que o IBAMA também licenciaria o navio para navegação, para fazer esta atividade de pesquisa. Isto é exclusiva competência da Marinha do Brasil. Como houve uma insistência muito grande dos participantes do GT, que isto prevalecesse porque daqui há alguns dias, talvez, alguns colegas do IBAMA não estarão mais lá e até outros empresários não estarão mais nestes trechos e nem a Marinha, ou seja, mudarão as pessoas nos seus segmentos, foi necessário deixar, para que não houvesse mais dúvidas sobre de que competência que é para autorizar o navio para se deslocar, então, por isso a necessidade que o grupo sentiu de manter este artigo 10º aí. E a palavra, Maurício, foi também muito discutida se “reconhece”, se... O termo, inclusive, até ficava um pouco agressivo a Marinha, dizer: não, Marinha, você quem tem que fazer isto. Entendeu? Isto foi muito discutido e o termo melhor que se achou foi este mesmo. E o motivo do artigo 10º é exatamente este. 

Maria Cristina Yuan – CNI

O Helder, acho que esclareceu em parte, mas de qualquer forma eu vou colocar a minha dúvida. Porque o IBAMA considerará competência exclusiva, no caso, da Marinha, agora, para vistoria das condições de segurança da navegação e de prevenção da poluição do meio ambiente. Quer dizer, neste caso, então, a Marinha teria competência exclusiva mesmo no caso da prevenção da poluição? Eu só quero esclarecer. 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA

A 9966 é a Lei de Óleo e ela fala muito isto. É a competência exclusiva da Marinha. 

Antônio Joaquim G. Moreira – Marinha

Também só para esclarecer. Como eu disse aqui, a Lei de Segurança no Tráfego Aquaviário, a 9537 ela “estabelece como competência exclusiva da Marinha conduzir assuntos relacionados à salva-guarda da vida humana no mar, segurança do tráfego aquaviário e a prevenção contra a poluição do Meio Ambiente hídrico, provocado pelo navio”. Então, isto não precisa ficar constando aqui, mas subtende-se que a Marinha tem competência para atuar nas instalações do navio, cumprimento das normas internacionais da Convenção Marpol, que trata especificamente sobre a prevenção contra a poluição do Meio Ambiente marinho, e no que diz respeito à salva-guarda da vida humana no mar e a segurança da navegação às solas. Então, são competências exclusivas da Marinha, apesar de quem não está muito habituado a tratar do assunto, não existe interferência, por exemplo, com o IBAMA ou com o Ministério do Meio Ambiente neste aspecto.

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia

Podemos seguir? 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Sr. Presidente, só para a Secretaria-Executiva do CONAMA, então, consideramos este artigo aprovado também. 

Roberto Monteiro - Conselheiro do CONAMA 

Sem a vírgula entre autoridade marítima, Marinha do Brasil. Está exclusiva,(vírgula)...Tem que tirar.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
A indagação seria em cima do artigo 14, também que fala: “os navios sísmicos e as demais embarcações envolvidas nas atividades poderão utilizar em suas operações quaisquer portos ou terminais reconhecidos pela autoridade competente”. É também um assunto em que os termos de referência e quando era concedida a licença para a operação desta atividade, ela obrigava com que os navios que fossem licenciados ele só pudessem aportar em portos licenciados. A alegação, e com fundamento, e o grupo chegou a esta conclusão, inclusive, com o IBAMA presente, que não estava se licenciando não era a atracagem do porto, dos navios, mas sim da atividade e a atividade acontecia em alto-mar. E quando o navio recolhia os seus equipamentos ele era uma embarcação comum. Então, porque esta exigência de um porto licenciado? Este foi o motivo de estar registrado aqui, porque o IBAMA já há algum tempo atrás fazia esta exigência quando liberava a sua licença ambiental. Isto foi uma solicitação com os mesmos motivos desta questão da Marinha do Brasil do artigo 10º, que nós falamos. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia

Como o Conselheiro Maurício foi quem tinha indagado da pertinência da manutenção deste artigo, eu solicito ao Conselheiro Maurício se ele acata a argumentação e fica mantida, então, o texto do artigo 14º. Prosseguindo.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Seria o 15º. A renovação, foi questão de prazo da LPS, este em questão de 45 dias. A renovação está explicitada no artigo 5º de cada uma das classes. Seria 180, 120 e 90 dias. Então, os 45 dias que estão previstos aqui eles estão dando assim, quando é emitida a licença de operação conta-se a partir do primeiro dia depois da licença emitida, os 45 você faz a soma de subtração. Quando é emitida a licença de operação, ou seja, quando é emitida a LPS, se foi emitida hoje, dia 15, a dada começa a contar a partir de amanhã. Aí se conta 180 dias, se há uma necessidade de renovação a empresa tem que pedir 180 dias antes. 

Maria Cristina Yuan - CNI 

Então eu não entendi o artigo 5º, porque o artigo 5º para mim é o prazo que o IBAMA terá para deferir ou indeferir o requerimento de LPS. Então, ele vai ter 90, 120 ou 180 dependo da classe, mas quando ele expedir a LPS ele vai dizer: esta LPS tem a validade de X meses, que eu não sei qual é.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA

Cristina, você está corretíssima, eu que fiz a confusão. Eu só queria corrigir que, às vezes, as licenças que o IBAMA emite, neste caso, ele pode ser de um mês ou 180 dias, varia. A licença varia de acordo com a atividade que vai ser feita. 

Maria Cristina Yuan - CNI
Aí, Helder, fica louco porque se pode ter uma licença de 30 dias e o empreendedor tem que ter uma antecedência mínima de 45. Fica doido, né? 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA 

Neste caso, Cristina, nós deixamos até em aberto, até pelo grupo mesmo, principalmente, esta discussão entre os dois maiores interessados, que seria o setor empresarial e o IBAMA, que esta questão da licença fica aberto para eles discutirem isto na emissão da licença. Geralmente, o próprio empreendedor fala: eu vou precisar de tantos meses para fazer esta atividade ou tantos dias. 

Maria Cristina Yuan - CNI
Eu estou entendendo que o prazo é variável, mas se o prazo de validade da licença pode ser tão exíguo, a ponto de ser de 30 dias como você diz, não faz sentido este prazo que vocês colocaram aqui no artigo 15. É isto só que eu estou te dizendo. Porque se, por exemplo, você dá um prazo de validade com a LPS, uma validade de 30 ou 40 dias e o artigo 15 dispõe que o mínimo é de 45 dias, como ele vai entrar com este pedido? Pode considerar não procedente. Você está conflitando. 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Eu entendi. Eu acho correto, mas este assunto chegou a ser discutido.

Maria Cristina Yuan - CNI
Se tem flexibilidade e esta mobilidade de prazo de validade, talvez, não estabelecesse prazo aqui de 45. Quer dizer, ou colocar em termos de percentual ou alguma coisa que seja proporcional, de estabelecer uma proporcionalidade em relação ao prazo total de validade, mas não 45 dias, porque daí você está engessando, ainda mais sendo mínimo.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Bom, aí ficam os órgãos de controle ambiental e IBAMA para manifestar.  

Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia
Teria alguma sugestão neste sentido? Desculpe, Célio, eu peguei aqui. Isto teria alguma sugestão? Há concordância com a questão levantada? Com o problema levantado? 

Glória Maria dos Santos Marins - IBAMA/ELPN
Seria só um esclarecimento como o licenciamento é feito hoje. Na verdade, estas licenças sísmicas têm um prazo variável, vai depender do cronograma de atividades e da autorização ANP – Agência Nacional do Petróleo. O que acontece é que, geralmente, tem uma condicionante que vai vincular o prazo em que esta renovação deve ser requerida. E quando foi estabelecido na legislação, eu acredito que tenha fugido aí ao nosso controle. Na verdade, eu acho que nós não teríamos sugestão. Uma poderia ser amarrar um prazo mínimo para licença, mas eu acho que não é factível. 

Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia

Qual seria?

Maria Cristina Yuan - CNI
Em função do que ela falou seria dizer que o prazo para renovação da LPS será estabelecido na condicionante, quando expedido a LPS, não é isto? A redação vocês fazem. 

Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia

Há concordância? Glória, pode redigir isto? Fica mais um dever para daqui a pouco.

Roberto Monteiro – Conselheiro do CONAMA
Sr. Presidente, Roberto Monteiro, Conselheiro do CONAMA, acho que ainda, porque o prazo já está vencendo. Mas eu estou com dúvida de deixarmos estes dois parágrafos que, a grosso modo, espremendo os dois, ele dá um só. Eles estão dizendo praticamente a mesma coisa. Bastaria deixar... O primeiro, inclusive, está uma dificuldade até de interpretação ali “se comunicará à empresa solicitante o prazo de prorrogação da validade necessária à conclusão” e ali já está falando de pronunciamento a respeito. Tudo leva a mesma coisa. Então, basta um parágrafo único aí, talvez, com uma redação melhorada por outras propostas. Eu não tenho esta proposta, mas bastaria o segundo. “Caso o IBAMA não se manifeste no prazo fixado no caput deste artigo, a LPS fica prorrogada até seu pronunciamento a respeito da renovação da licença”. O primeiro é procedimento da mesma coisa. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia

Eu vou solicitar que o Grupo de Trabalho se manifeste em relação ao porquê destes dois parágrafos. Se houver um aceite por parte do Grupo de Trabalho da possibilidade aventada pelo Conselheiro Roberto, eu vou pedir ao Conselheiro Roberto para que na argumentação que foi feita fazer uma proposta de redação, mas primeiro ao Grupo de Trabalho, eu gostaria de ouvir. 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Este assunto também surgiu na vivência que tinha entre o setor interessado e o IBAMA em que algumas solicitações de prorrogação de prazo o IBAMA não se manifestava. Então, isto é claro que está sendo corrigido e o IBAMA hoje se manifesta, mas foi aquela necessidade daqueles outros artigos também que a gente já analisou aqui sobre prazos. E se o IBAMA não se manifesta esta licença é cortada porque também o setor que faz a pesquisa de sísmica indutiva, ele tem que prestar contas a ANP e se ele não tem aquele prazo específico para apresentar ele pode perder, ter algumas penalidades, inclusive, junto à Agência Nacional de Petróleo, por isso da necessidade de ter se colocado os dois, uma no parágrafo primeiro é a manifestação do IBAMA se manifestar se concorda ou não. E, segundo, se o IBAMA não se manifestar durante este prazo, como fica? Entendeu Roberto?

Roberto Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Caso o prazo seja insuficiente... O de baixo corresponde à mesma coisa.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Uma é o IBAMA que se manifesta. Não, é completamente diferente, quando o IBAMA não se manifesta, como é que ficaria o levantamento? É isso que o setor argumentou e o IBAMA concordou com esse prazo. Se o IBAMA não se manifestar no final da vigência da Licenciamento Ambiental, como é que a empresa ficaria, que tinha feito o pedido? Eu gostaria também que os membros do Grupo que participaram da discussão também se manifestem.

Vanessa T. A. Araújo – IACG/ELABORE
É exatamente isso que o Helder falou, valendo ressaltar que esses dois parágrafos salvaguardam tanto a questão do setor produtivo, quanto a questão do IBAMA. Então, quer dizer, esse fato dessa faculdade do IBAMA poder dizer ao setor produtivo, às empresas sobre o prazo de prorrogação da validade e qual será esse prazo que eles vão ter para concluir a avaliação é importante para quê? Para que a empresa possa se re-programar. E, o segundo, é caso não haja manifestação mesmo porque nós sabemos, na reunião no Grupo de Trabalho, que não há mais a figura da prorrogação automática, que é contemplada na 237. Então, nós achamos que é fundamental que permaneça esses dois parágrafos.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Gostaria de ouvir o Conselheiro Roberto.

Roberto Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Veja bem, pode até ser aceito essa justificativa, mas ambas teriam, mais ou menos, a mesma coisa. Eu recomendaria que ficasse tão somente o parágrafo segundo que compreenderia tanto com manifestação ou sem manifestação, o importante é que fique prorrogada até o pronunciamento e, a partir do pronunciamento, o que vale é o pronunciamento e esse pronunciamento especificamente é quanto a prazo. Então, é desnecessário dizer aí qual é a prorrogação porque o próprio pronunciamento será a prorrogação do prazo. Agora, se quiserem ficar, talvez dar uma melhorada na redação, esse “comunicará a empresa solicitante o prazo de prorrogação da validade da LPS” fica confundindo o negócio de prazo de prorrogação da validade com o tempo necessário à conclusão da avaliação do pedido. Talvez a gente possa dar uma melhorada nessa redação, aí poderia ficar as duas porque quem lê assim, “este comunicará à empresa solicitante o prazo de prorrogação da validade da LPS necessário à conclusão”. Então, fica parecendo prorrogação misturando com tempo necessário à conclusão, ambos podem não ser necessariamente iguais.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Vou fazer a seguinte sugestão, Conselheiro Roberto, a argumentação de se juntar num mesmo parágrafo os dois, da forma como o Grupo de Trabalho destacou, o Conselheiro aceita a manutenção dos dois parágrafos, embora sugira uma modificação no texto. Então, eu vou pedir, Conselheiro Roberto, para fazer isso, colocar num papel porque nós vamos agora à discussão da forma e aí a gente vai chegar, fatalmente, em tempo rápido a esse ponto e aí é apresentada a nova redação e, com isso, a gente segue o estabelecido. O artigo 16o aponta o prazo de 90 dias para adequação das empresas de órgão ambientais se...

Maria Cristina Yuan – CNI
Na verdade, nesse artigo 16, quer dizer, seria “as empresas e o IBAMA”, já que o outro artigo diz que é competência exclusiva do IBAMA o licenciamento dessa atividade. 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Sim Cristina, substitui a palavra, então, “as empresas e o IBAMA”. Eu só queria acrescentar, foi boa a sua lembrança que em todos os artigos em que antes nós mencionávamos “órgão ambiental competente”, ele foi substituído pelo “IBAMA” para deixar bem caracterizado que, neste caso, é o IBAMA que é o órgão responsável competente. Obrigado pela sua, de novo, colaboração aí.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Bom, a gente pode considerar o exame de conteúdo finalizado. Eu vou...

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste

Senhor presidente, me desculpe. Ao longo da discussão, ainda pintou mais uma duvidazinha aqui. Com relação a essa “área de sensibilidade ambiental”. Ela é citada na classe 1, “levantamentos em profundidade inferior ou em áreas de sensibilidade ambiental”. Essa áreas de sensibilidade ambiental, na verdade, está definida lá nos conceitos, mas não há nenhum lugar que diz quem é que define, é o IBAMA que define se essa é uma área de sensibilidade ambiental? Não sei se seria pertinente, no conceito, área de sensibilidade ambiental seria área de concentração de espécies, tal, tal, tal, tal, conforme definido pelo IBAMA , ou alguma coisa assim. Ou não é isso? Tem outra definição legal?

Vanessa T. A. Araújo – IACG/ELABORE
Aqui, Conselheiro, exatamente onde o senhor falou, no artigo 5o, no inciso II, o enquadramento do licenciamento pelo IBAMA, considerando as seguintes classes. Então, a gente já pressuporia ali que tudo seria feito, enquadrado pelo IBAMA.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Eu vou, agora, formalizar, nessa Câmara Técnica, a apreciação do conteúdo da proposta apresentada pelo Grupo de Trabalho, pedindo a manifestação dos senhores Conselheiros na aprovação de conteúdo dessa proposta, não desconsiderando a segunda etapa que eu solicitei para que a gente procedesse dessa forma, de se passar para a discussão do formato da proposta apresentada pelo Grupo de Trabalho. Então, eu vou submeter à votação da proposta apresentada pelo Grupo de Trabalho referente ao Licenciamento Ambiental de Atividades de Aquisição de Dados Sísmicos Marítimos em Zona de Transição, solicitando que os Conselheiros que não aprovam o conteúdo dessa proposta, se manifestem. Eu chamo a atenção, nós temos, com direito a voto, cinco Conselheiros presentes. Alguma questão?

Alexandre Campos – IBAMA/ELPN

A dúvida é sobre isso. Se é forma ou conteúdo no que se refere àquele artigo que nós gostaríamos de incluir de que os custos do licenciamento serão arcados pelo empreendedores.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Me desculpe, nós estamos em votação. Então, não há, a não ser que seja uma questão de ordem, não há manifestação dessa natureza agora. Então, eu gostaria que você… Está incorporado. Nós podemos considerar, então, a aprovação, por essa Câmara Técnica, do mérito da proposta apresentada pelo Grupo de Trabalho. Nós vamos passar, agora, e eu gostaria que a gente buscasse ser operacional e ágil em relação ao formato da proposta. Eu lembro que há necessidade dessa Câmara Técnica aprovar a forma também dessa proposta na reunião de hoje. O próximo passo, ela vai ser submetida, uma vez aprovada aqui na Câmara Técnica, ela vai ser submetida à avaliação na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e eu solicito que a gente operacionalize essa etapa, ela é importante. O Conselheiro Maurício trouxe sugestões de forma a adequar, enriquecer a forma da Resolução. Eu vou solicitar, então, que a gente examine o formato, a forma da proposta, tendo como referência o texto apresentado pelo Grupo de Trabalho. O Conselheiro Maurício também trouxe, e está também em meio eletrônico, a proposta de nova formatação. Então, nós vamos percorrer parágrafo por parágrafo da proposta básica apresentada pelo Grupo de Trabalho e, no momento em que houver uma sugestão de forma, eu imagino que essa questão não vá, necessariamente solicitar da nossa parte muito tempo na discussão já que existe já um ajuste de conteúdo, então, a gente percorreria o texto, incorporando aquelas pequenas questões que foram, na discussão de conteúdo, solicitadas para que alguns responsáveis pela nova redação pudessem, em tempo hábil, fazer essa sugestão. Essa sugestão de nova redação vai ser incorporada no texto e submetida à aprovação da Câmara Técnica. Então, a gente faz o acompanhamento do texto da forma como ele foi apresentado. Eu vou procurar agilizar chamando a atenção parágrafo por parágrafo, se há uma proposição de uma nova redação, começando pelo parágrafo 1o, parágrafo 2o e parágrafo 3o. Vamos fazer essa digreção desses primeiros três pontos.

Roberto Monteiro – Conselheiro do CONAMA
Sr. Presidente, só para que eu possa entender melhor o encaminhamento, eu lamento que eu cheguei bastante atrasado e não pude participar da última reunião de sísmica que foi realizada no Rio de Janeiro. Mas tem aquele ponto que o senhor que encomendou uma redação e pergunto se voltará a ele. Segundo, tenho uma solicitação de exclusão de um artigo por problema de técnica legislativa. E, terceiro, um pedido que eu também tenho que fazer com relação a uma definição aqui de nós sermos um pouco mais, digamos assim, criativos e não usarmos a expressão “classe” e vou explicar porque no momento em que o senhor puder me conceder, se for o caso, a palavra novamente. Então, só gostaria de um esclarecimento, se a sua condução vai ser artigo por artigo na questão das formas, de mudança de palavras.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Nós estamos agora encaminhando a discussão da formatação da proposta. Especificamente, o artigo 15o vai ser examinado. Até lá, nós vamos examinar a incorporação de outras propostas de texto. E, em relação à solicitação de exclusão de artigo, no momento em que estivermos discutindo esse artigo, a gente submete à apreciação a proposta. Então, para também agilizar esse procedimento, nós estamos discutindo a formatação dos três primeiros.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Antes dos três primeiros parágrafos, tem uma ligeira modificação na ementa. Não sei se podem observar porque no artigo 1o diz o “Licenciamento Ambiental específico”. Então, eu padronizei e botei “específico” na ementa também. Podemos deixar “específico” nas duas ou então tirar das duas. Eu achei melhor colocar o “específico” na ementa. Não sei se há alguma discordância quanto a isso. A única modificação na ementa seria essa. Eu acho que se algum Conselheiro tiver alguma coisa contra, por favor se manifeste. Se não se manifestar, a gente vai entendendo que há consenso. Bom, com relação aos considerandos, Sr. Presidente, eu acho que a gente poderia analisar todos ao mesmo tempo. A única coisa que foi feita aí foi juntar o segundo com o terceiro que diz que é potencialmente impactante e diz quais são as atividades que são impactadas. Então, no meu entendimento, poderia, as duas, ser juntadas. E a outra coisa que foi feita foi alterar a ordem. Baseio a alteração que fiz no seguinte fato: no meu entendimento, a gente tem que começar dizendo que há uma atividade, que no caso é atividade de exploração de petróleo e gás. Essa atividade prevê a aquisição de dados sísmicos. Então, esse aí seria o primeiro condicionante que seria a quarta, ela teria uma nova redação como primeiro considerando, dizendo que “a exploração de petróleo e gás natural, bem como a definição de estratégias relacionadas ao aumento, à otimização e à sustentabilidade de sua produção depende da aquisição de dados sísmicos”. Esse seria o primeiro considerando. O segundo seria esse que está aí do jeito que está. Quer dizer, tem uma atividade que é regulada pela Agência Nacional de Petróleo. Então, isso tem que ser dito logo após. Esse último considerando passaria para o segunda, na segunda ordem, na ordem número dois.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Maurício, vamos fazer porque não são todos que dispõe do texto que você formatou, na ordem que você está preconizando. Então, você está sugerindo que se discuta a totalidade dos considerandos, primeiro, modificando a ordem. Nós temos a questão relacionada com a definição da atividade de aquisição de dados sísmicos no quarto parágrafo dos considerandos. A primeira sugestão é de se passar essa caracterização das atividades para o primeiro parágrafo.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Com uma nova redação, porque começaria por qual atividade? Ou seja, exploração de petróleo e gás natural, que é o que está ali: “Considerando que a exploração de petróleo e de gás natural, bem como a definição de estratégias relacionadas ao aumento, à otimização e à sustentabilidade de sua produção, depende da aquisição de dados sísmicos;”. Eu acho que, com isso, sintetiza a atividade, qual é? Exploração de petróleo e gás, a produção depende da aquisição de dados sísmicos. Ao mesmo tempo, no segundo considerando, essa atividade é regulada por normas da ANP. OK? Em terceiro lugar, viriam os dois considerandos que seriam o segundo e o terceiro da antiga redação, eles foram juntados num mesmo artigo, num mesmo considerando, dizendo o seguinte: “Considerando que as atividades de aquisição de dados sísmicos marítimos e em zonas de transição são potencialmente causadoras de impactos ambientais” – aí viria o outro aí – “nos ecossistemas marinho e costeiro e em atividades como a pesca e aqüicultura, entre outras”… Quer dizer, é o mesmo assunto, atividade de aquisição de dados sísmicos é potencialmente causadora de impacto e em quais atividades? Aí é citado o exemplo da pesca e aqüicultura, entre outros. Quer dizer, eu mantive o que estava aí, só juntei os dois considerandos. O quarto considerando é o que estaria aí em penúltimo. Quer dizer, essa atividade, que é potencialmente impactante, tem um caráter não permanente: “Considerando o caráter não permanente, a mobilidade das atividades de aquisição de dados sísmicos marítimos e em zonas de transição”, é que está aí. OK? Depois viria o quinto, quer dizer, a atividade em si tem esse caráter não permanente e móvel e o que acontece? Ela é desenvolvida em áreas que têm diferentes níveis de sensibilidade ambiental, que é exatamente o mesmo considerando que está aí, só em outra ordem. E, por fim, considerando todos os considerandos, aí que seria a mudança, o primeiro considerando da redação anterior passaria para o último porque a síntese disso tudo é que “Considerando a necessidade de regulamentação do processo de Licenciamento Ambiental específico das atividades de aquisição de dados sísmicos, marítimos e em  zonas de transição”. Eu acho que fica uma lógica muito maior, quer dizer, você define atividade, diz quais são as normas que a regulam, diz quais são as características dessa atividade, como que ela pode impactar o meio ambiente e, no final, considerando isso tudo, que ela é passível de Licenciamento Ambiental. Eu acho que fica uma ordem bem mais...

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira – Ministério dos Transportes

Eu acho que seria interessante também, quando o Maurício coloca a aquisição de dados sísmicos marítimos, para levantamento de dados sísmicos e marítimo.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Esse é um problema que eu tive aqui porque tinha as duas expressões, então, eu padronizei para uma, escolhi aquisição. Agora, se vocês considerarem que levantamento é melhor que aquisição, a gente pode modificar.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Só para esclarecimento. O termo técnico correto utilizado é aquisição, pelo setor.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Não sei se ficou alguma dúvida com relação aos considerandos. Não modificou nada em termos de conteúdo, só forma. OK? Senhor presidente, pode passar para frente?

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Eu vou primeiro perguntar ao Grupo de Trabalho se há concordância da forma como foi sugerida a nova redação. Então, primeiro, essa manifestação. Se há concordância, a gente pode dar como estabelecida essa nova redação, enquanto que a gente vai fazer a colagem da proposta para nova…

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Vamos para o artigo 1o. O artigo 1o, na verdade essa lei 9598 que é a lei que rege a redação de normas legais, diz que no primeiro artigo a gente deve dizer qual o escopo desse dispositivo legal. Então, na verdade, é quase como se você repetisse a ementa, no caso aqui, da Resolução. Então, a proposta que se fez foi, “Essa Resolução dispõe sobre Licenciamento Ambiental específico das atividades de aquisição de dados sísmicos, marítimos e em zonas de transição” aí a gente acrescenta, por quê? Por que se faz essa resolução? “Por serem potencialmente causadoras de impactos ambientais e em razão de seu caráter não permanente e de sua mobilidade”. Qual é a diferença em relação ao artigo anterior? Eu retirei aí, não sei se erradamente ou corretamente, a ausência de instalações fixas porque me pareceu que isso aí é a mesma coisa de sua mobilidade, ou não? Se eu estiver errado, a gente pode voltar à redação antiga. Eu gostaria de um esclarecimento do Grupo de Trabalho. Porque em nenhum outro lugar fala em ausência de instalações físicas, só aí. Então, no caso, a gente manteria só mobilidade.

Maria Cristina Yuan – CNI
Nesse caso, Maurício, eu optaria pela redação original porque ela está, nesse caso aí, o pessoal já falou aí da ausência de instalações fixas e mesmo do aspecto de forma porque eu tenho visto em outras resoluções também, quer dizer, está ali, vem todos os considerandos e depois vírgula, “resolve”. E aí você entra diretamente no objeto. Quer dizer, então, você não precisa dizer “esta Resolução dispõe”, isso é despiciendo – aprendi com advogado essa palavra. Por isso que eu estou dizendo que não precisa começar com “esta Resolução dispõe”, é um floreio que é desnecessário nesse sentido. Eu acho que fica mais objetivo. Você pode até alterar, mas eu acho que não precisa, quer dizer, o artigo 1o da redação original me pareceu extremamente objetiva, “serão objeto de Licenciamento Ambiental específico…” Só isso.

Alexandre de Souza – WESTERNGECO

Eu só queria dar uma contribuição sobre a questão da mobilidade. O conceito de mobilidade não tem a ver, exclusivamente, com a questão de ter ou não ter instalação fixa. Mobilidade tem a ver com levantamentos feitos na plataforma equatorial no norte do país e no sul a mobilidade desses navios em função disso e ter que mudar de níveis de aquisição ou licenças de uma forma muito rápida. Então, não é só um conceito de ser móvel. Isso é que foi embutido em mobilidade. Só um esclarecimento.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

O Conselheiro Roberto tem também uma questão.

Roberto Monteiro – Conselheiro do CONAMA
Só para esclarecimento, como é que começa a sua proposta? Nesse caso, não teria comentário, tanto faz de uma forma ou outra.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Vou perguntar ao Conselheiro Maurício se ele compreende a argumentação mantendo a redação do artigo 1o?

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Perfeitamente, só estou dando uma sugestão, exatamente por isso que nós estamos discutindo. Nesse caso então, de manter essa relação original, só substituir “serão” por “são”. Eu passei todos os verbos para o presente que é o que manda... Então, mantém a ausência de instalações fixas? OK. Vamos para frente. Artigo 2o.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Só para título de gravação, Sr. Presidente, fica aprovado o artigo 1o…

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Fica aprovado o artigo 1o de acordo com a redação original do Grupo de Trabalho, apenas modificando-se o verbo “serão” por “são”. O artigo 2o, primeiro eu troquei definições por conceitos porque conceitos é um termo mais correto para o caso porque você está estabelecendo conceitos, não definições. Não muda muita coisa não, só porque o termo mais empregado é conceitos.

Roberto Monteiro – Conselheiro do CONAMA
Nesse caso não. Para os efeitos de Resolução você está estabelecendo definições adotadas no escopo da Resolução. Conceitos seria uma coisa mais firme, mais forte que não seria o caso. Aqui nós podemos botar até uma definição que não é bem conceitualmente correta, mas para o efeito de uma resolução seria a adotada. Então, não poderia ser essa mudança não.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Fica mantido, então, o termo definições.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Bom, dados sísmicos não mudou nada em relação ao que era. Então, a gente não precisa ler. Zona de transição, agente volta ao conceito que estava ali, “área que inclui água rasa e área…” volta ao que era anteriormente porque a gente já decidiu isso na hora que a gente estava discutindo o mérito. Eu faria uma crítica só ao “quando”. Na verdade, isso é outra coisa que não se usa também porque “quando” é uma locução temporal. Então, o mais correto seria “se” ou então “caso”, “caso estas integrem” ou “se estas integrarem”. “Caso estas integrem”. Eu acho que é um termo mais correto também do que “fazem parte”. “Caso estas integrem um mesmo levantamento de dados sísmicos”. OK? Então, vamos embora. Enquadramento. Esta eu também não propus nenhuma modificação. Eu não sei se alguém teria. 

Roberto Monteiro - Conselheiro do CONAMA 

Senhor Presidente, veja bem, nós estamos em plena discussão de uma Resolução que é marco referencial na gestão ambiental deste País, que é a Resolução CONAMA 20 e a sua revisão deverá ser rediscutida daqui há dois dias na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Lá estão conceitos bem firmados sobre o que é enquadramento e classes. E eu gostaria de rogar ao nosso Grupo de Trabalho que fosse um pouco mais criativo. Poderia até usar a expressão “enquadramento”. Agora, se colocar “enquadramento e classe” isto levará em um futuro muito breve a fazerem confusões entre uma Resolução e outra. Então, aqui está “enquadramento e estabelecimento da classe, em que se encontra o empreendimento a categoria”. Para não ficar, já antevendo uma possível confusão entre esta Resolução que é licenciamento com uma resolução de planejamento de utilização de recursos hídricos e qualidade ambiental. Em vez de usar “classe”, que lá tem até umas definições muito mais pesadas com relação à classe. É só um pouco mais de criatividade nossa. “Categoria” ou qualquer outro similar, qualquer outra expressão similar que melhor caracterize isto. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia  

Se a gente concorda com a substituição do termo “classe” por “categoria”, quando no artigo 5ª são identificadas as três diferentes classes.

Roberto Monteiro - Conselheiro do CONAMA 

Então, categoria um, categoria dois e categoria três. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia  

Bom, eu gostaria de ouvir o Grupo de Trabalho em relação a esta sugestão. 

Roberto Monteiro - Conselheiro do CONAMA  

A minha solicitação, Sr. Presidente, é tão somente para evitar a palavra “classe”. Pode ser “categoria”, pode ser qualquer outra palavra similar que possa ser adotada. É só evitar “enquadramento” e “classe”. Estas duas palavras casadas vão dar confusão. 

Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia
Eu acho que as questões de semântica e de conceito são como definem. Os que aqui são Geólogos do setor mineral sabem que as classes acabaram, um, dois, três, quatro, cinco e seis acabaram do Código de Mineração. Acabaram. Não existem mais. Então, sinceramente, para mim a questão não é fundamental. Se é “classe” ou “categoria” não tem que estar bem explicitado ali. Entende? Então, para mim se há esta proposta de mudança, na minha parte, não teria problema nenhum. Gostaria só de ver o aspecto... 

Patrícia Marra Serpa - ANAMMA Região Sudeste 

Eu gostaria de opinar. Eu concordo com o Senhor e acho relevante, até porque classe não é uma coisa específica para a questão da água. Para o resíduo, você tem resíduo classe um, classe dois, então, não é uma nomenclatura específica para enquadramento de corpos d’água. Então, eu não vejo problema de se manter nesta Resolução a palavra “classe”, mas se for consenso mudar para “categoria”... Mas o que eu estou colocando, Helder, é que não é restrito para a questão de enquadramento de corpos d’águas. Você tem para resíduos, para tudo... 

Maria Cristina Yuan - CNI 

Eu acho, lendo agora mais cuidadosamente esta definição, que ela não se aplica ao que se pretendeu: definir. Por que, na verdade, quer dizer, eu entendo que seria o estabelecimento da faixa de profundidade onde a atividade sísmica será realizada. É isto? Não. Tudo bem. Mas olha só, porque que está escrito assim: “estabelecimento de classe em que se encontra o empreendimento”. “Em que se encontra o empreendimento”, o problema é que “empreendimento” aqui fica estranhíssimo. É uma atividade. Então, eu acho que esta definição está muito prejudicada desta forma. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
A sugestão. 

Maria Cristina Yuan - CNI 

Não sei se é bem “em que se encontra a atividade”. Eu estou com dificuldade em relação... Agora, “em que se encontra o empreendimento”, nunca. 

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
Só um esclarecimento aqui. “O empreendimento” aqui, pelo menos, na proposta desta redação que a gente está propondo, a gente considera: “as atividades de aquisição de dados sísmicos e marítimos ou de transição...” como um empreendimento. Eu estou dizendo assim porque toda vez que fala em empreendimento, exatamente para não se repetir. Podemos, então, passar tudo para “atividades”. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia

Uma sugestão, primeiro, de substituir o termo “empreendimento” por “atividade” e a sugestão de se substituir o termo “classe” por “categoria”. Nós já ouvimos algumas manifestações a respeito. Eu gostaria de saber se alguém mais gostaria de se manifestar? 

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste 

O pessoal do IBAMA tem alguma crítica com relação à “classe” ou “categoria”? 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia 

A pergunta ao Conselheiro que propôs a mudança; se aceita a argumentação de que não há modificação nenhuma de conteúdo na classificação proposta? Não há manifestação para manter o termo “classe”. 

Roberto Monteiro - Conselheiro do CONAMA 

É aceitável. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
O item três do artigo 2º verifica, na definição de enquadramento, ele mantém o termo “classe” e substituiu o termo “empreendimento” por “atividade”. Item 4. 

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste 

Sr. Presidente, então: “estabelecimento de classe, em que se encontram as atividades”. Ok? “Em que se encontram as atividades, em relação ao licenciamento ambiental”. É isto? Item 4. Aí houve uma pequena modificação no início: “e/ou” foi tirado fora exatamente para manter a uniformidade, porque todas elas começam por substantivos; “conjunto, áreas, estabelecimento, documento”. Então, não precisa deste “e/ou”. “Documento apresentado pelo empreendedor...” e tal. E uma outra pequena modificação também onde estava escrito “onde”, após IBAMA. Onde é um termo mais físico. Diz respeito a um local. Então, neste caso aí o mais correto seria utilizar “em que” em vez de ser: “onde são descritos”, seria: “em que são descritos”. E o resto continua igual. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia 

Alguma manifestação do Grupo de Trabalho em relação às duas sugestões. Tudo bem? consensual? 

Maria Cristina Yuan - CNI 

Só por uma questão de coerência não seria mais: “FCE”, seria: “FCA”, então, porque passaria a ser: “Ficha de Caracterização da Atividade”. Já tem. FCA já tem. Então, tudo bem.

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste 

Então, seria: “Ficha de Caracterização das Atividades”. Este tempo está sempre utilizado no plural. A gente vai ter que manter aí. “Dispõe sobre o licenciamento ambiental específico das atividades”. Entendeu? Está sempre no plural, em todo o texto. 

Jorge Brito Batista – MMA

Esta questão, com relação a este documento, este é um documento do IBAMA. Esta ficha de caracterização já existe. Certo? Então, fica difícil agora mudar o nome, porque já trabalham com ela e tudo mais. Acho que poderia até deixar atividade, mas não este documento, a ficha deixa como está o nome: Ficha de Caracterização do Empreendimento - FCE. 

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste 

Sr. Presidente, eu estou vislumbrando um outro problema que nós vamos ter para frente também, porque em alguns locais é chamado “o empreendedor”. Quer dizer, se não chamar de “empreendimento”, nós vamos ter que colocar “o responsável pelas atividades”. 

Vanessa T. A. Araújo - IAGC/ELABORE 

É justamente isto que a gente queria colocar. A gente sugeriria que não se mudasse a questão do empreendimento não. Na questão da redação que a Conselheira falou a gente sugere o seguinte: “estabelecimento de classe, a qual a atividade/(barra)empreendimento está inserida”. “A classe a qual a atividade ou empreendimento está inserido”. Pelo seguinte, o FCE, além de ser um instrumento que já existe, a questão da atividade sísmica, a questão do empreendimento da pesquisa de levantamento de dados sísmicos é sim um empreendimento e quem tem a responsabilidade de fazer isto é o empreendedor. Então, a gente acha que seria realmente interessante que se continuasse usando um instrumento que já existe que é o FCE e que a atividade seja colocada também com a possibilidade de se integrar com o empreendimento. 

Patrícia Marra Serpa - ANAMMA Região Sudeste

Eu queria um esclarecimento, tanto de Helder, enquanto CONAMA, e do próprio... Hoje existe licenciamento de empreendimento de caráter temporário? Porque me parece que a pesquisa para aquisição de dados sísmicos é uma atividade ou empreendimento de caráter temporário, ele tem um período. O que diferencia muito de você ter o empreendimento na sua concepção clássica de uma planta industrial, de um aterro, de uma mineração. Então, eu queria saber se existe uma figura de empreendimento com este caráter tão temporário. Aí sim pode-se chamar empreendimento, se não para mim é atividade. 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA 

Existem algumas atividades que são temporárias. 

Patrícia Marra Serpa - ANAMMA Região Sudeste 

Empreendimento de caráter temporário com esta temporariedade marcada pela pesquisa sísmica. Porque quando você trabalha com outro tipo de pesquisa mineral você não chama empreendimento. Você chama de atividade de pesquisa mineral. 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA 

Só com esclarecimento com relação ao que o Jorge colocou, que o IBAMA hoje já faz assim, no meu entender, é o órgão ambiental competente que ter que se adequar às normas do CONAMA e não ao contrário. Então, por isso eu acho que só mudaria uma letra, não haveria problema nenhum, inclusive, no escritório que trata deste assunto. Não há nenhum problema de mudar o nome. Eu acho que é mais uma atividade do que um empreendimento, inclusive. 

Roberto Monteiro - Conselheiro do CONAMA  

Só para ser salomônico. Já tem o FCE. Se a gente caracterizar ali; “caracterização do empreendimento/(barra)atividade”, continua com a mesma sigla e fica todo mundo feliz. Esta bom? 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA 

Nós estamos permitindo... Sr. Presidente, o Senhor me desculpe, eu gostaria de uma ordem. Este assunto é muito elementar para os outros assuntos, inclusive, nós temos mais seis temas para definir nesta Câmara Técnica, nós podíamos ser mais ágeis, inclusive, contando com a colaboração dos Conselheiros, da mesa e dos participantes do grupo. 

Maria Cristina Yuan - CNI 

Eu só queria ressaltar que se trata de uma Resolução para uma atividade específica, porque se fosse para ser igual, nós não estaríamos nem discutindo esta Resolução. Seria coberta pela 237. Então, como se trata de um a Resolução específica, onde até a licença recebeu uma designação específica, o estudo ambiental recebeu uma designação específica, a audiência pública passou a se chamar Conferência Popular, então, eu acho que é uma situação específica e isto é uma atividade, assim como pesquisa de lavra e outras coisas não é um empreendimento. Empreendimento é a mineração depois. Isto aqui é uma atividade precursora. Eu insisto que deve ter uma diferenciação sim. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Bom. A sugestão de se manter os dois termos sem prejuízo da caracterização da Ficha de Caracterização do Empreendimento, da forma como ela é chamada. A idéia de se manter estas duas atividades /(barra) empreendimento. Ela é uma forma de se adequar a esta especificidade da atividade e as figuras já existentes no processo de licenciamento. Podemos consensual de chamar, então, no item três: “enquadramento, estabelecimento de classe em que se encontram as atividades/(barra)empreendimento em relação ao licenciamento ambiental”. E manter “Ficha de Caracterização do Empreendimento” no item quatro, com as modificações: retira-se da proposta inicial os termos “e/ou”, inicia-se com “documento”. E substitui-se logo depois “de IBAMA,(vírgula)”, “em que” no lugar de “onde”. Mantém-se esta redação. 

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
Sr. Presidente, é porque eu esqueci que o IBAMA aí foi acrescida a denominação completa, porque a primeira vez que cita uma sigla você tem que dizer inteiro. 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Sr. Presidente, a mesa aqui, nós não conseguimos pegar. Vai botar “atividade” ou não? 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
A sugestão é de no item três se utilizar o termo “atividades/(barra)empreendimento” e com isto manter no item quatro a denominação “Ficha de Caracterização do Empreendimento”. 

Patrícia Marra Serpa - ANAMMA Região Sudeste
Sem querer levantar picuinha, eu sou contrária. Porque no próprio caput da Resolução dispõe sobre licenciamento específico de atividades de aquisição. Na justificativa que tanto eu, quanto a Conselheira Cristina colocamos, ficou claro que isto não é empreendimento. É atividade. Então, eu não concordo porque aí eu acho que também você está tornando a Resolução... 

Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia
Eu gostaria de contribuir nisto. Para mim, pelo menos, as falas me convenceram que nós estamos tratando de atividade. Então, o melhor a fazer é catar onde estão os empreendimentos e trocar por atividades. Isto não traz nenhuma mudança de conteúdo e melhora o texto. Me parece que melhora. Eu gostaria de sugerir isto. Então, que fosse este trabalho de redação só de mudança, enquanto a gente discute os próximos tópicos. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Eu gostaria de solicitar a manifestação dos representantes IBAMA, se esta solução é aceitável operacionalmente. Então, está esgotado o assunto. Vamos passar para o próximo assunto. 

Alexandre Campos - IBAMA/ELPN
A gente concorda que é aceitável sim. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia 

Ok. Utiliza-se o termo “Ficha de Caracterização das Atividades”.

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
Sr. Presidente, logo no início: “documento apresentado pelo empreendedor”. Mantém empreendedor ou coloca “responsável pelas atividades”. 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA

Não, não. Empreendedor aí, no caso, é o que vai aplicar a atividade. Maurício, pelo amor de Deus!

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia

Bom, prosseguindo o item cinco, das definições. 

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
Bom, aí vem aí termo de referência. A única modificação é também onde estava o “onde estão” passa a ser “em que são”. “Documento fornecido pelo IBAMA ao empreendedor, em que são estabelecidas as diretrizes”. Só isto. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia

O próximo item, item seis...

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste

Item seis a gente tira fora.

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia

Ele apresenta a definição de navio sísmico. Então, eu solicito que se faça a apresentação da redação. Bom, enquanto a gente vai operacionalizando, então, a sugestão de redação para o item seis, a gente passa para o próximo item. 

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste 

“Embarcação Assistente”: nenhuma modificação. “Embarcação de apoio”, só passar para o singular, mas pode deixar no plural também. Só por uma questão de uniformidade. No texto cita “embarcações de apoio”, mas eu acho que na definição não necessariamente você precisa pôr no plural. Pode deixar também. 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Eu até gostaria também que o setor empresarial que trabalha, na realidade, é no mínimo duas embarcações, que eles vão lado a lado como se fosse um abre alas, um limpa trilho. Então, são mais de uma embarcação.

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
Ok. Então, neste caso a gente pode manter “embarcação de apoio”. 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Eu só gostaria, se a explicação for em contrário que os senhores pudessem corrigir, mas neste caso são no mínimo duas embarcações. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Nós já temos a redação do item seis. 

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
Seis. “Embarcação sísmica e embarcação responsável pela aquisição de dados sísmicos”. Ok? Vamos para frente?

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Uma questão de terminologia. “Não navio sísmico”, mas “embarcação sísmica”. 

Roberto Monteiro - Conselheiro do CONAMA 

As duas nomenclaturas são utilizadas.

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste

Então, temos que mudar lá...

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Porque como é utilizado na indicação assistente a referência navio sísmico, se modifica também. 

Roberto Monteiro - Conselheiro do CONAMA 
Muda tudo para embarcação.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Não é melhor navio? (pausa). É muda para navio aqui.

Alexandre de Souza – WESTERNGECO
Na realidade, depende muito do tipo de levantamento. Você tem barcas para aquisição, para registro, para zonas de transição. Não é navio. Eu acho que a definição embarcação é melhor. 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Então, para esclarecimento. Onde se lê “navio” troca-se por “embarcação”.

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia

Então, no antigo item seis, “a embarcação que acompanha a embarcação sísmica”. Então, modifica-se esta redação. Mantém-se “embarcação sísmica” no item seis. O novo item sete... 

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
Helder, no 5º ali esqueceu de corrigir. “Onde estão” ficou “em que são estabelecidos...”. É só para gente não perder, porque daqui a pouco... Esta embarcação depois mais para frente, onde tiver “navio sísmico” a gente muda. Área de sensibilidade... Alguma coisa? 

Cosme Francisco Peruzzolo - IAGC/VERITAS
Nós fizemos duas definições para o caso de embarcação sísmica. A outra tem um pouco mais de detalhe, que nossos colegas aqui da Petrobrás gostariam de fazer, talvez, a definição mais completa. E aí a gente coloca as duas porque... É sobre embarcação sísmica. Ela dá um enfoque melhor. 

José Mauro Portilho de Avellar – Petrobrás

Boa-tarde. Eu sou Geofísico da Petrobrás. É só uma colocação aqui. Quando você coloca que “a embarcação sísmica, a embarcação responsável pela aquisição”, pode trazer algum problema. Porque, na verdade, não é a embarcação que faz a aquisição. A embarcação está rebocando os equipamentos que fazem a aquisição. Entendeu? Então, eu acho que é importante separar isto. 

Cosme Francisco Peruzzolo - IAGC/VERITAS

É eu acho que fica melhor assim.

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Está na tela uma nova redação para definição de embarcação sísmica. Em função da argumentação. Já podemos consensuar, então, com esta nova redação. Por favor.

José Mauro Portilho de Avellar – Petrobrás

Só para especificar um pouco mais “fonte de energia acústica”. Aqui a gente concorda que seria melhor colocar “fonte sísmica”.

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste

Há concordância? Mais detalhado. Tudo bem.
Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Tudo bem. A modificação no antigo seis de “navio” por “embarcação sísmica”. No antigo seis que fica sete. No debaixo... 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Não. Não existia o conceito. O Maurício é que pediu para entrar.

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Pois é, então, no seis anterior. “Navio” por “embarcação sísmica”. Depois corrige. A definição de área de sensibilidade ambiental, Conselheiro Maurício. 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Um minutinho, Célio, ficou qual das duas aqui? Eu não entendi. A aprovação, então, ficou a indicação da segunda?

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Isto.

Alexandre Campos - IBAMA/ELPN
Ainda há possibilidade da gente conversar sobre esta segunda? Porque nos parece que... a nossa preocupação é a seguinte, às vezes, na atividade sísmica você tem uma embarcação que carrega os cabos sísmicos por seis quilômetros, às vezes, e outra com a fonte sísmica. A dúvida é só se esta definição vai permitir que as duas sejam consideradas embarcações, ou vai ser necessário uma embarcação com todos estes equipamentos. E a sugestão é de “e/ou”. A primeira é mais interessante, para falar a verdade. Esta é a nossa posição. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Está compreendido pela Petrobrás? Pela Petrobrás está compreendida esta sugestão? Ou este inconveniente em relação à definição, da forma como ela foi apresentada? 

José Mauro Portilho de Avellar – Petrobrás
No caso, “ou equipamentos acessórios”. Quer dizer, aí pode ser qualquer uma destas coisas que tem, tendo alguma delas...

Alexandre Campos - IBAMA/ELPN
Nós não gostaríamos de tomar mais tempo com a definição, por isso a gente acha que a primeira seria mais apropriada. 

(Não Identificado)

Aquela primeira mais simples, ela também não atende exatamente pelo que você falou, porque você diz assim: “embarcação responsável pela aquisição de dados sísmicos”. Você não está dizendo se é o que está carregando cabo, ou se é o que está carregando a fonte. Então, neste caso aqui as duas são também. 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Só uma pergunta. O que muda isto, quando vai fazer o processo de licenciamento ambiental? Me respondam, por favor. Vamos ser práticos. O que muda? Quem mexe com licenciamento ambiental. O que muda isto? Se tem equipamento ou se não tem? Se é o barco ou se... Pelo amor de Deus, gente. 

(Não Identificado)
Na inscrição do licenciamento, se forem usadas uma, duas ou três embarcações, ela todas vão ser alvo de licenciamento. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Mais uma manifestação? Mantém-se, então, esta redação? Mantém? Está mantida, então, a segunda redação do item seis. Prosseguindo a definição de área de sensibilidade ambiental. 

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
Sr. Presidente, só para fazer a correção ali na “embarcação assistente e embarcação  de apoio”, onde é “navio” passar para “embarcação sísmica". No item seis, atual sete.

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Vai ser feito isto. O Helder já disse que vai depois... 

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
Eu não sei se já poderia ir fazendo, porque depois esquece. Eu acho que seria uma modificação tão simples que é feita em cinco segundos aí. A gente já faz de uma vez. Sr. Presidente, com relação ao item “área de sensibilidade ambiental”, bom, a sugestão nossa é só retirar o que estava entre parênteses porque fica uma coisa meio indefinida, “(reprodução, alimentação, desova, recrutamento, etc.)”. Quer dizer, numa norma legal, a gente tem que evitar os “etc.” da vida. A nossa proposta é retirar essa parte entre parênteses, seria: “Área de concentração de espécies marinhas e costeiras, de importância ecológica, social, cultural e econômica, suscetível aos impactos da atividade de aquisição de dados sísmicos.”Agora, se houver alguma coisa contra, a gente pode voltar. Só a questão de técnica.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia
Novamente, a manifestação do Grupo de Trabalho essa concordância em retirar o que está em parênteses. Podemos ir para frente? O item nove, Plano de Controle Ambiental de Sísmica – PCAS.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste

Só para registrar, “área de sensibilidade ambiental”, tira a parte que está entre parênteses, coloca uma vírgula depois de “costeiras”, “econômica,” “suscetível” ao invés de susceptíveis, a área que é susceptível. Bom, no próximo, Plano de Controle, essa é uma questão de duas vírgulas aí, mas eu acho que isso aí é besteira, podemos passar para frente. Dez. Não teve modificação nenhuma, só botar um “a” antes de avaliação.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia
Então, documento em minúsculo e “a avaliação”.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
A próxima, Relatório de Impacto. Bom, aí é só no final, onde está escrito Projeto de Aquisição, uniformizar das atividades de aquisição, ao invés de do projeto. Antes, para não repetir atividade, depois de interessados a gente pode tirar “pela atividade”. Interessados, obviamente, são os interessados pela atividade, nem precisa repetir. Então, em linguagem acessível aos interessados. Pode tirar fora onde está “pela atividade”. O próximo, Licença de Pesquisa Sísmica, tira “às” aí porque senão teria que incluir “às” em todas as outras lá, ou então incluir em todas. Estabelece condições, restrições e medidas de controle ambiental que “devem” ao invés de “deverão” e a realização “das atividades”, no plural também, como usado em todo o texto. Conferência Popular. Bom, aí é o seguinte, tirar o “consiste” e “realização”, já vai direto, o que é? É uma reunião pública. Como, mais para frente, diz que pode ser mais de uma, então, na minha opinião deveria ser “reunião pública ou reuniões públicas” e aí, para não ter que ficar concordando para um ou para outro que visa e tal, seria “com o instituto de explanar aos interessados sobre as atividades de aquisição de dados sísmicos, visando dirimir dúvidas e recolher críticas e sugestões a respeito”.

Roberto Monteiro – Conselheiro do CONAMA
Sr. Presidente, tem sido tradição sempre que nós trabalhamos com alguma coisa que não seja aquela referente, especificamente, às Audiências Públicas, que são especificamente para os casos de Estudo de Impacto Ambiental, embora aqui haja um EIA/RIMA, mais específico para sísmica, mas não deixa de ser um EIA/RIMA, para se evitar a questão de Audiências Públicas que seria específico para EIA/RIMA, tem sido adotado Consulta Pública. A expressão Conferência Popular parece alguma coisa de uma reunião na China.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Esse assunto foi extremamente debatido no Grupo de Trabalho, isso foi um consenso do grupo. Então, eu gostaria de manter essa proposta do grupo.

Roberto Monteiro – Conselheiro do CONAMA
Eu só estou chamando a atenção, Dr. Helder, enquanto Conselheiro, para uma expressão que vai ser criação de uma nova figura quando as outras duas já estão sobejamente enrraigadas no processo ambiental brasileiro, que é o de Audiência Pública e o de Consulta Pública e vamos entrar com a expressão Conferência Popular que, não leve a mal, parece uma reunião lá na China do alto partido chinês lá.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Eu gostaria que os outros membros do grupo se manifestassem.

(Vários membros dizem: “Continua como Conferência Popular”.)

Cláudio Scliar – Ministério de Minas e Energia
Eu gostaria só de manifestar também, que, primeiro, só esse tipo de indicação, Roberto, realmente não foi na China, foi no Rio, também teve várias reuniões aqui em Brasília, você participou de uma, nós fizemos cinco reuniões bastante produtivas e isso houve toda uma discussão sobre os vários conceitos e me parece extremamente positivo pela experiência que eles já têm tido, inclusive, com atividades desse tipo. Eles já têm tido com os pescadores e tudo mais. Nós estamos com o tempo tão restrito.

Vanessa T. A. Araújo – IACG/ELABORE
Eu queria só também não me alongar nesse assunto porque foi debatido exaustivamente. A idéia de se criar uma nova nomenclatura que é inédita nesse instrumento jurídico, como também é o EAS, o RIAS e várias especificidades que estão descritas nessa Resolução. Conferência Popular, se a gente procurar no dicionário, e nós exaustivamente procuramos um termo que atendesse exatamente o que uma audiência pública atende, sem que se levasse em consideração o “faseamento” do Licenciamento Ambiental previsto pela 237 e as demais prerrogativas que uma Audiência Pública teria que levar e Consulta Pública também. Não é a 09 de 87, mas ela já tem o procedimento. Conferência ou Seminário, nós procuramos várias palavras, a Conferência tem aquela prerrogativa de ouvir e ser um fórum, no qual todos podem expor as suas dúvidas, escutar, atender expectativa. E, popular, nada mais justo porque atividade sísmica é feita mesmo para pescadores e tem que se explicar para os pescadores que é o que? É o povo. Então, nós achamos bastante adequada e cabível para a atividade e para o pessoal que assiste e que depende e que, muitas vezes, até é prejudicado ou não pela sísmica.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Vamos passar para a próxima sugestão. Artigos três e quatro…

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Sr. Presidente, pela Secretaria Executiva, não sei o que foi aprovado. Se foi a sugestão que trouxe pela ONG ou a alteração do texto aqui, ou o texto original do Grupo. Em relação que define Conferência Popular.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Foram feitas sugestões de retirada de termos que estavam na proposta inicial, “visam” por  “instituto”. Enfim, e que está agora no quadro é o que ficou acatado como proposição de substituição. Eu não estava fazendo essa consulta. Você lembrou. Como nós vamos passar para um próximo artigo, então, eu gostaria de consultar os senhores Conselheiros pela aprovação…

Roberto Monteiro – Conselheiro do CONAMA
Sr. Presidente, até para agilidade de tempo, eu retiro a minha proposta.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Então, a nova formatação com os termos da forma como foram sugeridos, se a Câmara Técnica considera aprovada? Então, o artigo 2o da forma como foi a sugestão apresentada, vamos tocar para frente. Artigos três e quatro têm uma nova formatação.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Sr. Presidente, eu só gostaria de esclarecer que essa proposta, o objetivo dela é melhorar a redação. Eu sei que nós estamos com outras atividades, isso aqui ainda vai levar um certo tempo. Então, eu submeteria à apreciação, se vocês querem continuar ou se não querem, porque se está achando que está piorando…

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Nós precisamos terminar essa reunião com um texto aprovado por essa Câmara Técnica. Eu vou chamar a atenção, e aí eu vou me antecipar, o fato de nós termos amanhã uma reunião com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, especificamente para tratar da Resolução de Ferrovias, não deixa a possibilidade de se não se esgotar a ordem do dia de hoje, da gente retomar os trabalhos da Câmara Técnica na parte da tarde, a não ser que tenhamos problema de quorum. Então, uma consulta rápida em relação aos senhores Conselheiros se é possível garantir a presença, amanhã, na parte da tarde, se hoje não houver condições da gente esgotar os assuntos colocados em pauta. Bom, então, tocando…

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Sr. Presidente, é só porque essa é, realmente, uma atividade que demora um pouquinho, a gente tem que ter um pouquinho de paciência. Artigos 3o e 4o dizem respeito ao Licenciamento Ambiental, num conceito geral. Então, a proposta é que sejam unificados num só artigo, de acordo com a proposição que está ali em tela agora. “As atividades de aquisição de dados sísmicos, marítimos e em zonas de transição, dependem da obtenção da LPS”. Por que eu sugeri essa modificação? Porque no artigo 4o está dizendo aqui, “o IBAMA emitirá Licença de Pesquisa Sísmica.” A gente não saber se ele vai emitir, ele vai emitir se for possível. Lógico, na maioria das vezes vai ser, mas você não pode já antecipar que ele vai emitir. Então, a redação que foi proposta foi, “As atividades de aquisição de dados sísmicos, marítimos e em zonas de transição, dependem da obtenção da Licença de Pesquisa Sísmica”. Quer dizer, você faz essa obrigatoriedade de ter que ter a LPS. No âmbito de processo de Licenciamento Ambiental de competência do IBAMA. Quer dizer, esse pequeno texto consegue agrupar os artigos 3o e 4o, a não ser que haja alguém que discorde.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Boratto, não é bem discordar, acho que seu texto ficou até melhor, mas é por uma outra razão. A necessidade de ter só esse artigo isolado porque fala, explicitamente, a competência de qual órgão vai fazer Licenciamento Ambiental, para que não gere dúvidas, nem para que Estados ou Município também façam ou exijam o licenciamento do empreendedor. Por isso a necessidade. Tem uma sutileza, um fala que é o IBAMA que faz o licenciamento, somente o IBAMA , “compete ao IBAMA” no artigo 3o. E o 4o, aí que classifica e que em que fases vão ser exigidos quais os documentos. Por isso que houve essa separação e eu sei que está tratando do mesmo assunto, mas a necessidade da separação foi por isso.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Mas isso aí pode ser facilmente resolvido colocando um “exclusiva”: “no âmbito do processo de Licenciamento Ambiental de competência exclusiva do IBAMA“. Acabou.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Tudo bem. Por isso que eu falei que a sua redação tinha ficado até melhor, desde que conferisse ao IBAMA a questão da exclusividade. Eu acho que acrescentando a palavra exclusiva fica perfeito.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Acata-se, então, a sugestão de transformar os dois artigos num único com a incorporação do termo “competência exclusiva do IBAMA” no texto sugerido.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Vamos para o próximo, então. Esse aí o seguinte, eu fiz uma ligeira modificação. Está dizendo, “procedimento de Licenciamento Ambiental. Não sei se seria o procedimento, eu acho que o próprio Licenciamento Ambiental deve obedecer às seguintes etapas. Onde é “levantamento” volta ser “aquisição” que é o termo que a gente está padronizando. “deve obedecer e não obedecerá.”

Maria Cristina Yuan – CNI
Sr. Presidente, o senhor me permite? Eu só quero voltar ao artigo anterior, até por causa da ênfase colocada pelo Helder. Quer dizer, eu acho que nesse caso, Maurício, acho que a sua redação de fato ficou melhor, mas talvez abrir um Parágrafo Único ao invés de prolongar a frase e botar: “Compete ao IBAMA o Licenciamento Ambiental de que trata o caput desse artigo”, porque fica mais enfático, de fato.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Volta-se, então, à discussão da sugestão do artigo 3o com a sugestão, então, da Conselheira Cristina de se abrir um Parágrafo Único ressaltando a atribuição do IBAMA para o Licenciamento Ambiental dessa atividade.

Roberto Monteiro – Conselheiro do CONAMA
Contrapondo ao que Dra. Cristina está desejando, a Resolução não é um dos melhores instrumentos para botar competência. Então, tanto quanto possível remeter a uma competência já pré-existente, até acatando a sugestão apresentada pelo Dr. Maurício, no âmbito do processo de licenciamento de competência exclusiva do IBAMA. Você está remetendo a uma competência já pré-existente. Se botar um texto que compete ao IBAMA, fica parecendo que essa resolução é que está dando a competência e a competência do IBAMA não é dada por resolução, é dada muito mais por lei. Então, é bom se evitar essa referência à competência. Talvez essa referência, como dada pelo Maurício, é a mais adequada em termos jurídicos. Evita-se uma indicação muito… Não há dúvida, mas fica parecendo que você está dando, na resolução, competência.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Sinceramente, eu não vejo problema na primeira redação.

Maria Cristina Yuan – CNI
Olha só, se há dúvidas de que haja cobertura legal de que é competência exclusiva do IBAMA licenciar esse tipo de atividade, porque daí é mais grave do que parece inicialmente, porque se é uma competência atribuída em lei, vamos colocar que é uma competência. Agora, se não há, eu acho que deixar essa coisa difusa, eu, como membro do CONAMA, vou me abster, ou vou deixar em separado essa minha restrição a esse tipo de dubiedade.

Roberto Monteiro – Conselheiro do CONAMA
Sr. Presidente, eu só tentei colaborar porque no texto que está apresentado “as atividades de aquisição de dados sísmicos, marítimos e em zonas de transição dependem da obtenção da Licença de Pesquisa Sísmica.” isso é o objetivo maior do processo. E “no âmbito de um processo de Licenciamento Ambiental, de competência exclusiva do IBAMA.” As duas coisas estão sendo citadas de uma forma tranqüila, limpa, fácil. Então, não tem necessidade de tirar “no âmbito do processo” e botar um parágrafo “compete ao IBAMA…” Não há dúvida que é a competência do IBAMA, mas não seria a melhor forma de se escrever. A forma do artigo puro já está de bom tamanho.

Vanessa T. A. Araújo – IACG/ELABORE
Roberto, só concordando com o que Conselheira Cristina falou, na verdade existe sim um problema no que se refere à zona de transição e quando está falando de águas profundas. Existia sim uma controvérsia, quando nós temos a lacuna legal, que esse relacionamento está vindo suprir, de que quando se está falando de zona de transição, quem faria o licenciamento é o órgão estadual. Então, o empreendedor teria que fazer dois licenciamentos. Então, essa prerrogativa, a prerrogativa dessa resolução é justamente dizer que vai ser um único licenciamento para toda a atividade sísmica, onde quer que ela seja. Então, quer dizer, compete sim ao IBAMA o Licenciamento Ambiental dessa atividade. Agora, concordo com você que talvez seja possível colocar isso no artigo 3o mesmo para que não haja desdobramento.

Maria Cristina Yuan – CNI
Por exemplo, considerando essa colocação feita pela Vanessa, eu acho que essa redação, no âmbito do processo de Licenciamento Ambiental de competência exclusiva do IBAMA  dá a impressão do seguinte, que a Licença de Pesquisa Sísmica vai ser dada naquela situação em que a competência do licenciamento for do IBAMA e que haverá uma outra situação em que um outro órgão ambiental poderá licenciar. É isso que essa redação pode fazer pressupor.

Roberto Monteiro – Conselheiro do CONAMA
Realmente, Sr. Presidente. Pode dar essa interpretação sim, é melhor botar parágrafo.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Estamos de acordo? É consenso então? E com esse termos, “compete o IBAMA”? 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Eu só queria fazer uma pergunta, inclusive para os juristas. No caso, quando a gente está designando especificamente o IBAMA, não seria um caso de artigo? Não sei se parágrafo, enfraqueceria um pouco.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
É questão de ser ou não outro assunto. Se for o mesmo assunto, é o mesmo artigo. Se for outro assunto, é outro artigo. Como nós estamos mexendo com licenciamento, para mim, é o mesmo artigo. Nesse caso, caberia, então, o Parágrafo Único e pode até colocar: “Compete exclusivamente ao IBAMA o licenciamento..”.

Roberto Monteiro – Conselheiro do CONAMA
Na verdade, com essa situação que se apresenta agora, o Parágrafo Único é que passa a ser artigo, porque é a coisa mais importante e a o artigo 3o passa a ser parágrafo que é o assessório. Então, o artigo seria: “compete exclusivamente ao IBAMA o licenciamento ambiental da atividade de aquisição de dados sísmicos, marítimos e em zonas de transição.” Esse é o artigo. Parágrafo Único: “As atividades de aquisição…” e tal, “depende da obtenção da licença” aí tira “no âmbito”. Ou “será objeto”, ao invés de “dependem”, tudo bem, “dependem da obtenção da Licença de Pesquisa Sísmica” porque aí você está remetendo a um processo que é a licença; agora, a competência é uma coisa maior.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Eu só não sei se...

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Nós estamos quase chegando ao que o Grupo de Trabalho tinha proposto inicialmente. (Risos!) Só falta alguém, dentro de todas as condições e está aberta às manifestações, sugerir que como o procedimento é importante, a obtenção da LPS, então, que ele também assuma a importância se transformando não num parágrafo, mas num artigo. Então, para a gente agilizar. É consenso que o artigo 3o que trata da exclusividade e competência do IBAMA seja um artigo? E é consenso de que a Licença de Pesquisa Sísmica possa ser compreendida como um instrumento dentro do processo de Licenciamento Ambiental, como um parágrafo, já que trata do mesmo assunto que é o Licenciamento Ambiental? É consenso da Câmara Técnica essa construção?

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Sr. Presidente, eu divirjo com relação ao que seria mais importante. O mais importante é o licenciamento, quem faz o licenciamento, a quem compete é assessório, nitidamente. O importante é que as atividades precisam de licenciamento, tem que ser licenciado. Quem licencia? O IBAMA. Então, a ordem anterior era mais correta, “as atividades de aquisição dependem de licença”. Quem é que dá essa licença? O IBAMA. Então, realmente a ordem era aquela anterior. Se quiser dispor em artigo e parágrafo, a ordem é a anterior. Agora, essa proposta nasceu exatamente porque o artigo 4o falava que o IBAMA emitirá a licença, e isso não é uma verdade, você não pode supor isso.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Maurício, uma dúvida de técnica legislativa, no artigo 1o a gente já não enfatiza isso e aqui eu acho que talvez o parágrafo 1o não tem necessidade, só o caput do artigo, porque no parágrafo 1o ele define que essa atividade é de Licenciamento Ambiental, inclusive aquele texto que você completou e por que ela é específica. No artigo 3o a gente fala qual vai ser o órgão que vai tratar do Licenciamento Ambiental. O parágrafo nem teria necessidade, se for o caso.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
O problema é que aí que você está introduzindo o termo de Licença de Pesquisa Sísmica.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Voltando no mesmo assunto, no artigo 1o já fala que é objeto de Licenciamento Ambiental, é a parte mais importante da Resolução.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
No meu ponto de vista, o essencial é o licenciamento. O assessório é quem faz, de quem é a competência do licenciamento. Eu não tenho dúvida nenhuma quanto a isso. Eu acho que se poderia colocar no mesmo, mas já que se decidiu que teria que ser duas coisas, então, o principal é o licenciamento e o segundo é a competência, esse é acessório.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
OK, eu acho que está correto. Por técnica legislativa, você está correto, você tem razão mesmo, o parágrafo 1o vira o caput e o caput vira parágrafo.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Essa é a forma consensuada? Então, vamos passar para o novo artigo 4o, o antigo artigo  5º. Ele é extremamente longo, ocupa uma página. A sugestão é que se examine a redação proposta e se substitua ou você tem uma sugestão de juntar?

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Sim Sr. Presidente. A sugestão é a seguinte, os antigos artigos 11 e 12 tratam exatamente dos prazos. Então, você pode incorporá-los tranqüilamente ao artigo 4o, é o mesmo assunto; então, não precisa ficar abrindo um artigo para isso. O que foi colocado é exatamente no Inciso II, enquadramento, seriam as três classes e já colocaria aí os prazos. E, da mesma forma, no inciso III, onde fala do Termo de Referência, já fala o prazo aí. Agora, quais seriam as diferenças? No inciso I não teria diferença alguma. No inciso II, na verdade o que é enquadrado é o empreendimento ou as atividades, de acordo com o que foi definido aqui. Então, na verdade, seria o “enquadramento do empreendimento pelo IBAMA, considerando as seguintes classes de licenciamento”. Eu acho que seria uma redação mais consentânea. Agora, se seria empreendimentos ou atividades, a gente teria que ver. Então, “enquadramento das atividades pelo IBAMA”. Aí viriam as três classes. “Classe 1: levantamentos em profundidade inferior a 50 metros..”. 

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Se é a mesma redação proposta inicialmente, apenas... 

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Mas parece que a gente decidiu retirar a Conferência Popular aí, vai ter que modificar. Não foi isso que foi decidido quanto ao mérito? Ao invés de FCE, virou FCA. Voltando para as classes. Alguma dúvida?

Patrícia Marra – SERPA – ANAMMA Região Sudeste
Eu tenho uma dúvida quanto a enquadramento, porque enquadramento das atividades ou empreendimentos pelo IBAMA considerando as seguintes classes de licenciamento. Para mim, a definição de classe aqui não é da classe de licenciamento e sim do tipo de atividade porque classe 1, levantamento em profundidade inferior a 50 metros, isso aí é um tipo de atividade, não é a classe de licenciamento. Então, tem um problema conceitual.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Na verdade, na classe você vai estar definindo o empreendimento, os prazos… Então, enquadramento das atividades, considerando as seguintes classe. Então, tira o “de licenciamento”. Então fica: “Classe 1: levantamento em profundidade inferior a 50 metros ou em áreas de sensibilidade ambiental, sujeitos à elaboração de EAS/RIAS”, realização de conferência a gente tira fora, não é isso, e ao prazo de até 180 dias para o deferimento ou indeferimento do pedido de licença pelo IBAMA. Tira o “quando couber” também porque isto tem a ver com Conferência Popular. 

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
Ok? Na classe dois... 

Patrícia Marra Serpa - ANAMMA Região Sudeste

Aí fica o quê?

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
“Sujeitos à elaboração e ao prazo”. Na classe dois, houve um problema aí, não sei se esqueceram de citar o RIAS. Esqueceram, né? Então, tem que botar EAS/RIAS. Classe dois: “levantamento de profundidade situados entre 50 e 200 metros, sujeitos a elaboração de EAS/RIAS, e ao prazo de 120 dias...” . Isto é igual. Classe três: “levantamento de profundidade superior a 200 metros sujeito à elaboração do PCAS e ao prazo de 90 dias...” e o resto fica igual. Ok? Alguma dúvida?

Cosme Francisco Peruzzolo - IAGC/VERITAS
Alexandre, no caso de 50 a 200 metros, o RIAS é só quando tiver necessidade de fazer a Conferência Pública, por isso é que ele não estava contemplado no texto. Não foi isto? 

Vanessa T. A Araújo - IAGC/ELABORE
Porque aí no artigo 6º está dizendo exatamente qual é o rito da Conferência Popular e quando ela é cabível, ou seja, qualquer tempo, se o IBAMA solicitar, se houver uma lista de pessoas. Só se tira da classe, mas deixa um artigo só para Conferência Popular. 

(Pausa)

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
Bom, gente, então, havendo concordância quanto às classes. A emissão do TR no prazo de 15 dias úteis. Na redação antiga estava “só emissão do TR”. Então, como estava falado mais para frente eu trouxe para cá e aí já completa aí. No prazo de 15 dias é o que estava previsto lá contados da data do protocolo da proposição. Depois vem entrega da documentação. 

Roberto Monteiro - Conselheiro do CONAMA 

Só um aparte. A expressão “proposição” é “solicitação”. 

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
É “solicitação”. Tem razão, porque em outro local fala “solicitação”. Faltou padronizar isto aqui. Então, onde é “proposição” no três passa a ser “solicitação”. Tem razão. Quatro, “entrega de documentação pelo empreendedor”, este só mudou a ordem do “empreendedor”, juntamente com o requerimento da LPS. “Atendimento por parte, pelo empreendedor”, bom, aí mudou alguma coisa porque é o que estava lá no artigo 12 e foi trazido para cá, sem modificação. “Atendimento do empreendedor de esclarecimentos e informações complementares, caso solicitados no prazo máximo de quatro meses – é o que estava lá no artigo 12 – contados o recebimento da respectiva notificação – que estava lá – prazo este – este aí eu refiz a redação - passível de prorrogação - do jeito que estava lá - desde que justificado - dei uma nova redação, mas mantive a mesma idéia – acordado com o IBAMA e requerido até 30 dias antes de sua inspiração”. Está tudo lá no 12. Se vocês forem lá no 12 vocês verão que os parágrafos estão mantidos aí com uma nova redação, mas a idéia é a mesma. OK? 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Você me permite. Eu vou, especificamente, em relação à proposta de alteração do item cinco do novo artigo 4º, como ele incorpora o artigo 12º e dois parágrafos que tinham sido propostos, então, eu consulto o Grupo de Trabalho se há concordância em relação à proposição. 

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
Foi mudada só a redação. O conteúdo está exatamente igual.

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Foi mantido o artigo 12º. Foi mantido o texto, o conteúdo do 12º, apenas todas as questões que tratavam o artigo 12º proposto está incorporado neste item 5º do artigo 4º, sem o destaque que, eventualmente, o Grupo de Trabalho, ao elaborar tinha pensado. Eu insisto na consulta, se o Grupo de Trabalho em relação especificamente a esta questão se manifesta favoravelmente a sugestão.

Patrícia Marra Serpa - ANAMMA Região Sudeste
Desculpe-me aí a mesa, mas me parece que, conceitualmente, você não consegue desvincular, ainda que os levantamentos em profundidade de 50 a 200 metros eles teriam um nível de impacto menor e da mesma forma que a comunidade de pesquisadores estariam menos afetados. Conceitualmente, como instrumento, se remetendo ao clássico EIA você não consegue desvincular o RIMA. E também aqui no artigo 5º, que seria o 6º da antiga em nenhum momento fala que não pode ocorrer Conferência Pública para classe dois. E para ocorrer a Conferência Pública você precisa ter um relatório mais simplificado, que é a figura do RIA. Então, eu solicitaria aí mesa, voltando um pouquinho à discussão, que na classe dois o sujeito da elaboração do EAS/RIAS não tem sentido, se remetendo um pouco ao EIA/RIMA, que é um instrumento clássico do licenciamento. 

Alexandre Campos - IBAMA/ELPN
O IBAMA concorda com a Conselheira. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Então, aquilo que tinha se destacado inicialmente foi retirado depois, então, entra de novo /RIAS na classe dois. 

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
No caso aí, então, na classe três já não seria, então? Na classe três nunca ocorreria? É outro instrumento. Há concordância aí de todos? 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia

Bom, insistindo, se há concordância em relação à proposta de incorporar o antigo artigo 12º no item 5 da forma como foi indicada. Se há concordância, a gente passa para a sugestão do item seis. Aparentemente, ele...

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
O item seis, Sr, Presidente, ele incorpora o antigo artigo 11. Tem o artigo 11 e o seu parágrafo 1º, que seria parágrafo único. Ele é incorporado aí. “Manifestação do IBAMA pelo deferimento ou indeferimento LPS - isto é o que estava, aí foi incorporado - nos prazos estabelecidos no inciso 2º”. É o que está falando lá no 11. Não sei se vocês têm acesso aí ao 11 antigo. “Os prazos previstos no artigo 5º - Na verdade, é o inciso 2º, nós estamos no mesmo artigo 5º, então não precisamos falar nele de novo - estabelecidos no inciso 2º, contados da data do protocolo do requerimento – é o que está no 11 - prazos estes que são suspensos durante a elaboração pelo empreendedor dos esclarecimentos e informações complementares, caso solicitados pelo IBAMA”. É o que está aí no parágrafo único. “A contagem do prazo será suspensa durante a elaboração para o empreendedor de esclarecimento as informações”. Quer dizer, não muda nada com relação a conteúdo, só a redação. Alguma dúvida? Se quiser eu esclareço de novo, mas na verdade não houve nada de mudança de conteúdo, só incorporação do artigo 11 neste inciso 6º. OK? Bom, os parágrafos aí. Tem quatro parágrafos, um foi retirado. Este texto de referência, o parágrafo 1º foi incorporado lá no TR, nós já vimos isto no inciso 3º: “emissão de TR pelo IBAMA no prazo de 15 dias úteis”. É o que está aí. “mediante o prazo de 15 dias úteis, contados a partir da...” Tá? Então, este antigo artigo 1º entrou lá no inciso 3º mudando “proposição” por “solicitação”, conforme foi bem lembrado aqui pelo Conselheiro Roberto Monteiro. Está OK? O 2º que virou 1º agora. “O PCAS na classe três do enquadramento estabelecido no inciso 2º - oK, porque o inciso 2º trata do enquadramento - pode ser aplicado, em sua totalidade ou em parte – eu mudei - em parte ou na sua totalidade as classes um e dois, a critério do IBAMA”. 

Maria Cristina Yuan - CNI
Eu teria uma sugestão de modificar a redação aí. “O PCAS previsto na classe três do enquadramento, estabelecido no inciso dois, pode ser solicitado para as classes um e dois, a critério de IBAMA”. 

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
Em vez de “aplicado”? Sim. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
O Grupo de Trabalho tinha concordância de modificar, então, “aplicado” por “solicitado”? 

Maria Cristina Yuan - CNI
A nossa questão também e atirar “em parte ou na sua totalidade”.

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
Houve algum motivo para incluir aí “na sua totalidade ou em parte”. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia

A impressão que dá, ao ler a redação inicialmente proposta, é que o Grupo de Trabalho estava sensível não à solicitação, mas a aplicabilidade do PCAS em classes que não foram identificadas anteriormente. Então, ele em parte ou na sua totalidade, pelo menos, esta é a leitura que eu faço do sentido da redação inicial. Eu queria ter a manifestação do porquê a mudança e alteração do termo “aplicado” para “solicitado” interfere na compreensão do que, me parece o Grupo de Trabalho tinha pensado como instrumento. Eu queria uma manifestação do Grupo.

Glória Maria dos Santos Marins - IBAMA/ELPN
Na verdade, a terceira classe, quando este artigo foi colocado nós imaginaríamos que já existiria uma licença que contemplasse um PCAS em uma área adjacente, próxima e quando a empresa fosse pedir uma nova licença que ela pudesse estar abaixo de 20 metros, por exemplo, nós poderíamos estar utilizando o PCAS que já haveria sido aprovado. Eu não sei se eu fui clara. Vamos considerar o licenciamento acima de 200 metros na terceira classe. Na Bacia de Campos, por exemplo, teria o PCAS aprovado, uma licença emitida com base no PCAS. E se esta empresa abaixo de 200 metros na classe dois, em uma área contígua a daquela licença que já tem o PCAS aprovado, dependendo da sensibilidade ambiental nós estaríamos aplicando aquele que já haveria sido aprovado na licença anterior. A idéia seria esta. 

George André Uller - CGG
Eu posso citar alguns exemplos. Na realidade, este PCAS sempre é pedido. O que acontece é o seguinte. Você tendo uma vez ele aprovado você não ia ter que reapresentá-lo dentro do estudo ambiental todas às vezes, ou seja, você o tem aprovado pelo IBAMA e pode aplicá-lo em outros lugares. Este é um modelo de sistema de gestão ambiental. Claro, toda vez que o IBAMA entender que aquele PCAS que você tem aprovado não contempla naquela região a totalidade de necessidade para mitigar os impactos, aí sim ele solicitaria complementações. 

Patrícia Marra Serpa - ANAMMA Região Sudeste
Parece-me, então, que a redação é totalmente equivocada, me desculpe o Grupo de Trabalho, porque você está descrevendo um roteiro genérico que caracteriza que é uma área que já tem um instrumento anteriormente aprovado. O que me pareceu aqui, quando eu li, da forma que você tem nos órgãos ambientais, assim, em vez de você fazer um EAS/RIMA, que é uma coisa muito mais complexa, você poderia fazer um PCA para estas áreas que a classe dois e a classe um tem a maior possibilidade de ter impacto. Quando eu li foi o que eu entendi, mas na explicação que você me deu muda completamente. É um documento já feito e aprovado para uma área geográfica específica, podendo ser utilizado e transportado para uma área contígua, mas rasa. Aí a redação é totalmente diferente. 

Roberto Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Bom, eu acho que merece uma atenção maior até retornar estas classes um, dois e três porque, efetivamente, numa segunda leitura não dá compreensão. Veja bem, o PCA sempre será exigido, ele sempre constará no processo de licenciamento. Em algumas situações, em áreas inferiores a 50 metros ou áreas de sensibilidade, além do PCA haverá o EAS/RIAS, e em outras de 50 a 200 metros daquelas sujeitas ao EAS/RIAS que é o classe dois, que é o PCA e o EAS/RIA em determinadas situações de 200 metros é só o PCA, mas o PC A é sempre. E da forma como está escrito ficou uma lacuna, porque não sendo uma área inferior a 50 metros, não sendo uma área de sensibilidade, principalmente, na área entre 50 e 200 metros, não sendo sujeito a EAS/RIAS ele não diz nada o que é. E, na verdade, a intenção desde o inicial é o PCA é sempre exigido. Então, nós temos que colocar aqui o seguinte. Classe um: “ou em áreas de sensibilidade ambiental, sujeitos à elaboração do PCA e EAS/RIAS...”. Classe dois: “sujeitos à elaboração de PCA e EAS/RIAS...”. E finalmente, classe três: “levantamento de profundidade superior a 200 metros sujeitos somente a elaboração do PCA”. Aí você cumpre a lacuna. Da forma como está aqui ficou um buraco aí no meio sem a gente saber que o PCA é exigido sempre. Ele é a ferramenta padrão de trabalho. A outra é exigível ou não em determinadas circunstâncias. 

Patrícia Marra Serpa - ANAMMA Região Sudeste
Foi muito pertinente a colocação aí do Conselheiro, mas eu continuo com a dúvida face a explicação dos colegas do IBAMA com relação ao inciso 1º desta “dispensa”(entre aspas) do EAS/RIAS aí no caso para classe um e dois. Pelo o que você me explicou não seria o licenciamento simplificado. Seria a utilização de um instrumento já aprovado. Se for isto esta redação não dá o entendimento.

Alexandre Campos - IBAMA/ELPN
O Roberto colocou uma posição que a gente estava discutindo aqui novamente e estamos concordando. Na verdade, quando a gente imaginou o EAS/RIAS, na verdade, o PCA está contido dentro do EAS. O que é o PCAS? São as medidas de controle ambiental da atividade. O que a gente entende que na classe três onde os impactos são muitos menores, a gente pode estabelecer, através dos projetos ambientais, são vários projetos. Então, se esta empresa tem projetos, por exemplo, gerenciamento de resíduos já aprovado para uma determinada área, se ele vai operar na Bacia de Campos, na Bacia de Santos e o projeto de gerenciamento de resíduos dele já foi aprovado, talvez, ele não precise reapresentar de novo, pode ser incorporado a alguma coisa do PCAS. A idéia básica é esta, é o resumo das medidas de controle ambiental e elas sempre vão estar em todas as fases, classe um, dois e três. Só que na três a gente acha que estas medidas de controle podem ser pré-estabelecidas em alguns casos e pré-aprovadas até. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Como as manifestações indicam a necessidade de uma nova redação para o que, em princípio, está referenciado nas explicações, eu vou fazer uma sugestão de quem tem a capacidade de apreender as dúvidas manifestadas na discussão, de fazer uma nova redação, especificamente, para o parágrafo 1º em relação à utilização dos PCAS como instrumento de avaliação ambiental, e aí a gente dá prosseguimento para a discussão. 

Roberto Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Eu gostaria, então, somente, Sr. Presidente, fazer um comentários conceitual. Dizer que o PCA está dentro do EIA/RIMA é controverso dizer isto. Desculpe, PCA ou PCAS... A questão é o seguinte. São instrumentos distintos, a gente pode até fazê-los em conjunto, mas são dois instrumentos com identidades próprias. E aí eu concordo com a colega aqui, não cabe o parágrafo 1º de jeito nenhum, você tem os PCAS em todas as situações. Agora querer pegar uma classe três, o PCA que está previsto na classe três e aplicá-lo na classe um e dois, a classe um e dois tem aquelas situações onde você tem o PCA e em determinadas situações tem o EAS/RIAS. Em determinadas situações, abaixo de 50 metros tem sempre. Em área de susceptibilidade ambiental, idem. Na outra situação que está colocada, desculpe, Sr. Presidente, 200 metros se tiver... não tem. Aqui está dizendo sujeito à elaboração... Aí tem que dizer quais são, mas sujeitas à elaboração de EAS/RIAS. Agora, dizer que a um e a dois pode ser só PCA porque a impressão que está se dando neste parágrafo 1º, “previsto pode ser aplicado em partes...” as classes um e dois, a critério do IBAMA. Isto, desculpa, mas este parágrafo está deixando uma dúvida no ar de substituição do EAS/RIAS pelo PCA. Esta dando esta idéia sim

Alexandre de Souza – WESTERNGECO 

Só para tentar esclarecer. Porque, na realidade, a experiência diferenciada que nós tivemos estes quase quatro anos de licenciamento sem termos uma regra, nos levou a vários tipos de práticas, como foi citado aqui, e uma delas é que em função da atividade esta característica, às vezes, ser muito rápida 15 ou 20 dias ou, às vezes, dois meses no máximo forçou, vamos dizer, o IBAMA em termos de celeridade de processo, nós chegamos a este consenso que o aproveitamento destes planos e há uma dificuldade de você obter todas as licenças das empresas que fazem gestão de resíduos em terra e outras dificuldades, acordos com comunidades, este tipo de coisa de levar o aproveitamento disto para a celeridade do processo. Esta é a idéia por traz disto. Eu concordo que em termos de uma Resolução está criando um critério, vamos dizer assim, diferenciado e talvez a gente tenha que pensar em cima disto. Mas esta era a idéia, você concorda? De celeridade deste processo que era um processo, às vezes, incompatível com o nosso tempo de fazer. 

Maria Cristina Yuan - CNI
Quer dizer, na verdade, Patrícia, nós temos um tiro e matamos dois coelhos. Na verdade, são duas coisas diferentes. Então, a primeira, realmente, considerando as definições dadas no artigo 2º ao PCAS e ao EAS/RIAS, eu acho necessário incorporar nas classes um e dois então a exigência já que vocês disseram, vocês mesmos que disseram que o PCAS é requerido nas três situações sempre. Não era isto que estava dando a entender na redação anterior. Então, seria o caso de incorporar esta exigência para as três classes. Isto é uma coisa. A outra, que o Alexandre colocou e você já tinha colocado também, que é esta questão de que tendo o PCAS e havendo uma incorporação de novas áreas que não na mesma classe, mas numa classe um e dois da possibilidade de se aproveitar este PCAS incorporando esta nova área dentro deste plano e que não é, em absoluto, o que está escrito ali. Então, é isto que a gente tem que se preocupar, no sentido de haver uma incorporação dentro de uma atividade, com uma localização diferenciada. 

Patrícia Marra Serpa - ANAMMA Região Sudeste

Eu proponho o encaminhamento a mesa que faça-se uma nova redação para dar a idéia de que áreas contíguas a classe três. Então, análogas, quer dizer uma coisa é feita na Bacia de Campos você vai poder usar o mesmo PCA para Bacia Amazônica, então aí eu não concordo de forma alguma.

George André Uller - CGG
Esse PCAS já tem, digamos, um corpo mínimo. Ele é feito de cinco ou seis projetos que estão em todos os casos sempre é pedido, podendo haver um sétimo projeto que é pedido ou não, dependendo da sensibilidade da área, ou seja, no mínimo você apresenta estes seis programas de controle ambiental. Isto para o PCAS na classe três. Na classe dois e na classe um, em caso de sensibilidade maior é pedido um sétimo projeto para se incluir dentro deste PCAS, isto quem determina normalmente é o IBAMA em acordo com o empreendedor. Bom, para vocês entenderem direito, o que são estes projetos? Por exemplo, o projeto programa de monitoramento de Biota Marinha, ele é sempre a mesma coisa. Você tem dois técnicos a bordo de nível superior que passam os dia inteiro fazendo avistagens, usando sempre a mesma metodologia, interrompendo os canhões todas às vezes que os cetáceos e quelônios são avistados dentro do raio de 500 metros de distância dos canhões, ou seja, não tem significado você ficar reapresentando este mesmo projeto toda vez que vai fazer um licenciamento. Programa de treinamento ambiental do trabalhador, você tem o escopo dele e ele é aplicado, a informação que você passa ao trabalhador é sempre a mesma. É claro que renovado das particularidades encontradas dentro daquele estudo ambiental. Então, não tem sentido você ficar reaplicando o mesmo projeto. É exaustivo para nós e para eles lerem os mesmos projetos um trilhão de vezes ou quantos licenciamentos forem necessários. Então, o que pensou aqui foi um instrumento de se agilizar isto. Se já foi aprovado, até em termos de gestão ambiental a bordo do navio, você está trabalhando hoje numa bacia, 20 dias com um PCAS aí você sai desta bacia e vai trabalhar 30 dias, tem que pegar fazer um estudo, vai ter que apresentar um outro PCAS, implementar um outro PCAS a bordo? Não. É o mesmo PCAS somado daquilo que foi identificado pelo IBAMA durante os pareceres técnicos que deveriam ser inseridos dentro deste PCAS. Eu não sei se eu fui claro.

Patrícia Marra Serpa - ANAMMA Região Sudeste 

Então, se fosse esta repetição não tem sentido a exigência de um estudo ambiental de sísmica para estas áreas porque se pressupõe que sempre é o mesmo plano, eu entendi. Da mesma forma que qualquer licenciamento você tem um modelo clássico de programas de mitigação que prevê no EAS para aquela atividade. Agora, se for assim você literalmente reapresenta, pelo o que eu estou entendendo, literalmente reapresenta o mesmo programa para qualquer localidade no Brasil, então, não tem sentido para classe um e dois você fazer os estudos ambientais de sísmica, porque se você reaproveitar o mesmo programa, me parece que fica uma situação aí difícil para que eu entenda. 


Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia.

Vou fazer uma pergunta, se há necessidade de se aprofundar a discussão, ou se a gente já pode determinar, em função do andamento da hora, de se propor que o artigo 1o tenha uma nova redação que dê conta das questões que foram levantadas e se apresente, no final dessa avaliação que a gente está fazendo agora da formatação, para a discussão novamente na Câmara Técnica.

Alexandre Campos – IBAMA/ELPN

Se o Presidente me autorizar mais um esclarecimento para tentar dirimir todos os problemas, eu posso fazer uma tentativa, senão a gente pode caminhar para a segunda. Mas a verdade, esclarecendo um pouquinho mais o que é esse PCAS. Na verdade, quando a gente tem um EAS é uma avaliação de impacto ambiental e a função dela, depois que a gente consegue identificar os impactos, vamos estabelecer as medidas de controle da atividade, em função da avaliação de impacto ambiental, para qualquer empreendimento. O PCAS está em todas as classes. Nesse ponto a gente já concordou. A questão é na classe 3, que é pode ser um pouco mais complicado na compreensão porque nós concebemos isso no escritório, mas precisa de uma explanação maior. Essa classe 3 é acima de 200 metros. A gente entende que, de uma maneira geral, as áreas de maior sensibilidade já foram contempladas na classe 1 e 2. Se tiver sensibilidade na classe 3, ou seja, acima de 200 metros, a gente vai enquadrar ele na classe 1. Se for uma água acima de 200 metros de profundidade e a gente entender que é uma área de pesca artesanal, por exemplo, importante, nós vamos enquadrar na classe 1, porque a classe 1 tem essa liberdade. Então, qual é a função então? A classe 3, a gente entende que depois que nós estabelecemos medidas de controle, e aí são os projetos, como o Jorge falou, gerenciamento de resíduos, estabelecer coleta de lixo seletiva, onde vai entregar esses resíduos, monitoramento da biota, esse de parar o disparo em áreas de 500 metros em torno do arranjo, treinamento dos trabalhadores, projeto de monitoramento da pesca que é o projeto de monitoramento específico onde tem dois embarcações assistentes que vão ficar à frente do barco tentando mitigar os impactos ou interferências com embarcações de pesca, lembrando a pesca artesanal, dificilmente, vai ocorrer acima de 200 metros. Então, a gente pode padronizar, de um certo modo, os projetos por empresa. Então, a idéia é essa. É mais simples, bem mais simples que as classes 1 e 2 e a gente entende que as medidas de controle podem ser padronizadas, de um certo modo, em função da menor importância, vamos dizer assim, dos impactos ambientais, em comparação com as classe 1 e 2. Então, é simplificar. É só lembrar que na classe 1 a gente pode ter, além dos seis projetos que o Jorge comentou, a gente pode ter outros. A gente licenciou outro e pedimos um experimento de pesquisa científica com gaiolas que foi uma medida que a gente chamou de gestão adaptativa. Enfim, as classes 1 e 2 têm maior liberdade. Se a gente identificar que é sensível, a gente passa para a classe 1.

Roberto Monteiro – Conselheiro do CONAMA
Veja bem, parece que já está acordado aqui por todos que o PCAS faz parte, compõe todas as classes. As classes, de certa forma, têm uma hierarquização em termos ambientais, áreas mais sensíveis para as áreas menos sensíveis, mais profundidade. Então, o problema não é o entendimento. Todos nós estamos concordando com o entendimento. O problema é que a redação, como está colocada, e há uma hierarquização que a área mais sensível é a 1, a intermediária é a 2 e a 3 é a menos sensível, no momento que você fala que os PCAS da classe menos sensível, podem ser aplicados na 1 e na 2 a critério do IBAMA, fica parecendo que você está querendo dizer o seguinte, “Olha, eu, a critério do IBAMA, posso dispensar tudo e jogar o PCAS na classe 1 e 2.” Esse é o problema, é a redação. Não é o entendimento nosso. Por isso eu sugeriria, evidente, o PCAS vai estar em todos. Se já está em todos, a gente não precisa ficar falando em todos. Então, é só colocar o PCAS nas classes 1, 2 e 3 já está e eliminar esse parágrafo. Só isso.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Vamos deixar, então, o candidato com a atribuição de rever a redação deste parágrafo...

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Sr. Presidente, eu considero desnecessário porque eu acho que o Conselheiro explicou muito bom, é muito simples. Só incluir PCAS na classe 1 e classe 2 e eliminar esse parágrafo, a não ser que haja alguma discordância.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Há concordância? Para orientação, eliminado o parágrafo 1o e se acrescenta...

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Agora, lá na classe 1 e 2 tem que se acrescentar PCAS.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Os outros dois parágrafos, os parágrafos que acabaram sobrando da proposta inicial, não têm nenhuma modificação?

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Tem. O 2o, que agora passa a ser o 1o, que era o antigo 3o, foi só uma mudança de redação porque aqui está dizendo:  “O IBAMA estabelecerá, em conjunto com o empreendedor, Termo de Referência…” Aí “O TR, Termo de Referência, é estabelecido pelo IBAMA, em conjunto com o empreendedor, com o detalhamento compatível”, eu só trouxe para o presente, não tem modificação nenhuma. E o outro, “As informações apresentadas”, eu só tirei dados porque depois vem um banco de dados depois. Então, a gente poderia deixar: “As informações apresentadas durante o processo de licenciamento devem ser sistematizadas em banco de dados coordenado pelo IBAMA”. Alguma dúvida?

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

O próximo artigo mantém os cinco parágrafos, identificando o processo da Conferência Popular, mas acrescenta dois. Eu sugiro que você apresente.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Na verdade, Sr. Presidente, eram os antigos artigos 7o, 8o e 9o que também dizem respeito à Conferência Popular. Mas estou dizendo, em linhas gerais, os antigos artigos 7o, 8o e 9o são transformados, então, em parágrafo 6o. 7o e 8o porque todos eles dizem respeito à Conferência Popular. Então, no caput do atual artigo 5o fica assim: “Sempre que julgar necessário”, do jeito que está, ou “se” ou “caso solicitado”, ao invés de “quando for solicitado”, aquele problema do tempo, “caso solicitado por entidade civil, Ministério Público, 50 ou mais cidadãos, o IBAMA deve promover a realização de Conferência Popular” e não “promoverá”, trazendo tudo para o presente. Parágrafo 1o, “O IBAMA, a partir da data do EAS/RIAS, deve fixar em edital e anunciar pela imprensa local a abertura de prazo”, aí houve aquela mudança, passou para “máximo de 45 dias para a solicitação de Conferência Popular”. Fica igual. “Decorrido esse prazo”, ou invés de após esse prazo, “a convocação da Conferência Popular é feita pelo IBAMA por meio de correspondência registrada enviada aos solicitantes e da divulgação, em órgãos de imprensa local”. Não mudou nada. Terceiro: “A Conferência Popular deve ocorrer em local acessível aos interessados”. Fica a mesma coisa, só o verbo no presente. Quarto: “Em função da localização geográfica dos solicitantes e da complexidade do tema, pode haver mais de uma Conferência Popular sobre o mesmo projeto.”Mesma coisa, só mudou para o presente. Quinto: “Em caso de solicitação de Conferência Popular e na hipótese de o IBAMA não realizá-la, a licença”, aí houve uma mudança porque, juridicamente, se diz, ao invés de dizer que não tem validade, o correto seria dizer “é nula de pleno direito, esse é o termo jurídico que se aplica aí. Quer dizer, na verdade a licença é nula, se não for realizada a Conferência Popular. Bom, o antigo artigo que vira agora parágrafo 6o: “A Conferência Popular é presidida pelo representante do IBAMA que, após a exposição objetiva do projeto, abre as discussões com os interessados.” Não precisa nem do “presentes”, é lógico que com os interessados. Próximo: “Ao final de cada Conferência Popular é lavrada uma ata sucinta”, juntando com o antigo parágrafo único, “à qual são anexados todos os documentos escritos e assinados”, do jeito que estava antes, “que foram entregues ao presidente dos trabalhos durante a sessão. Parágrafo 8o, que era o antigo artigo 9o: “A ata de Conferência Popular e seus anexos servem de base, juntamente com o RIAS, para a análise do processo” porque ficou análise, análise de que? Você tem que completar, análise do processo. “E o parecer final do IBAMA pelo deferimento ou indeferimento” que foi o termo que foi usado antes.

Roberto Monteiro – Conselheiro do CONAMA
Só uma pequena colocação, não é só o RIAS que é examinado no licenciamento, é o EIA/RIA.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Tem razão, juntamente com o EIA/RIAS e o PCAS. OK? Então, Sr. Presidente, eu acho que esse artigo da Conferência Popular fica agrupado todo nesse artigo 5o. Aí a gente passaria para o antigo artigo 10o, que passa a ser artigo 6o.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Então, fazendo a consulta, se as sugestões, as propostas encaminhadas pelo Conselheiro Maurício...

Patrícia Marra – SERPA – ANAMMA Região Sudeste
Eu considero acatadas, mas eu gostaria de já incluir aqui, então, aquela discussão que a gente fez dos custos que fossem arcados, assim a gente já mata esse artigo, não tem que…

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Então, uma redação para o artigo 9o, atribuindo a responsabilidade pelos custos da realização da ou das Conferências Populares por intermédio do empreendedor. Então, uma proposta a ser examinada de redação a ser examinada, bem lembrada pela Patrícia. Passamos para o antigo artigo 10o. Vamos acelerar, alguém fica com a responsabilidade. Eu imagino que o IBAMA pode fazer uma proposta de redação, identificando a responsabilidade do empreendedor para os custos da ou das Conferência Regionais. Vamos dar andamento, agora, ao antigo artigo 10o.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Esse artigo a gente já discutiu na questão do mérito. Então, onde está essa nova redação “reconhecer”, volta a ser “considerar”. E onde era “autoridade marítima”, passa a ser “Marinha do Brasil”. Então, afora isso, deixa eu ver se tem alguma modificação, me parece que não. Eu não sei se depois de EAS se a gente acrescentaria também RIAS. Onde era parágrafo 7o e 8o e 9o, passa a ser 6o, 7o e 8o. O 6o é esse que a gente vai discutir agora.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

O antigo artigo 6o passa a ser de número 5o. Os artigos 7o e 8o e 9o foram incorporados como parágrafos do 5o.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
E o antigo 10o passa a ser o atual 6o.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Bom, está sugerida a redação do parágrafo 9o. Vou me antecipar ao Conselheiro Maurício pedindo para transformar o futuro em “correm”.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste

Outra coisa, o “inclusive” não é um termo adequado, porque inclusive só pode usar quando você tem os termos esse e esse inclusive. Então, no caso, seria incluindo a eventual.

Patrícia Marra – SERPA – ANAMMA Região Sudeste
Eu acho que é um novo artigo.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
É um novo artigo porque está extrapolando...

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Então, fica a redação de um novo artigo porque ele extrapola ao instrumento da Conferência. A gente passa, então, ao próximo item. Estamos chegando no final. Nós já temos o antigo artigo 10o com as correções apontadas. Ele passa a ser o artigo 7o e os artigos 11o e 12o, pela proposta, eles foram incorporados aos artigos anteriores. E nós estamos, então, agora, em discussão o antigo 13o e atual artigo 7o.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Só no artigo anterior, só corrigir “navio sísmico”, por “embarcação sísmica” conforme a gente definiu. No artigo sétimo atual.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
A mesa aqui está com dúvida, no 6o antigo, o que foi?

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
O 6o antigo virou o 5o, que é Conferência Pública.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Você pego ou a nova redação do outro, né?

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

O antigo artigo 10o passa a ser o 7o. A alteração do termo “navio sísmico” por “embarcação sísmica”.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Termo de Referência vira TR, uma vez que nós já definimos anteriormente a gente só usa a sigla, e a mesma coisa, é Estudo de Impacto Ambiental pode tirar, deixa só EAS. E, nesse caso, teria que incluir também o RIAS, né? OK. Próximo. O antigo artigo 13o, agora vai ser o 8o: “O IBAMA deve definir, por meio de ato administrativo, as áreas e os períodos de restrição periódica ou temporária para a realização das atividade de aquisição de dados sísmicos, marítimos e em zonas de transição”, para manter a mesma expressão ou então colocar só atividades. É bom botar tudo, eu também acho. 14o vira 9o: “navios sísmicos” vira “embarcações sísmicas” e “demais embarcações envolvidas nas atividades”. Aí eu pus, para não repetir, de novo, “nas atividades previstas nesta Resolução podem”, ao invés de “poderão”, “utilizar, em suas operações, quaisquer portos ou terminais reconhecidos pela autoridade competente.”OK? Bom, o próximo é o antigo 15o, que agora vira 10o: “A renovação da LPS deve ser requerida com a antecedência mínima de 45 dias”. Essa aí como é que ficou?

Roberto Monteiro – Conselheiro do CONAMA
Sr. Presidente, eu teria proposto nessa aqui que haveria uma fusão, mas, dada as colocações dos colegas que seria importante aquilo que é concedido e aquilo que é omissão, então ficaríamos, efetivamente, com dois parágrafos, mas para dar uma maior clareza, não sei se será o melhor texto, eu recomendaria que fosse colocado, no primeiro parágrafo, da seguinte forma "…este deve comunicar ao empreendedor”, aí é que está a modificação, “o tempo ou prazo necessário para a avaliação do seu pedido, bem como da prorrogação de validade da LPS” porque eu acho que são coisas conjugadas, mas são coisas distintas, prazo de validade de licença e tempo necessário para o exame da matéria. Porque, da forma como está, ficou, “comunicar o prazo de prorrogação necessário à conclusão da avaliação”, prazo de prorrogação da licença é necessário a avaliação. Eu acho que deve ser colocado o prazo necessário à conclusão da avaliação do pedido, bem como da prorrogação de validade da LPS. Não sei se esse é o melhor texto. Pega esse “necessário à conclusão da avaliação do pedido” e puxa pra cima.

Vanessa T. A. Araújo – IACG/ELABORE
Caso o prazo acima referido seja insuficiente para a conclusão, como você mesmo disse, isso é uma coisa, a outra coisa é o IBAMA não se manifestar dentro do caso previsto. Mas do jeito que foi colocado ali, permaneceria os dois? Ah ta! Eu pensei que fosse tirar o parágrafo 2o.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Aparentemente...

Glória Maria dos Santos Marins – IBAMA/ELPN

Segundo a conselheira Cristina, ela, na verdade, questionou esse prazo de 45 dias. Então, nós faríamos uma sugestão do seguinte, “A renovação da LPS deverá ser requerida com antecedência mínima a ser estabelecida na respectiva licença”. Caso a caso. No caso de colocar como condicionante da licença e não fixar um prazo.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia

Há consenso em relação a essa sugestão?

Glória Maria dos Santos Marins – IBAMA/ELPN
No Inciso I ficaria: “Caso o prazo previsto”, tira o “acima referido”, “previsto ou estabelecido”. “Caso o IBAMA não se manifeste dentro do prazo estabelecido”, aí cortaria “fixado no caput deste artigo”. Parágrafo 2o: “Caso o IBAMA não se manifeste dentro do prazo estabelecido”, aí cortaria essa parte. É isto.

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia

Finalmente o artigo 11. 

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
Sr. Presidente, este final aí é o seguinte. O artigo 18 revoga-se as disposições em contrário. Isto não existe mais. Se você quiser revogar alguma coisa você tem que dizer expressamente o que você está revogando, então corta fora. E o 16 e 17 antigos foram juntados em um só. A proposta é a seguinte. “Esta Resolução entra em vigor noventa após a data de sua publicação oficial – este é o texto que recomenda a Lei - prazo em que o IBAMA – aí, no caso, órgão ambiental, vamos especificar - prazo em que o IBAMA e os empreendedores devem se adequar aos procedimentos previstos nesta Resolução”. Isto aí seria até desnecessário, mas como tinha um artigo aqui prevendo isto, a gente incorporou isto aí, eu não vejo problema. E tira o 17 também. Isto. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
É finito? É isto? Bom, eu vou proceder à aprovação da proposta encaminhada pelo Grupo de Trabalho. E formatada pelo Conselheiro Maurício, aliás, Maurício você vai ser motivo de júbilo da Câmara Técnica de Assessoria Jurídica porque grande parte do trabalho que eles têm você já conseguiu eliminar. Se a gente conseguir sr identificados como a Câmara Técnica que causa menos transtornos para a Câmara de Assuntos Jurídicos, dentro do quadro do CONAMA, vai ser um bom indicador. 

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste

Em compensação, Sr. Presidente, a minha orelha está quente aqui porque o que estão falando mal de mim por ter prendido todos até esta hora. (Risos)
Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia
Agora foi aprovado? Enfim, foi aprovado. Eu acredito que para todos, com certeza para mim, mas eu acho que para cada um aqui esta sessão aqui da Câmara Técnica foi também um grande exercício, um aprendizado, no sentido de como se trabalhou muito, mas como outros olhares podem contribuir para melhorar. Não tenho dúvida alguma da melhora e eu só posso ficar muito alegre, no sentido de que um aluno da UFMG, que é o Helder Naves teve uma importância tão grande em todo o desenvolvimento do trabalho e um outro aluno da UFMG, que é o Maurício Boratto... 

Helder Naves Torres – Secretaria-Executiva do CONAMA

Os dois alunos dele.

Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia
Um desfecho tão grande. Então, eu acho que todos os outros colegas aqui representantes, Conselheiros, eu não tenho dúvida que contribuíram muito para mais um passo, eu acho, para construção desta legislação ambiental que só vai ser feita e cumprida no Brasil desta forma. Porque também não adianta simplesmente ser publicada de forma autorizada, sem uma participação daqueles que efetivamente participam dos eventos e eu acredito que são regulamentações destes tipos que podem fazer com que a questão ambiental no Brasil se torne alguma coisa de todos nós. Eu queria agradecer. Eu acho que não foi perda de tempo não, viu, Boratto, eu acho que ganhamos muito em tempo com a contribuição de todos os Conselheiros aqui. Sem dúvida alguma melhorou muito a proposta que a gente trouxe. 

(palmas)
Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Bom, como eu tinha chamado atenção no meio da nossa reunião de hoje, a ordem do dia ela não foi esgotada, pelo contrário, nós apenas tratamos, mas acabamos tratando de uma forma bastante conseqüente o primeiro item da pauta. Nós temos ainda previsto como matéria de discussão, mas quatro itens, sendo que três deles são informes. Isto é, não devem demandar muito tempo para o exame nesta Câmara Técnica, apenas um deles que vai envolver uma discussão que vai necessitar um pouco mais de tempo. Então, nós temos duas alternativas, são 18h40, eu tenho previsto mais ou menos uma 1h ou 1h30 para gente dar cabo desta pauta, desta ordem do dia. Nós temos como opção, eu gostaria de ter a manifestação dos colegas Conselheiros da possibilidade de se fazer um rápido almoço após a parte da manhã em que a gente vai junto com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos trabalhar a proposta de licenciamento ambiental de ferrovias. Se nós formos acordados, de uma vez, terminada a reunião nós darmos 1h de prazo para o almoço para gente, efetivamente, esgotar o assunto no prazo mais rapidamente possível, mesmo porque eu imagino que existem na agenda, já existia a possibilidade de ter a parte da tarde livre. Se estamos de acordo, então, fica encerrada esta primeira parte da sessão da Câmara Técnica, da quarta reunião da Câmara Técnica com a convocação para as 14h de amanhã, após a reunião da Câmara Técnica com Assuntos Jurídicos, é conjunta, embora é temeroso, mas a gente que entre 12h e 12h 30 vai estar esgotando o assunto das ferrovias e a aí teríamos 1h para almoço e aí gente volta, talvez, aqui, Helder, nesta sala, precisa ver a disponibilidade de sala amanhã, mas a gente voltaria para retomar os pontos da pauta. 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Só para esclarecer. Amanhã começa às 9h da manhã. E se o assunto da matéria for vencida na parte da manhã mesmo, nós podemos até retomar, Célio, pode ser esta possibilidade, se não aí nós combinamos de retornar às 14h para fecharmos a pauta. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Encerrada esta parte da quarta reunião. Obrigado a todos.
Dia 16/03/2004 

(tarde)

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia
Eu vou abrir os trabalhos, então, de prosseguimento da 4a reunião da Câmara Técnica de Atividades Minerárias, Energia e Infraestrutura. A continuação dessa 4a reunião foi estabelecida a partir da constatação que, na primeira sessão dessa reunião no dia de ontem, 15 de março, não foi possível esgotar a pauta inicialmente estabelecida. Nós temos hoje para cumprir a ordem do dia desta reunião, quatro assuntos. O primeiro deles trata da Cassação da Portaria de Lavra 266 da empresa de Mineração INOA, com um informe sobre a matéria. A segunda questão é a revisão da Resolução CONAMA 006, que trata do Licenciamento Ambiental dos empreendimentos do setor elétrico. O terceiro assunto, nesta pauta, é a revisão da Resolução 279 que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental de empreendimentos do setor elétrico de impacto ambiental de pequeno porte. E, finalmente, os trabalhos de elaboração de uma Resolução para o Licenciamento Ambiental do setor de transportes, modal portuário. Eu vou seguir a ordem da pauta, mesmo porque eu vou, primeiro, informar aos Conselheiros dessa Câmara Técnica que o assunto da cassação da Portaria de Larva 266 da empresa de mineração INOA, o Ministério de Minas e Energia fez um parecer. Esse parecer, na última reunião da Câmara Técnica, foi discutido, da Câmara Técnica houve algumas considerações que foram incorporadas no parecer final; eu lembro que na última parte do parecer a referência à operacionalidade do CONAMA como órgão disciplinador dessa atividade, houve modificações observadas pelos Conselheiros. Ela foi incorporada e essa versão final foi apresentada à Secretária-Executiva do CONAMA e a Secretária-Executiva do CONAMA remeteu o processo para um parecer do órgão estadual ambiental do Rio de Janeiro, a FEEMA, mas nós não tivemos, ainda, retorno do processo. Nós não temos a manifestação do órgão estadual acerca da matéria. Nesse sentido, fica prejudicado, como o assunto foi remetido para análise e parecer do órgão estadual do Rio de Janeiro, fica prejudicado o andamento, o encaminhamento, a partir dessa Câmara Técnica, para a próxima instância que seria o Plenário do CONAMA. Então, eu gostaria de sujeitar o não exame dessa matéria na reunião de hoje, aguardando o posicionamento, a manifestação formal do órgão estadual do Rio de Janeiro sobre o assunto.

Maria Cristina Yuan – CNI
Eu só queria perguntar quando isso foi encaminhado à FEEMA, no caso, que é o órgão de meio ambiente do Rio de Janeiro, porque como esse processo já vem tramitando, pelo menos, se não me engano, nas duas última reuniões esse assunto já foi tratado, para não parecer que nós estamos omissos em relação ao assunto. Só ficar registrado talvez a data dessa solicitação de esclarecimentos à FEEMA, que já havia sido uma decisão da Câmara Técnica, que seria necessário esse posicionamento do órgão ambiental estadual para a gente poder se posicionar.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA

Cristina, logo que o Ministério de Minas e Energia nos encaminhou o parecer, isso foi o ano passado, sobre essa matéria, na qual pediu vistas a esse processo, foi encaminhado à FEEMA inclusive com prazo para que eles dessem retorno. Quando confirmei a data da reunião com o Sr. Presidente nesse dia, ontem e hoje, foi comunicado ao Rio de Janeiro, à FEEMA, da data da reunião solicitando a presença não só do parecer da FEEMA, mas como também o parecer deles, não só o parecer, mas com uma presença inclusive, desse assunto. O Rio de Janeiro não se manifestou até a presente data.

Maria Cristina Yuan – CNI
Eu acho que vale à pena isso ficar registrado até como todo um procedimento adotado em relação ao assunto, o cuidado que a Câmara está tendo em relação ao assunto.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia
E, seguindo a indicação da Conselheira Cristina, a Câmara Técnica pode também se manifestar no sentido de solicitar que a Secretária-Executiva do CONAMA reitere a solicitação, o contato e a necessidade de uma pronta resposta sobre o assunto. Bom, uma vez vencido esse 1o item da nossa pauta, eu vou propor que o 2o e 3o itens, que dizem respeito às resoluções 006 e 279, que dizem respeito ao setor elétrico, possam ser tratadas nessa reunião de forma conjunta, inclusive, seguindo o encaminhamento que essa Câmara Técnica dedicou ao assunto, de que elas fossem tratadas de forma conjunta, tanto a 006 como a 279. Relembrando, a 006 é a Resolução de 87 que estabelece as regras para o Licenciamento Ambiental de empreendimentos de grande porte de infra-estrutura, mas que especifica, ainda no texto introdutório, as obras de geração de energia elétrica. E ela passa, ao longo do tratamento da questão, passa a tratar, especificamente, das obras do setor elétrico. Aquela reunião ocorrida, se não me falha a memória, em outubro do ano passado que tratou das prioridades do CONAMA, definiu a necessidade da revisão da Resolução 006. Também nesta reunião ficou definida a necessidade de revisão da 279 de 2001 que foi a Resolução que, no contexto da crise de suprimento de energia elétrica, procurou estabelecer regras, princípios para o licenciamento simplificado de empreendimentos de energia elétrica considerados de baixo potencial de impacto ambiental. O entendimento de que a Resolução 279 tinha um período na Resolução para ser a referência legal para essa operacionalização, ela de certa forma, embora não oficialmente, mas ela caducou; mas o setor elétrico necessita de uma regra clara em relação a empreendimentos dessa natureza. Eu trago, portanto, para a avaliação dessa Câmara Técnica, primeiro uma avaliação que o Ministério de Minas e Energia realizou numa reunião em que envolveu representantes das empresas concessionárias de geração brasileiras. Nós fizemos essa reunião, que foi uma reunião preparatória para o Grupo de Trabalho que foi criado na última reunião dessa Câmara Técnica, essa reunião aconteceu em fevereiro deste ano e, ao se examinar a tarefa da revisão das duas resoluções, ficou estabelecido, e eu levo esse posicionamento para conhecimento e avaliação da Câmara Técnica, de que o setor elétrico está, nos dias de hoje, passando por uma ampla reestruturação. Nós tivemos, na semana passada, a votação em segunda instância, na Câmara dos Deputados, das duas medidas provisórias, a 144 e a 145, a primeira definindo as regras e os procedimentos de comercialização de energia elétrica e, a segunda, criando a Empresa de Pesquisa Energética. Essas duas medidas provisórias, necessariamente, para o amparo da lei, devem ser agora regulamentadas. O setor elétrico, o Ministério de Minas e Energia e, depois, recebendo um parecer do Ministério de Meio Ambiente, da Secretaria de Qualidade Ambiental (SQA), esse conjunto de atores julga prematuro que o Grupo de Trabalho faça a avaliação e a revisão da 006 sem que a regulamentação do setor esteja estabelecida. Em princípio, essa regulamentação tem um prazo para ser definida; estima-se, no Ministério de Minas e Energia, de dois a três meses para que as medidas provisórias sejam regulamentadas e assim serem transformadas em lei. E a sugestão, a recomendação é que esse Grupo de Trabalho com a atribuição de revisão da 006, tenha como referência a regulamentação para, aí sim, rever as regras estabelecidas na 006, inclusive, pelo fato de nós termos já 17 anos de vigência dessa Resolução, é de consenso que há necessidade de se atualizar. Então, em relação a 006, a solicitação é que se protele o prazo para o exame da revisão da 006. Agora, isso não impede que a 279, que trata especialmente de empreendimentos do setor elétrico que são caracterizados como de baixo impacto ambiental, que a revisão dessa Resolução 279 seja efetivada desde já. Ela tem particular interesse porque, na definição de caracterização de empreendimentos de baixo impacto ambiental, ela é bastante frágil. Então, há necessidade de retomar essa discussão. E, em segundo, de torná-la referência para programas de Governo orientados para o aproveitamento das chamadas fontes energéticas renováveis. Eu vou chamar a atenção do Pró-infa, como um programa que está em curso e que, uma vez definido o que nós estamos chamando de chamada para a apresentação de propostas, na primeira fase do Licenciamento Ambiental, existe toda uma situação ainda a ser trabalhada que é a definição de postulados para serem referenciados nos Órgãos Estaduais Ambientais; uma vez que, pela natureza dos empreendimentos, estou falando especificamente de aproveitamentos de energia eólica, energia dos ventos; pequenas centrais hidroelétricas e obras de geração baseada na biomassa, resíduos sólidos, madeira, recursos florestais. Pela natureza desses empreendimentos, a 237 já define como atribuição legal o licenciamento por parte dos órgãos estaduais. O que essa Resolução 279 vai procurar estabelecer são diretrizes para serem utilizadas como referência nos Órgãos Estaduais Ambientais para a elaboração do Termo de Referência dos estudos de impacto ambiental simplificado para cada um desses empreendimentos. De uma forma ainda geral, o que se presume é que a ausência de uma definição geral de diretrizes pode abrir brecha para que uma competição entre os Estados se estabeleça, de forma o setor produtivo ter condições de identificar aqueles Estados mais ou menos permissíveis na solicitação de Licença Ambiental. Então, essas diretrizes gerais permitiriam homogeneizar o processo de Licenciamento Ambiental no âmbito estadual, mas permitiria, também, que no âmbito de cada Estado um rigor maior pudesse ser consignado. Então, para encaminhamento do assunto, a proposta, eu volto a insistir, existe um entendimento do Ministério de Meio Ambiente, do Ministério de Minas e Energia e do setor elétrico de se, ao protelar, não jogar para frente sem uma definição clara de retomada dessa questão, mas de estabelecer como diretriz, aguardar a regulamentação do setor e o prazo inicialmente estabelecido de dois a três meses para que a revisão da 006 seja elaborada com base nessa regulamentação. É claro que no âmbito interno do Ministério de Minas e Energia, e aí eu vou, talvez, manifestar um compromisso, vamos dizer assim, deste representante do Ministério de Minas e Energia, no Conselho Nacional de Meio Ambiente, de que as questões ambientais, na elaboração da regulamentação, já estejam incorporadas. E eu faço, especificamente, alusão ao fato de que o novo modelo propõe que o processo de Licenciamento Ambiental, o requerimento para Licenciamento Ambiental de obras de geração elétrica seja de responsabilidade da Empresa de Pesquisa Energética (EPE), e que a obtenção da Licença Prévia Ambiental seja pré-requisito para a licitação. Com isso, busca-se resolver o que hoje é caracterizado como risco ambiental dos empreendedores, situações que se tornaram freqüentes de receberem e pagarem, a título oneroso, uma concessão, lavrarem um contrato de concessão com a Agência Nacional de Energia Elétrica, o órgão regulador, e essa concessão foi colocada em licitação sem o Licenciamento Ambiental Prévio. Isso criou uma situação absolutamente indesejável para os empreendedores que se viram com um documento consignado de, a partir de determinado ano, remunerar a União pela concessão e um impedimento absolutamente injustificável por parte dos órgãos ambientais de não concessão da Licença Prévia por problemas de ordem ambiental extremamente importantes e que não foram considerados no momento da licitação. Então, esse é o quadro que está se buscando superar. Eliminar o risco ambiental para o empreendedor e, por outro lado, assegurar que o instrumento do Licenciamento Ambiental seja prévio à licitação dos empreendimentos. Então, eu manifesto a proposição, coloco em discussão nessa Câmara Técnica de se protelar a revisão da Resolução 006 para que seja incorporada a regulamentação do setor, que hoje está em elaboração do Ministério de Minas e Energia, mas, ao mesmo tempo, confirmando, como atribuição do Grupo de Trabalho criado, a revisão da Resolução 279 e, de forma conseqüente, o estabelecimento de uma data para a primeira reunião desse Grupo de Trabalho de revisão da Resolução 279 de 2001. Então, eu coloco em discussão essa proposição.

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira – Ministério dos Transportes
Eu queria concordar com o que o presidente da mesa coloca, principalmente no que diz respeito às regras claras que o setor elétrico necessita para sua operacionalização. Eu acho interessante e importante para clarear todo esse panorama de licenciamento específico.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Sr. Presidente, só a título de ficar registrado em texto aqui para o resultado da reunião. No primeiro item, 2.3, embora estejamos analisando os dois em conjunto, qual a decisão que os Conselheiros tomaram? Foi de aguardar as decisões do…

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia
O termo é que a Câmara Técnica indica a necessidade de que a revisão da 006 seja procedida a partir da regulamentação do setor.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Da nova regulamentação, vamos colocar assim, né?

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
A regulamentação do novo modelo. Sr. Presidente, esse Grupo de Trabalho já foi constituído?

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia
O Grupo de Trabalho tinha sido constituído nessa Câmara Técnica para o exame conjunto das duas. Já houve a decisão dessa Câmara Técnica pela criação, ele já foi criado. O Ministério de Minas e Energia coordena o Grupo de Trabalho, mas, nesse interregno ainda não houve nenhuma reunião para o exame dessa questão.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Bem, agora, no 2.4, eu sugiro ao Sr. Presidente que, seguindo o Regimento Interno, nós teríamos dois pontos principais que o coordenador do Grupo de Trabalho seria indicado aqui pelo presidente e, geralmente, há uma concordância dos outros membros da Câmara. E os membros participantes que seriam os setores que participariam desse debate do Grupo de Trabalho. Então, fica a seu cargo a indicação desses dois para começar que o Grupo de Trabalho comece a funcionar.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia
Não teve esse procedimento na última reunião. Na última reunião ficou definida a coordenação do Grupo de Trabalho, eu assumi a coordenação. Já está dentro do registro da 3a reunião da Câmara Técnica em novembro, já está definido esse procedimento. O que não houve, talvez seja o momento, de se buscar o envolvimento de dois Conselheiros.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Tá, então esse artigo já fica bem claro, foi reiterada a coordenação ao Ministério de Minas e Energia. E, o segundo, seria o artigo 38 que fala: “O Grupo de Trabalho reunir-se-á em sessão pública e contará com até sete representações dos órgãos e entidades, além dos técnicos do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e da ANA que acompanharão o desenvolvimento e auxiliarão na coordenação da condução dos trabalhos”. Então, é interessante que sejam indicados esses membros aqui.

Maria Cristina Yuan – CNI
Helder, o que você está falando é sobre a composição do Grupo de Trabalho?

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Isso é questão regimental. Quando se cria o Grupo de Trabalho há a necessidade básica da coordenação, o presidente já indicou, o Ministério de Minas e Energia, e até sete representações que seriam basicamente aquelas que tem no CONAMA mesmo, o setor empresarial indicar associações que participam. Então, seria o próprio Ministério, os órgãos vinculados ao Ministério que tratam desse tema, como a ANEEL, outros segmentos, ONGs, Estados.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia
Talvez eu não esteja interpretando corretamente, mas, em princípio, essa Câmara Técnica que abriga os cinco segmentos. Então, cada um dos segmentos representados nessa Câmara Técnica, ela vai buscar que uma representação do segmento participe de forma ativa dos trabalhos desse Grupo de Trabalho. Me parece que isso é talvez a atribuição quase que natural de cada um dos Conselheiros representantes dos segmentos. Como nós temos, na Câmara Técnica, uma duplicidade no segmento dos Estados e temos uma duplicidade também no Governo Federal, essa natureza da nossa Câmara Técnica, sete representações extrapola um pouco a capacidade natural de buscar uma interlocução mais ampla. Não tenho dúvidas, por exemplo, que o Conselheiro Maurício que é representante das ONG’s do Sudeste, vai buscar, dentro das entidades ambientalistas, uma indicação de uma participação efetiva deste GT.  Mais do que isto, parece-me difícil estabelecer pela natureza desta Câmara Técnica.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Sr. Presidente, os Conselheiros foi uma indicação para, os Conselheiros que estão aqui, nós temos seis membros, independe da duplicidade de representação do Governo.  Por exemplo, eu sugeri a ANEEL porque eu acho que ANEEL é uma participação importante também neste Grupo de Trabalho porque ela trata da questão. Então, seriam estes setores que a gente poderia indicar, poderia indicar os membros que estão aqui mais a ANEEL, se tiver outras, o movimento dos atingidos por barragem, pode ser outro que também é uma ONG, a ANDA pode ser. Então, isto é questão regimental, eu só tenho que lembrá-los que o Regimento cria esta necessidade. Então, os membros natos do Grupo, podemos colocar isto.  

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira - Ministério dos Transportes

Não seria interessante chamar também o setor dos empresários para participar deste Grupo de Trabalho, o setor empresarial, porque eu acho que ANEEL, o Governo Federal  e as ONG’s não preenchem todo rol de espectro de interessados da matéria.  

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Vladimir, sem dúvida, e é isto que eu estou sugerindo. Quando a gente fala sete representações, eu não sei dizer, eu não me lembro porque saiu o número sete no Regimento Interno, Cristina estava lá na época, talvez, seja a única Conselheira. Bom, de qualquer forma, só para atender aqui o Regimento fica os sete, os representantes iniciais do Grupo mais a ANEEL.  

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia

Fica estabelecida a participação dos cinco segmentos.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Não, dos sete membros do Conselho. É isto que eu estou sugerindo. Sete Conselheiros mais a ANEEL. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
É isto que eu estou chamando a atenção, inclusive, pela própria especificidade da matéria, muito, provavelmente, talvez, aí eu vou, me desculpe, eu identificar nominalmente.  Mas a Conselheira Cristina pode ser que em função da sua agenda e de ter dentro da CNI ou dentro do setor empresarial uma pessoa para poder acompanhar que defina não necessariamente que a presença da Conselheira fique estabelecida de uma forma impositiva. Eu penso desta forma. A atribuição da participação efetiva dos segmentos, como atribuição natural de cada um dos Conselheiros já está, de certa forma, observada. Então, fica definida a participação de entidades ambientalistas, sem ter a necessidade de citar se é a ANDA ou se é outra entidade ambientalista, mas as entidades ambientalistas vão estar presentes como o setor empresarial, nós no Ministério de Minas e energia já buscamos o envolvimento de empresa de geração para poder participar destes trabalhos, então, esta manifestação do Conselheiro Vladimir já está incorporada. Os estados também vão buscar a representação. Mesmo porque, talvez, não especificamente o Estado do Pará ou Estado de Minas Gerais que são membros desta Câmara Técnica, mas representações onde a possibilidade de suprimento de energia elétrica por fontes alternativas se tratar da ordem do dia, eu cito o exemplo do Rio Grande do Norte, do Ceará da Paraíba em relação à eólica ou cito o exemplo de Pernambuco, Rio Grande do Sul, São Paulo em relação à biomassa, para citar alguns exemplos, ou mesmo PCH’s, no caso de Minas Gerais, mas de qualquer forma me parece que a especificidade do assunto permite que se deixe consignado à representação dos segmentos aqui representados nesta Câmara Técnica sem necessariamente vincular esta participação à figura do Conselheiro que é membro da Câmara Técnica, me parece que esta seria o encaminhamento mais adequado.  

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
O texto, então, se o Sr. concorda é o seguinte: “Foi reiterado que a coordenação será feita pelo MME...”.

Maria Cristina Yuan - CNI
Esta questão aí regimental eu queria passar um pouco ao largo disso, quer dizer, se bem que a gente tem que obedecer ao Regimento, mas me parece que os Grupos de Trabalhos são mais flexíveis. Eu tenho o exemplo, por exemplo, do Grupo de Trabalho da Resolução 20 do CONAMA, onde participaram todos aqueles que tinham interesse em acompanhar a discussão, trazer subsídios, colaboração, sugestão. Agora também na semana que vem vamos ter o Grupo de Trabalho de Compensação Ambiental, quer dizer, eu entendo assim que os Grupos de Trabalho, de um modo geral, estão abertos à participação dos interessados dos segmentos, setores, enfim, sem estar necessariamente atrelado há uma representação da entidade ou instituição no CONAMA. É isto? Sim. Então, na verdade, é isto, quer dizer, dentro do setor empresarial, eu estou participando no momento desta reunião é evidente que eu vou voltar e circular esta informação dizendo que está constituído sobre coordenação do MME um Grupo de Trabalho que vai avaliar a revisão da Resolução 279 e convidando, então, aqueles que tiverem interesse no assunto a se integrarem ao Grupo de Trabalho. É isto? 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Correto, Cristina, como Secretaria Executiva do CONAMA, eu só tinha esta questão de colocação. Eu fiz até um texto muito simplório, assim: “as representações serão segmentos que compõem esta Câmara Técnica, prevista no artigo 38 do Regimento Interno”. Só para atender o Regimento Interno. É só uma questão, diria, só administrativa. Não tem nenhuma força.

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
Sem prejuízo da participação de outros interessados.  

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Todas as reuniões do Grupo de Trabalho são abertas a todos os interessados.

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Eu acho interessante dizer. Estar se aceitando, então, esta Resolução do disciplinamento do CONAMA. Eu também acho esquisito o artigo 38, a forma como ele está anotado. Da forma como ele foi redigido está confuso e não operacional.  

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira - Ministério dos Transportes

Nos Grupos que a gente tem participado se convida o setor interessado e não coloca exatamente dentro de uma matéria, rigidamente, aqueles que devem comparecer. Eu acho que isto tem que ter uma flexibilidade. O Regimento fala isto.  

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia 

Inclusive, leva por algum motivo, uma reunião do Grupo de Trabalho em que, eventualmente, nenhuma entidade ambientalista esteja presente leva a não realização dos trabalhos deste GT. Quando não deve ser assim para o bom andamento dos trabalhos que o Grupo de Trabalho tem como incumbência.  

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste 

Sr. Presidente, o problema é que nós do setor ambientalista, a gente não tem número de pessoas suficientes para conseguir contemplar todos estes Grupos de trabalho, e ainda mais porque, geralmente, estes Grupos de Trabalho não têm as despesas de viagem pagas e tudo, então você tem que contar com pessoas que moram aqui em Brasília. Então, este é um outro problema que a gente tem, nem sempre a gente pode participar, consegue participar de todos os Grupos de Trabalho que a gente tem interesse. Este é o meu caso particular, eu me impus que eu participaria de apenas um Grupo de Trabalho porque senão a demanda fica tão grande, que o meu serviço lá fica todo acumulado. Eu vou procurar alguém que possa se interessar, mas realmente eu não posso dar uma garantia que o setor ambientalista vai estar representado. Vou fazer o possível.  

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
A gente passa agora para o último ponto da nossa ordem do dia, que diz respeito à proposição de Resolução para o licenciamento do setor transporte modal portuário. O interessado é o Ministério dos Transportes, a coordenadoria do Grupo de Trabalho foi exercida pela representante Conselheira representante do Ministério dos Transportes. E dentro da ordem do dia está estabelecido o informe sobre a matéria e os pareceres da Secretaria de Qualidade Ambiental, do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA. Então, eu abro a palavra para o representante do Ministério dos Transportes para informar sobre a matéria e depois eu passo a palavra para manifestação do Ministério do Meio Ambiente, através da Secretaria de Qualidade Ambiental e do IBAMA.  

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira - Ministério dos Transportes

Bem, desde a edição da política ambiental do Ministério dos Transportes a gente já previa a edição de Resoluções específicas para o licenciamento ambiental do setor transportes, tanto nos modais ferroviário, portuário e rodoviário e hidroviário. Hoje, na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos foi aprovada e está sendo encaminhada a plenária a Resolução específica para o licenciamento do setor ferroviário. Na reunião passada desta Câmara Técnica foi criado o Grupo de Trabalho para o licenciamento do setor portuário. Nós temos visto diversas Resoluções que tratam do licenciamento específico de diversos setores. Ontem nós participamos das 14h às 19h, mais ou menos, de uma Resolução específica onde o artigo primeiro dela falava que esta é uma Resolução específica em função disto e disto. Então, desde edição da Resolução 237 do CONAMA de 97, o setor transportes vem sofrendo alterações e uma nova estruturação em função da própria criação das Agências Reguladoras. A gente vê hoje que existem especificidades do setor que obrigam a edição de Resoluções específicas. O parecer que a gente tem visto do MMA da Secretaria de Qualidade Ambiental que diz ser contra a criação deste Grupo de Trabalho para tratar da Resolução específica do setor portuário, a gente percebe que nada mais justo e mais correto do que discutir se é viável ou não a edição da Resolução específica dentro de um Grupo de Trabalho onde outros setores estão presentes. A gente acredita que a edição de uma Resolução específica para o setor portuário, não só para o setor portuário, mas para os outros setores: hidroviário, rodoviário e portuário é de fundamental importância para a criação de regras, regras que permitam o melhor funcionamento do setor. Hoje, a gente tem visto conflitos de competência. Ontem, por exemplo, nós vimos especificando o órgão licenciador, IBAMA na licença. isto cria uma facilidade para o empreendedor muito grande, não fica o empreendimento parado em função de quem vai licenciar ou não. A gente acredita que a Câmara Técnica, focalizar a atenção e deixar que o Grupo de Trabalho no fim das suas discussões e seus trabalhos decida se encaminha ou não para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos a Resolução que está pronta, que vai ser discutida, a Resolução do setor portuário. Era isto.  

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia

Eu passo a palavra a representante Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente. 

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Eu só gostaria de manifestar que por este assunto, nós tivemos pareceres do Ministério do Meio Ambiente, da Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA.  A Secretaria - Executiva do CONAMA tomou o cuidado de comunicar formalmente a estes dois órgãos da reunião que trataria do assunto. Então, aqui agora nós não temos a presença de nenhum destes representantes para manifestar a respeito deste tema.

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
A pergunta é se a ausência da manifestação, eu tenho em mãos o parecer. Se na qualidade de Presidente e tendo em mãos o parecer, se eu informe os demais Conselheiros do teor deste parecer ou se a ausência desta representação ela acaba restringindo o andamento da Câmara Técnica. Porque se for apenas ouvido, então, o Ministério dos Transportes, então, teremos de dar seguimento à composição do Ministério dos Transportes, de a partir da elaboração da proposição de texto a Câmara Técnica discutir, aprovar e encaminhar para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.  

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira - Ministério dos Transportes 

Sr. Presidente, bem, os pareceres são conflitantes. Me parece que existe um parecer dos técnicos do IBAMA que indicam pela criação de Grupo de Trabalho, não pela criação, que o Grupo de Trabalho já foi criado, pela continuidade dos trabalhos no Grupo de Trabalho, o da SQA já é contrário a criação destes Grupos para o tratamento das Resoluções específicas. Então, já por suscitar dúvidas neste sentido que vem do próprio órgão ambiental e do Ministério do Meio Ambiente, eu acho por bem que os trabalhos do Grupo de Trabalho continuem, que a gente possa discutir a viabilidade ou a pertinência de uma Resolução específica no próprio Grupo de Trabalho.  

Maria Cristina Yuan – CNI

Bom, em relação à questão da presença de representantes da Secretaria de Qualidade Ambiental, e do IBAMA, eu queria saber se, primeiro, este assunto esta estava previsto ser discutido ontem, de acordo com a agenda que recebemos de convocação, se eles estavam aqui ontem e se foram informados que em função da extensão, como nós estendemos a discussão do assunto da atividade sísmica que este processo seria discutido na tarde de hoje. Então, eu acho que este é um ponto que precisa ser esclarecido porque eles podem alegar que não foram informados disso. Este é um ponto.  O segundo é que, independentemente, de qualquer coisa eu enquanto membro da Câmara Técnica gostaria de receber, já que eles emitiram estes pareceres, de receber, quer dizer, que a Câmara Técnica, pelo o que eu estou entendendo, pela existência ou não da continuidade deste Grupo de Trabalho. Então, é importante que tenhamos todas as informações e pontos de vista ainda que conflitantes para que a gente possa ter maiores subsídios para uma decisão nossa. E também havia, a Conselheira Patrícia não pode continuar na parte da tarde, mas nós já havíamos conversado um pouco na parte da manhã da importância também de que os representantes do setor de transporte e, particularmente, em relação ao aspecto do modal portuário que pudessem fazer uma rápida apresentação da atividade ou do empreendimento, projeto em si, para que a gente possa perceber as nuances e as peculiaridades. Que eu me lembro, por exemplo, que quando nós discutimos a questão da sísmica houve uma apresentação inicial de aspectos técnicos, as dificuldades e etc, porque evidentemente, aqui nós tratamos de uma ampla gama de assuntos e claro não somos especialistas em praticamente a maioria delas. Então, é importante que estes subsídios que sejam trazidos à avaliação dos membros da Câmara Técnica para que a gente possa ter um posicionamento mais abalizado.  

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Bem, Cristina, só respondendo a questão da presença do IBAMA. Ontem, eu já tinha mencionado antes que o IBAMA e a Secretaria de Qualidade Ambiental foi informado oficialmente, através memorando e ofício, o ofício vai para fora o que é IBAMA e o memorando é uma informação interna, então, eles foram avisados e também tive a preocupação de informar por telefone sobre o tema. Ontem quem esteve presente na reunião o IBAMA estava presente, mas era para discutir específico de sísmica. Um representante da SQA, Sr. Jorge Brito Batista, ele estava presente para discutir a questão de sísmica. Então, eu não sei se ele estaria para discutir este tema de transportes. Eu não posso te responder se ele veio para isto. Acontece que a SQA estava avisada que este assunto, se a reunião não esgotasse o tema ontem esta matéria seria analisada hoje no período da tarde. Nós tínhamos representantes na parte da manhã hoje que estavam cientes disto, o IBAMA, infelizmente, eu não tive mais contatos para levar esta informação. Outra coisa. Eu sugiro até as manifestações, elas não foram encaminhadas aos Conselheiros há tempo, porque quando a SQA deu um parecer negativo e o Regimento Interno indica que temos que ouvir também o IBAMA, o documento foi encaminhado ao IBAMA e este só foi retornado ao CONAMA na sexta-feira à tarde. Então, não teve como repassar estes documentos para os Senhores e como são pareceres muito fáceis de ler. Eu sugiro até que passem mão, além da sua sugestão que é bem oportuna, que o interessado, o Ministério dos Transportes faça uma apresentação para esta criação. E acho que a questão que o Dr. Vladimir coloca também de que se tem uma polêmica própria aqui, talvez, este assunto possa ser discutido no Grupo de Trabalho. Não que isto possa surgir uma Resolução ou não, acho que deve ser discutida e amadurecida esta matéria lá. É só esta a sugestão.  

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira - Ministério dos Transportes

Aproveitando o que a Conselheira colocou. Eu acho importantíssimo fazer uma exposição de todo o setor portuário, de como funciona, quais são as especificidades, mas isto, eu sugiro que seja feito no Grupo de Trabalho, da mesma forma que foi feito do Grupo de Trabalho do setor ferroviários. Foi criado o Grupo de Trabalho e neste dia em que começaram os trabalhos foi feito pelo órgão competente uma exposição de todo o setor de como é que funcionava para nivelar exatamente o funcionamento das ferrovias.  

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA  

Só um outro esclarecimento, Cristina, na realidade, o Grupo de Trabalho estas instruções dos modais foi criada no plenário do CONAMA, se não me engano, na reunião de julho ou junho de 2002, a data nós temos aqui, mas, então, seria agora pelas questões terem sido negativas, por isso que trouxe para Câmara Técnica e trouxe esta polêmica esta questão de pareceres de órgãos.  Então, eu sugiro que os Conselheiros dêem uma olhada.  

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia

Eu tenho uma dúvida deste encaminhamento, pelo seguinte. Não é de hoje que se conhece manifestações contrárias a uma decisão que foi tomada por esta Câmara Técnica de criação de Grupo de Trabalho, por solicitação da representante. Foi em agosto que foi criado este Grupo de Trabalho. Há uma manifestação logo em seguida, 12 de setembro da SQ, chamando a atenção pelo não andamento desta Câmara Técnica, mesmo porque a matéria já está, pelo parecer, devidamente amparada no ordenamento jurídico existente. Isto aconteceu dia 12 de setembro, foi enviado depois para o IBAMA, segundo o procedimento relatado e um novo parecer foi elaborado dia 13 de fevereiro. Este parecer aponta explicitamente como conclusão favorável à criação de Grupo de Trabalho para discutir as ambigüidades e indefinições destacadas, mas considerando que a proposta de Resolução estará tratando, especificamente, de licenciamento ambiental. Sugerimos que o IBAMA coordene o Grupo. Aí está manifestado um questionamento da condução dos trabalhos do Grupo de Trabalho, que caberia ao IBAMA. Logo depois desta manifestação do dia 13 de fevereiro, tem uma manifestação do dia 8 de março da Diretoria do IBAMA desconsiderando o parecer técnico e opinando contrariamente a formação do Grupo de Trabalho sobre licenciamento de portos. Então, é nesta seqüência que a matéria volta para exame desta Câmara Técnica. 

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste

Tem a justificativa de porque é contra.  

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia

Eu falei de uma forma geral, mas indica existência de um ordenamento jurídico já que dá conta, especificamente, da matéria. O parecer para criação do Grupo Trabalho define de uma forma contrária julgando que a 237 é insuficiente para as especificidades, particularmente da atividade portuária, por isso a criação do Grupo de Trabalho. Esta solicitação foi examinada por esta Câmara Técnica e se aprovou pela criação do Grupo de Trabalho. O Grupo de Trabalho, de alguma forma, elaborou uma proposta. Eu recuperei no meu arquivo pessoal uma proposta já elaborada de Resolução. E o que eu estou entendendo, que está se buscando é no âmbito do Grupo de Trabalho, pode ser esta a solução, mas me parece que por conta desta sucessão histórica de eventos, eu estou entendendo, que trazer a questão para a Câmara Técnica seria a forma que as partes que consideram a inadequação dos trabalhos do Grupo de Trabalho julgaram melhor do que a discussão do Grupo de Trabalho. Então, a pergunta que eu gostaria de fazer para o Ministério dos Transportes é se, efetivamente, o Ministério do Meio Ambiente, através ou da SQA, ou através do IBAMA participou de uma forma freqüente e regular da elaboração deste texto, ou senão e aí não há nenhum julgamento de valor, se acabou não se envolvendo e trazendo, justamente, para a instância da Câmara Técnica a discussão.  

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira - Ministério dos Transportes

Sr, Presidente, me parece que não houve reunião deste Grupo de Trabalho. Eu acho que o encaminhamento deveria ser o Presidente da Câmara Técnica solicitando a Direção do CONAMA agendar as reuniões do Grupo de Trabalho, a primeira reunião do Grupo de Trabalho para, então, começar a discutir o assunto. Da mesma forma que foi no setor ferroviário existe uma minuta, não é uma resolução, é uma proposta de resolução em forma de minuta que vai ser discutida no âmbito do Grupo de Trabalho. Então, eu acredito que o fórum mais adequado para dirimir as dúvidas e avançar no assunto é o Grupo de Trabalho.  

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Eu estou recuperando o registro do Ministério dos Transportes, uma solicitação à Secretaria - Executiva do CONAMA propondo a data de nove de outubro de 2003 para o início dos trabalhos do Grupo. Com isto confirmando a informação de que o Grupo de trabalho não se reuniu ainda e sugere uma representação de instituições. Agora, efetivamente, não houve, então, o encaminhamento que pode sair desta nossa reunião. Que me parece o mais adequado, dado o contexto das circunstâncias é que se marque, então, uma reunião, se agende uma reunião deste Grupo de Trabalho, que se chame à participação, além das entidades que estão aqui nominadas, a ANTAC, que é a Agência Nacional de Transportes Aquaviários, Instituto Brasileiro de Siderurgia, representantes dos portos do Rio de Janeiro, Santos e Rio Grande, representante das autoridades portuárias, sindicatos dos portuários, Confederação Nacional das Indústrias, que especificamente se busque a participação do IBAMA, da SQA, Ministério do Meio Ambiente que não está citada, mas me parece que o encaminhamento mais adequado é que a Câmara Técnica solicite a Secretaria - Executiva do CONAMA o agendamento de uma reunião específica, dentro do procedimento, agora, em que a Câmara Técnica ela passa a ser do conhecimento de toda a rede CONAMA, que se marque, então, este Grupo de Trabalho e que o mérito de ter ou não seja discutido no Grupo de Trabalho vai ter uma, duas, três reuniões até a próxima reunião da Câmara Técnica e este assunto volte a pauta desta Câmara Técnica.  

Maria Cristina Yuan - CNI
Porque já se passou algum tempo desde a nossa última reunião, mas o que eu quero recuperar, em termos de memória, quer dizer, a criação do Grupo de Trabalho já foi aprovada por esta Câmara Técnica? Sim. Então, se já foi criado nós não precisamos mais discutir isto, na verdade. Então, a Câmara Técnica já entendeu pela necessidade de se ter uma Resolução dispondo sobre Licenciamento Ambiental do modal portuário, é isto? Então, nós não precisamos mais discutir isto.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
A Câmara Técnica referendou, não é que referendou, ela não tem nem esse poder; ela só reiterou a aprovação que foi feita no Plenário do CONAMA em 2002.

Maria Cristina Yuan – CNI
Então, já houve, exatamente. Mais ainda, uma decisão plenária da existência de uma Resolução específica sobre Licenciamento Ambiental do modal portuário.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Como houve manifestações em contrário posterior, como o Regimento Interno determina isso, por isso que a Secretaria do CONAMA trouxe de novo à Câmara Técnica.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia
Eu gostaria de esclarecer também, é procedimento regulamentar do funcionamento do CONAMA que uma vez criado, no âmbito da Câmara Técnica, um Grupo de Trabalho, o MMA, ouvido o IBAMA, ele se manifeste, a favor ou contra, essa determinação que é da Câmara Técnica, com base numa decisão do Plenário. Ele tem o poder do contraditório, de dizer “Não vale a criação da Câmara Técnica”?

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Não. A Câmara Técnica é soberana. O Regimento Interno recomenda ouvir os órgãos vinculados que seria o SQA, a ANA que deve ter algum tipo de envolvimento, e o IBAMA, talvez a ANA não tenha tanto envolvimento. Como houve pareceres contraditórios, o que se resolveu:, “bom, há uma proposta em contrário; traz-se à Câmara.” A Câmara deveria retomar, como o senhor mesmo tinha mencionado. Reitera que o grupo deve iniciar seus trabalhos, inclusive, porque não teve nenhuma reunião ainda, então, deve iniciar seus trabalhos e, como acontece em todas as situações, cada reunião são dados os informes de como está o andamento dos Grupos de Trabalho dessa Câmara. E, nada mais justo, do que a Câmara Técnica trazer as informações de como está andando o grupo, que no debate o grupo pode chegar a uma conclusão de que não deve se criar uma Resolução própria para portos. Então, o grupo é que traz essa proposição à Câmara Técnica.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia
Mas persiste a dúvida, lendo os pareceres contrários, existe, explicitamente, num parecer, eu não vou citar quem assina, mas em consonância com a manifestação da SQA/MMA opino contrariamente à formação do Grupo de Trabalho sobre Licenciamento de portos. Quer dizer, é uma opinião contrária a uma decisão do Plenário e, de alguma forma, institucionalizada na Câmara Técnica, dizendo: “Não, não se forma o Grupo de Trabalho”. Quer dizer, esse procedimento. Não estou dizendo que a gente não deve considerar o parecer, mas ele expressa um conflito de competência, de atribuição ao expressar uma opinião contrária a uma decisão que foi de Plenário. Então, é possível ter isso?

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Só para esclarecer, primeiro, se não me engano aqui é prerrogativa, art. 36: “As Câmaras Técnicas poderão criar, mediante entendimento com a Secretaria-Executiva, Grupo de Trabalho para analisar, estudar e apresentar propostas sobre matérias em sua competência”. No artigo 41, quando ele remete, “A criação de um Grupo de Trabalho será precedida pela apresentação e justificativa técnica pelo proponente à Secretária – Executiva do MMA, que ouvirá a unidade técnica do Ministério do Meio Ambiente.” Então, não diz muito claro, é claro a competência total é da Câmara Técnica, se cria ou não o Grupo de Trabalho. A única coisa que menciona aqui é que “ouvirá”. Como ouviu e os pareceres foram contraditórios, ele fala que não é decisório, ele não pode tomar a decisão. Qualquer que seja, o IBAMA ou a SQA. A decisão é exclusiva da Câmara Técnica. Ele fala somente que “ouvirá”, por isso que voltou para a Câmara Técnica. Se a Câmara Técnica falar assim: “Embora tenha esse parecer contrário, nós vamos manter o grupo.”

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira – Ministério dos Transportes
Nós participamos da edição da Resolução do setor ferroviário e desde a primeira reunião do Grupo de Trabalho foram realizadas muitas discussões até que, numa reunião do Grupo de Trabalho, compareceu um representante da Secretaria de Qualidade Ambiental do MMA dizendo ser contrário àquela Resolução porque o IBAMA já vinha desenvolvendo manuais específicos para o licenciamento do setor de transportes. O Grupo de Trabalho entendeu, a Câmara Técnica entendeu que não era desta forma que se resolveria essa questão, retirando todo um trabalho feito dentro de um Grupo de Trabalho. Tanto é que hoje está sendo encaminhada a Resolução do setor ferroviário. Então, eu acredito que não é um posicionamento que pode contrapor uma decisão do Plenário do CONAMA pela criação de grupos de trabalho específicos para tratar a questão.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia
De qualquer forma, ouvindo o artigo 41, ele estabelece que a solicitação da constituição de um Grupo de Trabalho fica dependendo de um exame da Secretária-Executiva do CONAMA que submete a um parecer dos órgãos do Ministério do Meio Ambiente. Ou seja, a Câmara Técnica só pode se posicionar a respeito de criar ou não o Grupo de Trabalho, ouvidos os pareceres. Esse é o entendimento que eu estou fazendo em função do que você indicou agora na leitura do Regimento. Ele, efetivamente, não está criado então. Houve uma solicitação com base numa definição do Plenário do CONAMA; houve uma solicitação de constituição do Grupo de Trabalho; a constituição desse Grupo de Trabalho foi para a Secretária-Executiva do CONAMA que submeteu a solicitação a pareceres de órgãos ou instituições afins: SQA e IBAMA. O resultado desses pareceres volta agora para a Câmara Técnica para decidir pela criação ou não. Efetivamente, pelo entendimento, ele não está criado. Se nós o criamos, fizemos à revelia do procedimento?

Maria Cristina Yuan – CNI
Não, porque veja bem, houve uma inversão total de hierarquias e no procedimento. Nesse caso, o assunto só poderia ter sido levado à apreciação do Plenário, tendo um posicionamento da Câmara Técnica ou pelo menos os pareceres das áreas técnicas do Ministério do Meio Ambiente. Quer dizer, se o Ministério do Meio Ambiente não o fez no momento oportuno e o assunto foi levado ao Plenário e aprovado, essa decisão só pode ser revogada agora pelo próprio Plenário. Não pode um parecer do SQA ou do IBAMA revogar uma decisão plenária do CONAMA. Quer dizer, se eles tinham um posicionamento contrário, eles deveriam ter se manifestado antes do assunto ter sido submetido à apreciação do Plenário porque senão nós estamos correndo um sério risco das decisões plenárias do CONAMA não passarem a ter valor mais algum.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Cristina, só um aparte. Eu acho que você está correta nessa questão. A decisão do Plenário, se, por exemplo, a Câmara Técnica acatar essa decisão, ela não é a decisão final, acatar essa sugestão do IBAMA e do SQA, ela deve ser decidida em Plenário, isso é correto. Eu só queria lembrar uma coisa, Cristina, quando foi proposto essa criação de Grupo de Trabalho, foi ainda no Regimento anterior, de 2002. Entendeu? Naquela época não havia a exigência de ouvir o IBAMA ou SQA. Então, fica, só foi essa a questão, eu só queria lembrar isso.

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira – Ministério dos Transportes
Sr. Presidente, eu vou ler aqui os resultados da 3a Câmara Técnica de Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-estrutura que ocorreu dia 04 de novembro de 2003. Processo tal, “Assunto: dispõe sobre o Licenciamento Ambiental do setor transporte modal portuário. Interessado: Ministério dos Transportes. Informe: informe sobre o parecer da Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente. A Câmara Técnica deliberou pela criação do Grupo de Trabalho que será coordenado pela representante do Ministério dos Transportes, Ieda Rizzo”. Está aqui os resultados que eu colhi no site do CONAMA.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia
Eu também tenho conhecimento dessa. A pergunta é se nós, ao não aguardamos os pareceres sobre a matéria, nos antecipamos e criamos, no âmbito da Câmara Técnica, o Grupo de Trabalho coordenado pelo Ministério dos Transportes. Se isso passa a ser um fato consumado ou se isso é passivo de uma manifestação da Secretária-Executiva dizendo: “Câmara Técnica, observe o que está disposto no artigo 41.”

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira – Ministério dos Transportes
Existem pareceres e pareceres discordantes. Eu acredito que o a fórum mais adequado, mais uma vez, para dirimir essas questões da pertinência do licenciamento é o Grupo de Trabalho. A gente abre essa possibilidade em função de ver que no setor existem especificidades. Da mesma forma que existiu para o setor elétrico, para sísmica indutiva, a gente viu ontem a reunião, deixando bem claro que é uma Resolução específica em função de três fatores, deixando bem claro quem que deve licenciar o setor. Então, eu acredito que para o setor portuário, que tem muito mais especificidades que a questão de sísmica indutiva, também carece de uma licença específica.

Rita Lima de Almeida– SQA/MMA

A gente está discutindo essa questão de uma Resolução específica para assunto portuário. O que nós precisamos entender é o seguinte, porque a 237 dá a prerrogativa do órgão ambiental de se definir quais os estudos ambientais que ele deve ser solicitado. Eu não vejo uma necessidade de uma Resolução específica. Nós temos uma legislação ambiental que ela é ampla e o que ela dá? O que eu acho que precisa é tipo um procedimento porque o Licenciamento Ambiental do porto já está bem definido, dentro da legislação ambiental, já contempla a 237. Agora, que estudo ambiental vai ser definido para o licenciamento, para a fase de licenciamento, o órgão ambiental, dependendo do teu empreendimento, o que é que você, no caso de transportes, o que você vai transportar. Então, se você tiver um transporte perigoso, você vai ter umas características; dentro disso daí, da 237, você tem uma análise preliminar de perigo. Nessa análise preliminar de perigo, o que você vai ter? Você vai ter um programa de gerenciamento de risco. O programa de gerenciamento desse teu sistema de transporte.  Você vai dizer o que você vai transportar, em que área você vai ficar, tudo isso vai ser definido no programa de gerenciamento de risco. Então, eu acho que a 237 e o órgão ambiental, ele tem a prerrogativa de solicitar o estudo necessário que for convincente com a tua necessidade. Eu acho que uma Resolução a mais, nós temos uma legislação muito ampla; nós temos a 237, nós temos a Lei dos Crimes Ambientais, temos a 6.938, nós temos a Resolução CONAMA que dá diretrizes para o Plano de Emergência em atividade Derramamento de Óleo, que também contempla o porto. São atividades que já estão contempladas. Inclusive estou com o parecer do pessoal que fez com relação ao licenciamento do porto, o que precisa seria um procedimento, manual de procedimentos, um tipo desse de trabalho para direcionar como teria que ser feito. Porque se fizer uma Resolução e outra pessoa chegar, vai encontrar mil e uma falhas e acaba você não tendo aquele objetivo. O Estudo Ambiental vai ser pedido, vai ser baseado na 01 de 86, ser baseado na 237 o tipo de estudo. A meu ver, a meu ver não, ao ver lá da gente, inclusive, o parecer, é que o setor de transporte é contemplado dentro da Resolução. Se for fazer uma revisão, seria uma revisão da 237, se fosse preciso incluir alguma coisa porque no momento que a 237 abre que deixa para o órgão ambiental solicitar o estudo necessário, não precisa ser EIA/RIMA, ele determina: “Não vai ser necessário EIA/RIMA. Vai ser necessário um Plano de Controle Ambiental.” Isso aí é definido e justificado para o empreendedor e inclusive para o Ministério Público, porque nós já tivemos, eu trabalhei 11 anos no licenciamento d IBAMA como órgão executor. Trabalhei com a 237, trabalhei em porto, trabalhei no porto do P Centro, trabalhei no porto do Rio Grande. Então, a gente sabe as dificuldades e a gente vê que, dentro da legislação que a gente tem aí, a gente pode trabalhar perfeitamente, é só aplicá-la. Agora, é difícil você fazer outra legislação porque uma a mais, uma a menos, a meu ver, vai fazer confusão. Acho que a 237 contempla muito bem.

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira – Ministério dos Transportes
Bem, eu acho que a 237 contempla muito bem e se contemplasse, a gente não teria tanta edição de resoluções específicas. A partir do momento que a gente começa a perceber certas dificuldades para licenciar, certas minúcias do licenciamento específico para determinados setores. Eu acredito que, da mesma forma, não é copiando, da própria necessidade do setor de criar regras claras, principalmente no que diz respeito a conflito de competências que existem, tem, às vezes, portos que não se sabe para quem encaminha o licenciamento, se é para o órgão estadual do meio ambiente ou para o órgão federal. Então, eu acredito que nada mais justo e mais correto do que discutir a pertinência de uma Resolução no Grupo de Trabalho. No Grupo de Trabalho colocam-se as posições divergentes, a da SQA, colocam-se as posições que são convergentes tanto que existe uma posição de técnicos do IBAMA que são favoráveis à realização desse Grupo de Trabalho, e, no Grupo de Trabalho, a gente discute. Não quer dizer que, no final das contas, não vai haver discussão, não quer dizer que a gente vá aprovar uma Resolução específica no Grupo de Trabalho. Eu acho que um Grupo de Trabalho é exatamente para isso, para a gente criar a discussão, para aprofundar na questão, para fazer uma apresentação do que é o setor portuário, quais são as suas especificidades, as suas carências, as suas necessidades e aí a gente vê. Eu acho que um parecer focaliza demais um determinado ponto. Agora, quando a gente tem uma visão mais abrangente, o setor envolvido, a gente traria o setor portuário para a discussão, aí eu acho que a coisa muda.

Rita Lima de Almeida– SQA/MMA

Eu concordo com você, inclusive, com relação a esse Grupo de Trabalho para discutir os procedimentos de como a gente poderia fazer. Eu concordo com você, precisa que tenha uma linha, não é uma Resolução CONAMA para definir competência, para definir estudo porque competência a 237 já define, a 6.938 já define. Quando tinha a 01 de 86 dizia o tipo de estudo, mas a competência não estava definida. Aí o pessoal definia pela 6.938, pelo 225 da Constituição Federal definia. Então, a 237 definiu a competência, delegou ao Estado, município, ficou algumas restrições para os municípios e também para os Estados. Mas eu acho o seguinte, o Grupo de Trabalho para se discutir uma uniformidade de procedimentos eu concordo com você. Um Grupo de Trabalho para discutir mais uma Resolução específica, se for avaliado, não vejo necessidade, hoje, de fazer uma Resolução específica. Eu seria muito mais ver um Grupo de Trabalho para fazer um manual de procedimentos que nos uniformizássemos os procedimentos em nível de Estado, Município e, vamos dizer, Estado e Município federal, seria o caso, mas os portos, hoje em dia, quase todos os portos são de competência do órgão federal, fica na área marítima, a competência do órgão é do IBAMA, o órgão executor, a não ser que ele delegue alguma coisa para o órgão estadual, mas que não pode. Delegar tudo bem, mas o ambiental não pode fazer licenciamento de porto.

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira – Ministério dos Transportes
O Grupo de Trabalho é específico para o Licenciamento Ambiental do setor de transportes modal portuário. Está em andamento a Resolução para caracterização dos sedimentos de dragagem. No início do Grupo de Trabalho para esse assunto específico, ele foi criado para a Resolução para o Licenciamento de Dragagem e no Grupo de Trabalho evoluiu para isso. Eu não concordo é de já se definir aqui qual vai ser o espectro de trabalho, o objetivo, o assunto é Licenciamento Ambiental Portuário. Se o Grupo de Trabalho, os membros, na discussão envolvida, convergir para outra coisa, aí é o Grupo de Trabalho que define.

Rita Lima de Almeida– SQA/MMA
Tudo bem. Eu concordo que seja um Grupo de Trabalho para definir procedimentos porque aí é o seguinte, você tem uma uniformidade que pode no final, mas específico de uma Resolução CONAMA, hoje, o posicionamento lá da SQA é que não se tem necessidade de uma Resolução específica, vendo as atividades que são desenvolvidas dentro do porto, inclusive, em transporte de cargas perigosas, que tem radioativo, tudo isso transporte feito via os portos. Mas ninguém vê, pelo menos a Resolução, mas o Grupo de Trabalho a gente concorda que forme um Grupo de Trabalho porque aí o seguinte, o objetivo, inclusive, a gente já discute lá, a elaboração de um manual de procedimento para atividade portuária que esse Grupo de Trabalho pode contribuir exatamente para esse manual de atividade portuária.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia
Eu vou intervir para não ficar um diálogo construtivo entre os dois órgãos, mas eu vou fazer uma sugestão de encaminhamento com base na argumentação exposta que me parece que vai ser a mais adequada. A Câmara Técnica delibera por uma reunião do Grupo de Trabalho que já foi criado com a atribuição, nessa primeira reunião, de discutir a consistência, ou não, de uma Resolução específica que trate do modal portuário. Quer dizer, essa discussão que a gente está presenciando agora é remetida ao Grupo de Trabalho e o resultado dessa discussão, se houver avanços, pode vir a se tornar uma proposta de Resolução, pode vir a se tornar um manual de procedimentos, dependendo do resultado dessa reunião do Grupo de Trabalho com essa finalidade e a Câmara Técnica se posiciona ou é informada, na próxima reunião, do andamento dos trabalhos. Com isso nós vamos estar fazendo duas coisas: nós vamos estar, primeiro, ratificando a criação do Grupo de Trabalho, o que, de certa forma, foi o que aconteceu examinando o interregno de tempo entre a solicitação, pelo Ministério dos Transportes, à decisão, no dia 04 de novembro de 2003 pela criação e de identificação da coordenação do Grupo de Trabalho e as manifestações que vieram antes, por parte da SQA e, depois, por parte do IBAMA. Quer dizer, nós estaríamos, então, atribuindo a esse Grupo de Trabalho a finalidade, nessa primeira reunião, de examinar a pertinência ou não de uma Resolução específica no modal portuário em que vá se apresentar a argumentação no sentido da necessidade e vai se ouvir também as manifestações contrárias. Os Grupos de Trabalho têm como principal característica a formação de consensos e também explicitar onde houver contraditório. Isso, depois, é levado para decisão da Câmara Técnica. Me parece que essa é a forma mais adequada de tratar a questão. Eu chamo a atenção porque se não tratarmos dessa forma, a outra forma de dar encaminhamento é levar para o Plenário do CONAMA a manifestação da argumentação a favor e contrária. Isso vai causar, sob o ponto de vista operacional, um problema sério e indesejável. Então, no âmbito do Grupo de Trabalho ter esse amadurecimento da discussão, me parece a forma mais adequada. Coloco em discussão essa proposição.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Eu concordo com o encaminhamento do Presidente e que, nessa reunião, o Ministério dos Transportes apresente as principais razões que o levam a crer que a 237 e outras não podem abrigar esse licenciamento da atividade portuária. Eu acho que seria interessante para a gente, conforme a Conselheira já mencionou, a gente saber quais são esses pontos que impedem com que a 237 seja aplicada ao setor portuário.

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira – Ministério dos Transportes
Eu concordo com o posicionamento do Conselheiro e já solicito que seja agendado, que a CT já encaminhe o ofício à Secretária-Executiva do CONAMA, solicitando o agendamento dessas reuniões.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Só para esclarecimento, assim que a Câmara deliberar, eu até fiz um texto aqui, imediatamente esse assunto, com a coordenação e a Secretária-Executiva do CONAMA, a gente já marca a data. Isso já é uma praxe, não há necessidade da Câmara Técnica comunicar.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia
Nem da presidência da Câmara Técnica formalizar a solicitação?

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Não há. Porque inclusive no resultado da reunião, na qual eu botei um textinho aí, eu gostaria até da colaboração dos senhores para ver se foi isso que traduziu o que foi dito aqui. Eu vou ler: “A Câmara Técnica deliberou pela ratificação da criação do Grupo de Trabalho”. Essa eu acho que foi a primeira, OK?

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia
Eu vou insistir, vou voltar à questão, na leitura que foi feita das disposições do CONAMA aparece claro, evidente que a solicitação da questão de um Grupo de Trabalho, e foi isso que foi examinado na última reunião dessa Câmara Técnica no dia 04 de novembro, a Conselheira do Ministério dos Transportes fez uma solicitação; essa solicitação foi, pela presidência da Câmara Técnica, encaminhada ao CONAMA, à Secretária-Executiva do CONAMA e, depois, que deu seqüência ao encaminhamento que foi feito, consulta à SQA/MMA e de consulta ao IBAMA, com esse interregno de tempo, mas a Presidência da Câmara Técnica e a Câmara Técnica não estava informada de que, no dia 4 de novembro, não poderia criar o Grupo de Trabalho, mas ele o criou, está registrado em ata, isso é um fato. Nós estamos, então, ratificando a criação do Grupo de Trabalho. Então, eu gostaria de manifestar que se houve, à luz das regras de procedimentos do CONAMA, se há alguma objeção na forma como essa Câmara Técnica deliberou pela criação do Grupo de Trabalho, que fique também consignado que houve uma desinformação em relação aos procedimentos que são definidos pelas normas do CONAMA, para que a questão da própria criação não seja objeto de controvérsia. Ela tem a autoridade de criar o Grupo de Trabalho e esse Grupo de Trabalho, hoje referendado, ratificado, encaminha-se à sua primeira reunião com a pauta definida da forma como ela está. Eu gostaria de deixar claro isso para esse procedimento não ser um óbice para a continuação da matéria. Enfim, gostaria de uma manifestação da Secretaria do CONAMA a respeito.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA  

Eu acho perfeito. A pergunta que eu faço, Sr. Presidente, é se nós colocamos isto no resultado da reunião ou se fica na gravação, o Senhor gostaria que colocasse isto aqui no texto. Porque eu não tinha acabado de ler ainda. Assim: “a Câmara Técnica deliberou pela ratificação da criação do GT. A reunião do GT terá como pauta a necessidade ou não da elaboração de uma Resolução específica. O GT deverá informar a Câmara Técnica na sua próxima reunião o andamento dos trabalhos no G T”. Então, “na primeira reunião do GT”.

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia

Então, como pauta a discussão...

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA 

Eu só volto a perguntar aos Sr. Presidente se neste texto a gente coloca estas observações que você colocou ou fica só na gravação a questão. 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia

Eu gostaria, que eu fiz é claro que pessoal, como Presidente da Câmara Técnica, mas de certa forma considerando as eventuais conseqüências em relação à não observância do que está previsto nas normas do CONAMA. Porque assim o fez a Secretaria - Executiva do CONAMA ela enviou para parecer da SQA ao ministério do Meio Ambiente e depois para o IBAMA. Nós estamos recebendo os resultados destas manifestações na quarta Câmara Técnica com a terceira Câmara Técnica já tendo decidido pela criação do Grupo de Trabalho. Me parece que isto pode supor uma exorbitância da Câmara Técnica em ter criado o Grupo de Trabalho sem ter esperado, aguardado os pareceres que foram solicitados pela secretaria do CONAMA. O que eu estou manifestando é uma preocupação em função da própria decorrência desta reunião da Câmara Técnica, se esta questão não possa ser utilizada justamente para colocar em dúvida o andamento e os encaminhamentos que a Câmara Técnica determinou.  

Maria Cristina Yuan - CNI
Veja bem, quando o CONAMA, o Conselho na plenária aprovou não havia esta exigência.  Então, houve uma decisão plenária pela constituição do Grupo de Trabalho. A Câmara Técnica se reuniu e definiu que a coordenação seria feita pelo Ministério dos Transportes, quer dizer, simplesmente acatou e só lhe cabe isto uma decisão plenária. Vê se é este o encadeamento do raciocínio. Enquanto isto um novo Regimento Interno do CONAMA foi aprovado, neste período aí. Bom, mas de qualquer forma já havia uma decisão plenária, como eu faço questão de ressaltar, quer dizer, se houver uma reversão mesmo com o novo Regimento só o plenário poderia modificar, quer dizer, a decisão de criar. Agora, o que, e por isso que eu falei anteriormente, se nós queremos adotar todas as salva-guardas possíveis em relação à credibilidade,a transparência do trabalho desta Câmara Técnica, quer dizer, de qualquer forma houve os pareceres tanto da SQZ, como do IBAMA. E por isso mesmo que eu acho que estes pareceres deveriam ser circulados aos membros da Câmara Técnica que mesmo assim a despeito de um parecer contrário pode considerar: não, ainda sim nós consideramos procedente o posicionamento do plenário pela constituição do Grupo de Trabalho e decidimos que o Grupo de trabalho na sua primeira reunião vai avaliar sobre a discussão da necessidade ou não de uma resolução.  Não é isto? Quer dizer, então, desta forma eu creio que nós ficamos mais resguardados, em termos de Resolução.  

Rita Lima de Oliveira – SQA0MMA

Avaliar uma Resolução, se for o caso decidir os procedimentos.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA  

Cristina, eu acho que a sua preocupação é pertinente, eu acho que é isto mesmo, eu tinha até mencionado, de novo eu concordo plenamente com você. Só na questão de texto para gente colocar como o que a Câmara deliberou, é só uma questão... eu quero uma ajuda de vocês para construir o texto para ver se está refletindo o que a Câmara está decidindo. “A Câmara Técnica, após análise dos pareceres da SQA/MMA e do IBAMA, conforme prevê o Regimento Interno 36 e 41 deliberou pela ratificação da criação do GT”. Aí, Célio, eu não sei se atende o que você tinha solicitado também, que prevê que a Câmara analisou, estava consciente dos pareceres, mas manteve o Grupo de Trabalho, porque no meu entender, mesmo se os pareceres são contrário destes órgãos é prerrogativa da Câmara Técnica, inclusive, no artigo 36 que as Câmaras Técnicas poderão criar Grupo de Trabalho. Ela não fala que nós temos seguir o parecer, tem que ouvir a unidade técnica. que é importantíssimo, inclusive, o que eu entendi aqui agora na fala, inclusive, da funcionária da SQA, da Rita ela menciona bem claro que nesta postura de rediscutir o Grupo de Trabalho e, inclusive, da necessidade ou não da criação da elaboração da resolução de uma norma ou procedimento, qual seria a melhor forma, ela concorda com a continuidade e a implementação do GT. É isto Rita? Não está prestando atenção, então, deixa. Ok? É isto que os membros da Câmara também entendem?  

Maria Cristina Yuan – CNI

É, só veja bem, só volto a insistir, quer dizer, me parece que o Vladimir já conhece o parecer, mas eu só solicitaria que nós fossemos informados destes pareceres porque eu não os conheço ainda.  

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA 

Bom, Cristina, aquele assunto que eu falei eu vou repetir, o documento chegou na nossa mão na sexta-feira no final de tarde, e por isso foi impossível disponibilizar aos senhores Conselheiros.  

Maria Cristina Yuan – CNI

Bom, tudo bem, Helder, só que os pareceres da SQA e o do IBAMA eu não os conheço, quer dizer, eu não estou decidindo com base nos pareceres porque se quer os conheço, eu pelo menos me sinto desconfortável em relação a isto, eu não sei os outros Conselheiros, mas eu gostaria de ter conhecimento deles, mesmo que seja ratificada a decisão de manter o Grupo de Trabalho, mas eu não posso usar isto como argumento, quer dizer, seria leviano da minha parte, eu dizer que mesmo a despeito dos pareceres nós ratificamos porque eu não tive acesso a estes pareceres, quer dizer, pode ser que eles não venham influenciar na decisão, mas se foram encaminhados a Câmara Técnica, se isto foi solicitado ao SQA e ao IBAMA e eles encaminharam, eu entendo da dificuldade ou falta de tempo hábil para ter encaminhado para os membros da Câmara Técnica, mas nada impede que isto seja feito agora, através de uma leitura onde nós tomaremos conhecimento ou se decidir se encaminhar por e-mail posteriormente, não importa, mas eu acho que de qualquer forma tem que ficar disponibilizado aos Conselheiros.  

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA  

Cristina, esta questão já foi abordada também nesta Câmara Técnica em outras Câmaras Técnicas pela tomada de deliberações que os documentos cheguem em tempo hábil para os Conselheiros. Correto? Eu concordo plenamente com a sua posição, infelizmente, o documento e vários documentos estão chegando na mão da Secretaria - Executiva sem a possibilidade de passar esta informação aos Conselheiros em tempo hábil, quando se colocou esta pauta com estes pareceres nos foi garantido que este material estaria em mãos com possibilidade de disponibilização para os Conselheiros em tempo hábil, por isso que nós da Secretaria - Executiva emitimos o convite, colocamos esta matéria em pauta porque tínhamos a garantia que nos iria ser remetido este material e que desse tempo de mandar para os Conselheiros, não foi possível porque o material só chegou para gente em tempo sem capacidade para enviar aos Conselheiros. Nós poderíamos ler aqui, não são coisas muito difíceis.

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia

Em relação à identificação dos pareceres eu concordo com a objeção da Conselheira Cristina, não tivemos objetivamente, nós não tivemos condições de tomar conhecimento do arrazoado. Eu gostaria de registrar, e aí não vai nenhuma identificação de responsabilidades, mas dos fatos.  

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA 

Desculpe, Sr Presidente, mas tem que ter. Nós temos que responsabilizar sim porque senão vai continuar acontecendo estas mesmas coisas. O Senhor pode estar caindo em cima da Secretaria - Executiva.  

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia 

Então, eu gostaria de registrar, a primeira manifestação da SQA/MMA foi no dia 12 de setembro, houve uma agilidade dentro da SQA e do Ministério do Meio Ambiente porque este posicionamento que foi lavrado dia 12 de setembro poderia ter sido disponibilizado já naquele momento para os Conselheiros e não o foi, tanto assim que nós tomamos a decisão no dia quatro de novembro sem conhecimento do que já tinha estabelecido no dia 12 de setembro. Houve uma agilidade, vendo o encaminhamento do processo, houve uma agilidade dentro do Ministério do Meio Ambiente de levar ao conhecimento do IBAMA no dia 23 de setembro, quer dizer, nós estamos falando de dez dias entre... E este parecer do IBAMA só foi lavrado dia 13 de fevereiro. Este primeiro só no dia 13 de fevereiro, mas só no dia 13 ele deu entrada no IBAMA, no dia 23 de setembro, dia 13 de fevereiro sai uma manifestação do IBAMA que depois foi anexada há uma manifestação no dia oito de março.  

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Só para correção de gravação, Célio, não saiu do IBAMA, uma parte do IBAMA manifestou-se e foi para a Diretoria de Licenciamento Ambiental no dia 13 de fevereiro.  

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Mas este documento ele foi.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA

Ele não foi dirigido à Secretaria-Executiva do CONAMA. Ele tinha tramitação interna do IBAMA

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia 

Então, só chegou a Secretaria - Executiva bem e cima da hora, aí sim. Mas de qualquer forma, esta primeira manifestação, de certa forma, ela guiaria, ela seria uma referência para o exame da matéria na terceira Câmara Técnica, nós não tivemos conhecimento. Então, precisa se registrar a ausência das diligencias necessárias para que a Câmara Técnica e os Conselheiros possam deliberar, tendo o pleno conhecimento da matéria e de todos os instrumentos que acompanham ou que necessitam de ser acompanhados para deliberação. Então, neste sentido esta Câmara Técnica teve o conhecimento de pareceres, mas não analisou, não temos após análise, nós não fizemos isto, objetivamente, nós tomamos conhecimento de pareceres contrários, isto foi feito, mas nós não os analisamos, nós não tivemos a argumentação como base para a ratificação. A gente ratificou, isto é verdade, mas não com base nos pareceres porque isto cria também um constrangimento porque mesmo com pareceres contrários em que aparentemente esta Câmara Técnica se debruçou à exaustão e manteve, ratificou, não foi isto. Nós estamos buscando uma solução de continuidade para a matéria, dada as imperfeições ocorridas durante a tramitação.  

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
Sr. Presidente, não querendo jogar mais lenha na fogueira, mas jogando. Será que seria o caso da gente ratificar hoje, então, em fase de que nós não analisamos os pareceres, em face de que vai vir futuramente uma primeira reunião do Grupo de trabalho chegando a uma conclusão se há ou não necessidade da elaboração de uma Resolução específica, não seria prematuro nós hoje ratificarmos esta criação, não seria melhor julgar isto quando a gente puder analisar os dois pareceres e puder analisar o informe do Grupo de Trabalho sobre esta primeira reunião que vai decidir ou não pela elaboração de uma resolução específica?  

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira - Ministério dos Transportes

Eu acho que a gente poderia ter acesso agora porque os pareceres não são extensos, eu acho que não são extensos e são conflitantes e por serem conflitados, porque não é um parecer, são dois pareceres e ele estão em conflito. O do IBAMA, dos técnicos do IBAMA fala claramente pela criação do GT, então, eu acredito que nada melhor do que um Grupo de Trabalho para dirimir estas dúvidas e estas questões que são muito específicas. Eu acho que a gente poderia deixar isto para o Grupo de Trabalho e no Grupo de Trabalho discutiria isto, porque são conflitantes se fosse um parecer específico dizendo não é pela criação por isso e por isso, mas tem conflito dentro do próprio órgão ambiental existe conflito quanto à criação ou não do Grupo de Trabalho. E outra coisa, a Câmara Técnica ela tem autonomia para criação do Grupo de Trabalho independente da posição da SQA, do IBAMA, de quem quer que seja e o plenário já deliberou por isto.  

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia

Eu encaminhei uma solicitação de que se processe o número suficiente de cópias dos pareceres. O primeiro parecer da SQA, o primeiro parecer do IBAMA e o parecer manuscrito do IBAMA para que ao menos os Senhores Conselheiros tenham acesso a estas manifestações concretamente.  A idéia de ratificar a criação e eu, particularmente, eu penso que o que pode sair de deliberação dada essas circunstâncias me parece que seria pertinente deixar consignado o problema do tramite desta matéria na deliberação da Câmara Técnica com um texto mais adequado, mas o que nós estamos deliberando hoje não é ratificar a criação do Grupo de Trabalho, na verdade, a gente está indiretamente fazendo isto, mas nós estamos propondo que a primeira reunião seja marcada, tendo como pauta isto. É isto que nós estamos deliberando. Ratificar a criação me parece temeroso porque vai explicitamente colocar uma situação que não foi resultado de um debate amplo que a despeito de pareceres contrários estamos confirmando o Grupo de Trabalho, objetivamente não foi desta forma que a gente está deliberando. E segundo, aproveitar se houver agilidade nas cópias que cada um dos Conselheiros hoje presentes tenha em mãos estes pareceres para poder alimentar um exame e uma análise mais embasada na próxima reunião onde a gente vai ouvir os resultado desta primeira, segunda, ou terceira reunião do Grupo de Trabalho em função do encaminhamento que o Grupo de Trabalho de forma autônoma ele vai ter. Helder.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA

Eu estou tentando escrever algo. 

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
Helder, seria mais ou menos assim, Sr. Presidente, desculpe a intervenção. “A CT, após informe sobre os pareceres do SQA, MMA e do IBAMA, conforme prevê o... deliberou que a próxima reunião do GT – tira esta ‘ratificação’ aí. – após informe sobre os – tira o ‘de’ –após informe sobre os, conforme prevê o Regimento tal, deliberou que a próxima reunião do GT...”.

(Não Identificado)

“Primeira reunião do GT”.

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste 

A gente não sabe se é a primeira. Ah! É. Então, tudo bem, pode ser a primeira.

Maria Cristina Yuan – CNI

Duas questões. Na verdade, nós não tivemos o informe sobre os pareceres, quer dizer, nós tivemos um informe sobre a existência dos pareceras. Nem do teor. Até o momento eu não sei o teor dele. Eu só vou considerar que eu tenho informações sobre o teor no momento que eu lê-los. Agora eu tenho informações de que são conflitantes, mas eu não sei exatamente o que está escrito ali. Então, eu não tenho o informe sobre os pareceres da SQA. Eu tenho informe sobre a existência deles, e que tenha sido providenciadas cópias nesta reunião para que os Conselheiros possam fazer uma análise do seu conteúdo. E a segunda questão que eu quero colocar é o seguinte, se nós não estamos, quer dizer, o que eu estou dizendo, que nós estamos propondo em tese, é que haja uma reunião, não de um GT, mas uma reunião de pessoas ou de especialistas da área de licenciamento ambiental vinculada à questão do modal portuários para que se avalie a oportunidade ou não de uma resolução específica sobre o tema. Quer dizer, é uma reunião ainda não formal de discutir resolução não, é uma reunião de avaliação que a gente não sabe se vai ter continuidade ou não. e aí eu concordo integralmente com você, quando você diz que só depois da gente analisar os pareceres, não de uma forma atribulada como agora, que não vai dar tempo mais, até porque eu tenho que ir embora, que eu tenho o vôo, mas não só analisar os pareceres, mas também ter este retorno de quem está envolvido diretamente no assunto e conhece o assunto. Veja bem, nós temos que ter todo o cuidado para que não venha só uma visão do pessoal da área de transportes dos Ministério dos Transportes mas sim com a participação do pessoal do MMA e de outros interessados para não ter uma distorção, um desequilíbrio aí de  posicionamento, porque senão a avaliação fica prejudicada. Então, eu acho que esta reunião, quer dizer, não é reunião de GT, não é nada disto, é uma reunião de interessados e envolvidos no assunto que vão pegar analisando a especificidade da atividade considerar pela oportunidade ou não de ter uma resolução sobre o assunto. É este in put que tem que vir para nossa apreciação. Eu estou entendendo esta forma que era a sua proposta original.  

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira - Ministério dos Transportes

Bem, eu acho que o GT pelo Regimento Interno do CONAMA pode ser dissolvido a qualquer momento, segundo critérios da câmara técnica, então eu acho que esta reunião pode acontecer no Grupo de Trabalho. Caso se entenda que no Grupo de Trabalho, pela inviabilidade desta proposta pela extinção do Grupo, eu acho que isto pode ser encaminhado a Câmara Técnicas, mas que as discussões referentes a este tema, a este assunto têm que acontecer no âmbito do Grupo de Trabalho criado, bem ou mal, mas criado na última reunião. A Câmara Técnica tem autonomia para criar o Grupo de Trabalho que foi criado. Então, eu acho que esta discussão que a Conselheira está colocando ela tem que acontecer não numa reunião qualquer, mas num Grupo de Trabalho específico para tratar do assunto. E aí sim, a gente tira um posicionamento. Uma diretriz e ver o que acontece.

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste
A grande pergunta que há agora, a dúvida agora é esta. Este Grupo de Trabalho existe se ou não existe? Foi criado ou não foi criado, porque segundo a proposta da Conselheira, realmente, a gente não estaria ratificando e não estaria considerando que este Grupo de Trabalho já existe. Uma outra coisa. Ele existe? Existe. Existe para fazer uma resolução ou existe para fazer um manual ou contribuir existe para contribuir de qualquer forma. Eu acho que a atitude da Conselheira está sendo a mais precavida, eu concordo com ela, está sendo a mais prudente. Eu acho que agora a gente não pode ratificar porque a gente não tem estes dados que são os pareceres e a necessidade ou não de constituição do Grupo de Trabalho ou então de que este Grupo de Trabalho vá fazer uma resolução sobre licenciamento de portos. Então, eu concordo com os pontos que a Conselheira levantou e acho que está correto o que ela está falando.  

Rita Lima de Oliveira – SQA0MMA

Eu concordo com o que ele está falando exatamente porque o Grupo de Trabalho vai avaliar esta necessidade ou não da resolução, quer dizer, se nós temos em mãos o parecer do Executivo e, vamos dizer, uma parte do Executivo e outra do Legislativo, então o que a gente precisa com este Grupo de Trabalho? Inclusive, com o interessado que é, vamos dizer, o setor do transporte é uma discussão para uniformizar estes procedimentos. A Legislação, adequar a legislação porque é a melhor maneira que tem de se trabalhar é exatamente com uma uniformidade de entendimento. Quer dizer, não adianta eu ter uma legislação, se eu não tiver o entendimento porque o que foi discutido, foi o que me passaram que eu não participei da discussão deste assunto inicial, era que estava tendo um problema com relação a entendimento da legislação, da aplicabilidade dela no setor portuário. Então, o que foi sugerido? Que fosse uniformizado os procedimentos e o entendimento da legislação, quer dizer, os procedimentos a nível nacional, talvez, através de um manual, o manual de procedimento que fosse confeccionado entre o empreendedor, o Ministério do Meio Ambiente, o IBAMA e outros órgãos licenciadores. Seria, inicialmente, isto daí. Eu acho que o Grupo de Trabalho tem condições de definir isto.

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira - Ministério dos Transportes

Sem querer estender mais a discussão, eu acho que o Grupo de Trabalho, mais uma vez, é o fórum mais adequado para está discussão. Só para observação. O IBAMA desenvolveu ou está desenvolvendo um manual de procedimento para licenciamento do setor transportes, nós só fomos escutados no final quando o documento já estava pronto. Em nenhum momento o setor interessado que é setor transportes, para o manual de procedimentos, foi consultado. Eu acredito, sem querer entrar neste assunto, eu acho que mais uma vez a gente tem que discutir isto no Grupo de Trabalho, eu penso que é o fórum mais adequado. Ali a gente pode reunir os interessados, os especialistas porque o Grupo de Trabalho já foi criado na última reunião, aqui não está em discussão se vai ou não criar o Grupo de Trabalho, já foi criado. Está em discussão sobre a viabilidade ou não depois das discussões deste Grupo de Trabalho.  

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste

Eu discordo do Conselheiro porque eu acho que a decisão aqui é jurídica, não é técnica. Eu concordo que o Grupo de Trabalho seja o melhor ao local para discutir isto. A questão que nós estamos vendo aqui é que ele foi criado em outubro? 

Célio Bermann - Ministério de Minas e Energia
Ele foi solicitado em agosto e foi criado pela Câmara Técnica em novembro.  

Maurício Boratto Viana - AMDA ONG’s Sudeste 

Em novembro de 2003, quando a gente já tinha esta resolução vigorando dizendo que teria que ouvir os órgão, o Regimento Interno, este é o que é problema. Eu acho que é isto que o Conselheiro levantou este aspecto, nós nos precavemos juridicamente por ter criado um Grupo de Trabalho sem ter antes ouvidos os dois setores ou os três. Este é o problema, não é questão. Tecnicamente, eu concordo com o Conselheiro. Eu quero saber se juridicamente se a gente poderia ter criado este Grupo de trabalho, sendo que a gente deveria pelo menos seguir, mas a gente tem que ouvir. Antes de ouvir a gente criar eu acho que a gente está indo contra o Regimento Interno e isto pode ser questionado posteriormente.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA 

Maurício, eu acho que está correta a sua explanação. Só existe um pequeno detalhe aí que peca e não está previsto, porque o Grupo de Trabalho para discutir estes temas foram criados antes do Regimento Interno pelo plenário do CONAMA. A dificuldade enorme que a gente tem é nisso e só nesta Câmara Técnica é que ele foi, a expressão criada, na realidade, talvez, ela não tenha sido a mais correta que ela foi assim: formalizado, formalizado significa o quê? Indicar o Coordenador e aqueles membros que vão participar. Foi o caso que nós fizemos agora com a revisão da 279. O Grupo já estava criado na Câmara Técnica anterior, mas só hoje é que ele foi, vamos chamar, de institucionalizado. Eu tenho uma dificuldade enorme do ponto de vista legal e administrativo disto de como entender esta transição, eu peço até ajuda muito da Cristina e sua também que tem experiência nisto, o Célio também, como é que a gente vai conduzir este trabalho, porque nós temos o problema de transição de Regimento, de normas e acho que está esbarrando, nem o que o Vladimir não errado, está correto, nem as observações, que as vezes não fez o procedimento que deveria ser sido feito num Grupo de Trabalho que foi criado antes. Eu tenho estas dificuldades de entendimento de como é que a gente vai conduzir. Talvez, esta sugestão que foi feita, marca-se a reunião do Grupo de Trabalho, o Grupo de Trabalho chega à conclusão de que Grupo deve continuar ou não traz isto para a Câmara Técnica, devido esta questão de transição do Regimento Interno. Poderia ser, mantém-se o Grupo e Câmara tem a competência, digamos que o Grupo chegue com duas proposições: uma de manter o grupo pra discutir e a outra pra fazer uma Resolução, chegamos a esse extremo, vamos pensar assim. A Câmara Técnica, em cima desses pareceres, recebendo os pareceres não só da SQA, mas também dos resultados desta primeira reunião reflita e tome uma decisão em cima dele. Eu acho que seria a forma mais adequada para a gente se adequar ao novo Regimento Interno.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia
Há consenso em relação a esse encaminhamento proposto?

Ronaldo

Eu concordo com a proposição, uma vez que mesmo que você convoque um grupo de pessoas para trabalhar, não deixa de ser um Grupo de Trabalho, vai ser um grupo de trabalho, já que já está criado.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Não, Ronaldo, me desculpe. O Regimento do CONAMA é bem claro. Grupo de Trabalho tem que se formalizar, tem que ter um coordenador, tem que ter esses membros indicados e tal. É só isso.

Ronaldo

Ah sim, tem razão. Desculpa.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia
Concretamente, a página 08, página 11, páginas 13 e 14 e a página 15 que são os pareceres. De qualquer forma, eu acho importante, na redação, Helder, deixar explícito que “a Câmara Técnica, após tomar conhecimento da existência de pareceres”, é isso que nós fizemos hoje. Nós não fomos nem informados, nem avaliamos o conteúdo. Registra-se que nós tomamos conhecimento da existência dos pareceres originários da SQA e do IBAMA sobre a matéria, embora tomar conhecimento não é o sentido, o caráter do que prevê o Regimento Interno. O Regimento Interno define a necessidade de avaliar as resoluções. Nós tomamos conhecimento das resoluções e deliberamos pela realização de uma reunião para tratar.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Essa segunda página, que é o requerimento da Dra. Ieda, pelo que ela diz deixa claro que o setor solicitou que fosse constituído um Grupo de Trabalho para estudar o Licenciamento Ambiental específico de modal transportes. Em nenhum momento está dito que necessita de uma Resolução. Eu gostaria de saber se a deliberação do CONAMA é essa que foi tomada em 12 de junho de 2002 nos termos dela. Se disse que teria que ser constituído Grupo de Trabalho para a elaboração de resoluções específicas de modais do setor transporte, ou se seriam constituídos, ou foram criados Grupo de Trabalho específico para o estudo do Licenciamento Ambiental dos vários modais do setor transporte, porque são duas coisas diferentes. Você pode estudar o licenciamento específico de portos e chegar à conclusão de que não precisa de uma Resolução específica, ou você pode criar um Grupo de Trabalho para elaborar uma Resolução específica de cada setor modal.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Nesse caso aí foi definido que eram os modais e foram definidos os quatro modais...

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Pois é, mas o licenciamento ou a Resolução específica para cada modal? Isso que eu quero saber.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA 

Uma resolução especifica para cada modal.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Esse texto que eu gostaria de, porque aí fica claro, que realmente o Grupo de Trabalho foi constituído para elaborar Resolução para cada modal.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Você está falando na reunião plenária, essa de 12 de junho de 2002. Isso que eu gostaria que recuperasse essa memória aí, porque são duas coisas, o Grupo de Trabalho, se for discutir licenciamento, ótimo, vamos discutir, vamos ver se precisa. Agora, se foi criado para fazer uma Resolução para cada modal, é uma coisa bem diferente.

Ronaldo

O entendimento do IBAMA é com relação a uma Resolução específica. Num dos pareceres, o entendimento é de uma Resolução específica, o Grupo de Trabalho seria criado para uma Resolução específica para o licenciamento. Está na página12.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Infelizmente, o IBAMA não está presente para poder manifestar-se a respeito. Eu volto a reafirmar que eles estavam, além de informados formalmente, também por contatos telefônicos solicitando a presença, inclusive, sabendo que daria essa discussão aqui a respeito.

Maria Cristina Yuan – CNI
Até em função disso, eu gostaria até que ficasse registrado em ata a nossa preocupação em relação à ausência desses representantes, uma vez que eles foram formalmente convidados porque, como já bem disse o Maurício, isso implica em ônus para os representantes de instituições, principalmente daqueles que não são de Brasília e vêm participar dessa reunião. Quer dizer, nós tivemos dois dias aqui participando da reunião, considerando a importância da participação enquanto membros da Câmara Técnica, mas com prejuízo da discussão devido à ausência desses representantes. Então, eu acho que deveria ser do maior interesse do próprio Ministério do Meio Ambiente que tal fato não voltasse a acontecer porque isso realmente resulta em prejuízo de todo o processo. Eu acho que meus colegas talvez me acompanhem nessa manifestação porque fica difícil nós explicarmos às nossas instituições, quando nós vimos, acorremos a essa reunião para deliberar sobre algumas matérias e todo esse processo ficou prejudicado pela ausência de pessoas que, inclusive, são de Brasília. Então, eu gostaria que isso ficasse registrado.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Cristina, se você me permite, você pediu para fazer essa manifestação, como isso vai ficar gravado, eu gostaria de pegar essa gravação que foi feita, inclusive com a concordância que eu vi dos Conselheiros balançando a cabeça... Eu gostaria até que isso fosse gravado, que todo mundo corrobore porque essa gravação vai ser encaminhada aos devidos interessados, não sei e é bem a palavra interessados, mas aos devidos responsáveis por isso.

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira – Ministério dos Transportes
Eu concordo com a Conselheira no que ela acaba de mencionar.

Maurício Boratto Viana – AMDA ONGs Sudeste
Também.

Ronaldo

Também concordo com a Conselheira.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia
O presidente segue a manifestação dos colegas Conselheiros.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Devido à manifestação da Cristina, outra de viagem, eu pediria que a gente pudesse fechar esse assunto. Foi feito uma nova redação: “O grupo fica criado para discutir a necessidade ou não da criação do Grupo de Trabalho”… de uma Resolução especifica. Porque, inclusive, esse foi o objeto que o Ministério dos Transportes trouxe ao CONAMA para a discussão. Se, depois, ele tomar outro rumo, como seria elaboração de manual, ou procedimentos, isso aí eu acho que o próprio grupo pode trazer essa sugestão à Câmara para que a Câmara delibere sobre objeto específico do qual ela vai tratar. Nós faríamos a convocação dessa primeira reunião tratando desse tema e nisso nós não estaríamos nem quebrando o Regimento Interno e nem desrespeitando a decisão da Câmara Técnica que foi feita anteriormente. Correto?

Rita Lima de Almeida– SQA/MMA

“Elaboração de uma Resolução específica” e eu acrescentaria que nesse Grupo de Trabalho, se eles optarem por uma necessidade de uma Resolução que sugiram procedimentos específicos de uniformidade, em forma de manual, alguma coisa que uniformize os procedimentos de licenciamento em todos os níveis porque aí pode sair em torno de um manual com a participação, inclusive, do IBAMA, Ministério dos Transportes e muitos órgãos envolvidos, Ministério dos Transportes, IBAMA, MMA que vê a necessidade de uniformidade de procedimentos.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Rita, eu acho que o Grupo de Trabalho vai definir isso.

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira – Ministério dos Transportes
Isso, eu acho que não cabe colocar já aí uma das possíveis conclusões. O que deve colocar aí é da necessidade ou não de uma elaboração de uma Resolução específica. O que poderá advir dessa discussão, aí é outra coisa, mas aí, nesse parágrafo, eu sugiro que seja colocado isso, a discussão é muito específica, a necessidade ou não da elaboração de Resolução específica. Se o Grupo de Trabalho entender que não é a Resolução, são manuais de procedimentos, é uma conclusão do Grupo de Trabalho, mas a gente não pode já definir aonde nós queremos chegar; é só, primeiro, a necessidade ou não da elaboração da Resolução específica.

Rita Lima de Almeida– SQA/MMA

Mas pode sair uma sugestão desse grupo aí.

Vladimir Alcântara Puntel Ferreira – Ministério dos Transportes
No Grupo de Trabalho, mas que a reunião não é para discutir se vai haver procedimentos ou não. É da pertinência ou não da necessidade de elaboração de Resolução específica.

Maria Cristina Yuan – CNI
Helder, eu só queria sugerir ali “A CT, após tomar conhecimento, somente nesta 4a reunião,” porque senão fica meio indefinido em termos de tempo.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Nós encerramos aqui, encerramos não né, eu sei, e a Cristina está meio aguniada com medo de perder o avião, para a gente...

(Saída da Conselheira Cristina: 17 horas)
Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia
Marca-se uma próxima reunião? Bom, superado o último ponto da pauta, normalmente as Câmaras Técnicas, ao final da reunião, definem um indicativo da próxima reunião. Isso, normalmente, depende da entrada e da tramitação de processos na Secretária-Executiva do CONAMA, depende de material para que a gente confirme, mas eu solicitaria, dos colegas Conselheiros, que a gente definisse uma data a ser confirmada, tendo como referência a disponibilidade pessoal de cada um de nós e, segundo, da oportunidade de ter uma reunião desde que matérias de consistência sejam tratadas.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Eu estou com o calendário aqui. Eu considero o mês de março já praticamente fechado com relação a CONAMA porque nós temos a Plenária na semana que vem. Além da Plenária, nós temos outra reunião meio pesada que é de compensação ambiental e nós temos o meio da semana, até articular todos esses grupos, o mês de abril vai ser um mês muito sobrecarregado, já incluindo essa reunião desse Grupo de Trabalho que eu acho que temos que ter a reunião do Grupo de Trabalho para convocar uma reunião da Câmara Técnica. Eu sugiro para meados de maio, por volta do dia 19, daria uma quarta-feira, 19 ou 20 de maio.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia
Gostaria de deixar estabelecido que não há ainda um compromisso tácito em relação a essa matéria.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Eu volto a mencionar, nos Grupo de Trabalho eu falo isso muito e com muita ênfase, as reuniões do CONAMA só são confirmadas quando os Senhores recebem o convite oficial do CONAMA. Por favor, se houver alguma dúvida, liguem, todos têm meu telefone aí para qualquer dúvida. Então, em princípios, ficaria indicativo que dia 20 seria a data melhor, 20 de maio, da Câmara Técnica de Assuntos Enérgicos, Minerários e Infra-estrutura. Com relação ao Grupo de Trabalho, eu vou sentar com o setor transporte, com a coordenação do Grupo para que a gente defina uma data e, inclusive, vamos chamar os convidados e quem vai participar desse Grupo de Trabalho. Já incluindo aí, necessariamente, o Ministério dos Transportes, ANTAC, o Ministério do Meio Ambiente e o IBAMA e os Conselheiros que fazem parte aqui do grupo. Eu posso ficar tranqüilo porque a Ieda e você vão fazer contato comigo também, isso não tem problema nenhum. Como a Câmara decidiu bem clara essa criação do grupo.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia
Eu declaro encerrada, então, a 4a reunião da Câmara Técnica de Atividades Minerárias…

Ronaldo

Eu teria uma colocação, é só uma consulta, na verdade, um informe, vamos dizer assim. Eu recebi aqui uma documentação, até comentei informalmente com o Conselheiro Maurício, sobre um documento que me chegou à mão também agora, em cima da hora, para uma reunião que nós vamos ter quinta-feira, dia 18, na Câmara Técnica de Análise de Projetos do Conselho Nacional de Recursos Hídricos e eu acho que esse documento, ou então esse tipo de matéria eu acho que cabe a ser discutido, já que é para ser discutido em âmbito nacional, eu acho que aqui nessa Câmara Técnica e não na Câmara Técnica de Análise de Projetos do Conselho de Recursos Hídricos. É sobre o compensatório ambiental pela mineração no Estado do Pará, especificamente pelos projetos da Vale do Rio Doce. Isso aqui é uma manifestação da Câmara de Vereadores de Belém. É estranho a Câmara de Vereadores fazer uma manifestação direta à Presidência da República. Então, essa documentação chegou e vai ser discutida na Câmara Técnica de Análise de Projetos do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. Quer dizer, foi encaminhada para a Presidência da República, encaminhado para o Secretário do MMA e passado para a Secretaria de Recursos Hídricos, para o Conselho Nacional de Recursos Hídricos para ser discutido na Câmara Técnica de Análise de Projetos. Então, só essa colocação. De antemão já estou dando conhecimento a essa Câmara.

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA
Eu não conheço o teor dessa Câmara Técnica, mas, primeiro, ela mencionou o Estado, então, é bem localizado dentro do Estado. Esse assunto deveria ser tratado especificamente dentro do Estado. Outra questão é que, com relação a compensação ambiental, foi criado um Grupo de Trabalho dentro do CONAMA para tratar do assunto em nível nacional, inclusive, eu já tinha mencionado aqui que traria uma reunião dia 22 e 23. Portanto, até sugiro a você, já existe um Grupo de Trabalho no CONAMA que está tratando do tema e não é competência legal do Conselho Nacional de Recursos Hídricos para tratar deste tema. Então, portanto, eu acho que é bom lembrar isso à Câmara Técnica e que essa matéria seja incorporada ao Grupo de Trabalho de Compensação Ambiental que está já ocorrendo no CONAMA.

Célio Bermann – Ministério de Minas e Energia
Então, está encerrada essa reunião. Obrigado a todos.
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